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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.654
De 25 de Maio de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.815, de 25 de Maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 18.367,27 (dezoito mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte e sete centavos), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.601.0014.2.164 - Aquisição de Equipamentos Convenio Seab/Estadual e Contrapartida 
F –33770 - Convênio  Aq. De Equipamentos/ Seab - Exercícios Anteriores  
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  17.472,27
F- 3000 - Recursos Livres 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições  895,00
   T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.367,27
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-31770 - Convênio  Aq. De Equipamentos/ Seab 17.472,27
F-1000 - Recursos Livres 895,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.367,27
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                         JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                      SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.655
De 25 de Maio de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.817, de 25 de Maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no 
valor de R$- 328,85 (trezentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com a seguinte classificação 
orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.601.0014.2.164 - Aquis. de Equip. Convenio Seab/Estadual e Contrapartida 
F –31770 - Convênio  Aq. De Equipamentos/ Seab - Exercícios Anteriores  
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  328,85
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  328,85
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.3.0.00.00.00.00 Receita Patrimonial 
1.3.2.5.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 
1.3.2.5.01.00.00.00 Remuneração de Depósito de Recursos Vinculados  328,85
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  328,85
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                      SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.656
De 25 de Maio de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.819, de 25 de Maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
06.003.08.242.0008.2.155 - Piso de Transição de Media Complexidade/ Convenio Apae 
F- 31938 - Bloco de Financ. da Proteção Social Especial de Media Complexidade 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais  1.500,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União 
1.7.2.1.34.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
1.7.2.1.34.20.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial (Suas) 
1.7.2.1.34.20.10.20 Piso Variável Média Complexibilidade  (Suas) 1.500,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.500,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                      SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1.657
De 25 de Maio de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.821, de 25 de Maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 20.000,00 (vinte 
mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.096 - Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  20.000,00
 T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.005 - CONSELHO DE SEGURANÇA 
04.122.0002.2006 - Contribuição ao Conselho de Segurança 
F-01000 - Recursos Livres 
3.3.70.41.00.00 - Contribuições  20.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                      SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.815
De 25 de Maio de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
18.367,27 (dezoito mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte e sete centavos), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.601.0014.2.164 - Aquisição de Equipamentos Convenio Seab/Estadual e Contrapartida 
F –33770 - Convênio  Aq. De Equipamentos/ Seab - Exercícios Anteriores  
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  17.472,27
F- 3000 - Recursos Livres 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições  895,00
   T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.367,27
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015, na seguinte fonte:
F-31770 - Convênio  Aq. De Equipamentos/ Seab 17.472,27
F-1000 - Recursos Livres 895,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.367,27
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                      JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                     SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.816
De 25 de Maio de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES       NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir uma atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONVENIO SEAB/ESTADUAL E CONTRAPARTIDA 18.367,27
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18.367,27
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                         JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI N°. 1.817
De 25 de Maio de 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 328,85 
(trezentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.601.0014.2.164 - Aquis. de Equip. Convenio Seab/Estadual e Contrapartida 
F –31770 - Convênio  Aq. De Equipamentos/ Seab - Exercícios Anteriores  
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  328,85
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  328,85
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.3.0.00.00.00.00 Receita Patrimonial 
1.3.2.5.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 
1.3.2.5.01.00.00.00 Remuneração de Depósito de Recursos Vinculados  328,85
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  328,85
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                            SECRETÁRIO DE GOVERNO
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.818
De 25 de Maio de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir uma Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUIS. DE EQUIP. CONVENIO SEAB/ESTADUAL E CONTRAPARTIDA 328,85
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  328,85
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.819
De 25 de Maio de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
06.003.08.242.0008.2.155 - Piso de Transição de Media Complexidade/ Convenio Apae 
F- 31938 - Bloco de Financ. da Proteção Social Especial de Media Complexidade 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais  1.500,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto na Atividade acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União 
1.7.2.1.34.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
1.7.2.1.34.20.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial (Suas) 
1.7.2.1.34.20.10.20 Piso Variável Média Complexibilidade  (Suas) 1.500,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.500,00
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                 JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL            SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.820
De 25 de Maio de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 -PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE/ CONVENIO APAE 1.500,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.500,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                       JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.821
De 25 de Maio de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.096 - Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  20.000,00
   T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerá da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente.
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.005 - CONSELHO DE SEGURANÇA 
04.122.0002.2006 - Contribuição ao Conselho de Segurança 
F-01000 - Recursos Livres 
3.3.70.41.00.00 - Contribuições  20.000,00
 T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                         SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.822
De 25 de Maio de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no Projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 20.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                            JOÃO CERVINHANI
     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                          SECRETÁRIO DE GOVERNO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.823
De 25 de Maio de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624 DE 24/06/2015 
– LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 -PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir da atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
CONTRIBUIÇÃO AO CONSELHO DE SEGURANÇA 20.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20.000,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (25/05/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                        JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO
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JARDIM ÁGUA BOA

S

W

E

N

ESC.:

PRANCHA:

OBRA:

DATA:

IND.

RESP.TEC.:

TITULO:

DES.:

PROP.:

LOTEAMENTO

MAR/15

JARDIM ÁGUA BOA

LOT
01/01

Engº Civil ISAMU OSHIMA
CREA/Pr nº 7.341-D

PLANTA DE LOTEAMENTO
ESC: 1:1.000

PLANTA E SITUAÇÃO DE LOTEAMENTO

PF

MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ

PLANTA DE SITUAÇÃO
ESC: 1:5.000

MRZ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

IMÓVEL:
ÁREA INDUSTRIAL SOB Nº 04 (QUATRO), 

ÁREA = 2,53 Ha = 25.300,00 M2

ESTATÍSTICA:
NUMERO DE QUADRAS: 6 Ud
NUMERO DE DATAS: 101 Ud
ÁREAS:
DATAS:
RUAS:

ÁREA PÚBLICA
TOTAL

ÁREAS INSTITUCIONAIS:

ENCRAVADA NA GLEBA ATLANTIDA,
MUNICÍPIO E COMARCA DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ.

17.844,55 m2
6.563,20 m2

7.455,45 m2

25.300,00 m2

892,25 m2

70,53%
25,94%

29,47%

100,00%

3,53%

CNPJ Nº 11.936.053/0001-35

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 12.591.747,50  12.591.747,50
 3.824.409,50  3.824.409,50
 1.619.694,00  1.619.694,00
 3.170.073,00  3.170.073,00
 1.688.393,10  1.688.393,10

 -  - 
 182.052,40  182.052,40

 1.178.673,00  1.178.673,00
 928.452,50  928.452,50

 38.460.215,00  38.460.215,00
 19.860.000,00  19.860.000,00

 343.000,00  343.000,00
 3.143.500,00  3.143.500,00

 14.623.600,00  14.623.600,00
 301.885,00  301.885,00

 188.230,00  188.230,00
 188.230,00  188.230,00

 -  - 

 51.051.962,50  51.051.962,50

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

ATUALIZADA Jan/Abr 2016

(c) (d)

 213.100,09  3.636,23

 -  - 

 -  - 

 213.100,09  3.636,23

 71.037,40  - 

 71.037,40  - 

 -  - 

 -  - 

 284.137,49  3.636,23

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Jan/Abr 2016
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 6.056 (e)

 720.066,99  249.086,09

 349.200,00  113.852,32

 -  - 

 370.866,99  135.233,77

 12.000,00  7.915,80

 12.000,00  7.915,80

 -  - 

 -  - 

 732.066,99  257.001,89
1.016.204,48 260.638,12

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO           MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO                
PREFEITO MUNICIPAL  DE GUAIRA             CRC-MS 33.701/O/6-PR                                   COORD. DO SISTEMA C. INTERNO

   (d/c)   

%DPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL AÇÃO 2.063
DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE

 HUMBERTO JOSÉ PEDRA GONZÁLEZ

 31.426,41  16,70
 -  - 

 16.612.942,20  32,54

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade 2.063 e 6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 35,11

 4.020.662,43  27,49
 58.602,23  19,41

 31.426,41  16,70

 6.769.092,50  34,08
 9.292,94  2,71

 3.243.552,01  103,18

 288.259,58  24,46
 214.192,52  23,07

 14.132.628,52  36,75

 594.847,79  35,23
 -  - 

 164,24  0,09

 25.639,27  0,67
 471.881,69  29,13
 885.328,59  27,93

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
 2.480.313,68  19,70RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

  Cota-Parte ITR

    Desoneração ICMS (LC 87/96)
    Outras

  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

FONTE:    IPM Informatica Ltda

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADLESCENTE (VI)

 - 

 - 

 - 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

 1,28TOTAL (IV)

 - AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos

  Cota-Parte FPM

  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS

 - INVERSÕES FINANCEIRAS

 - INVESTIMENTOS

 - DESPESAS DE CAPITAL

1,71%OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/despesa com

DESPESAS EMPENHADAS

 - DESPESAS CORRENTES

34,59%

36,46%

 - 

DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016 /Bimestre MARÇO - ABRIL
O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados(b)
56.131,69

0,00

0,00

56.131,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56.131,69

Data 
Emissão:

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de 
emissão: 

13h e 31m

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,30% 42.371.990,98 51,30

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 40.141.886,19 48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 37.803.654,15 45,77

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00% 44.602.095,77 54,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 82.596.473,64 -

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 959.712,87

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 37.747.522,46

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 959.712,87

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

   Pessoal Ativo 36.522.841,25

   Pessoal Inativo e Pensionistas 959.712,87

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 1.224.681,21

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

Liquidada

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 38.707.235,33

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo

 Período de Referência: Maio de 2015 a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

2.510.198,41 2.703.261,95 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.187.831,45 1.381.627,01 0,00 0,00

1.187.831,45 1.381.627,01 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.322.366,96 1.321.634,94 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

21.409.629,46 19.256.188,48 0,00 0,00

22.262.662,60 19.564.449,14 0,00 0,00

213.160,79 116.199,66 0,00 0,00

1.066.193,93 424.460,32 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

81.796.402,94 82.596.473,64 0,00 0,00

3,07 3,27 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

98.155.683,53 99.115.768,37 0,00 0,00

88.340.115,18 89.204.191,53 0,00 0,00

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

515.125,78 800.777,21 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

515.125,78 800.777,21 0,00 0,00

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

489.339,39 495.623,23 0,00 0,00

11.663.866,09 9.360.986,34 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1° Bimestre 2° Bimestre 4° Bimestre 6° Bimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIARIA Saldo Exerc. 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

DEPÓSITOS 266.552,79 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERC. ANTERIORES 23.500.430,39 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 499.150,84 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo Exerc. 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

   Interna 0,00 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00

     Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

     Previdenciária 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 499.150,84 0,00 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Saldo do Exercício 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

92.392.032,31 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF) - 108%

83.152.829,08 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 3,29 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL)(III)=(I-II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 76.993.360,26 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 125.780,90 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.) 1.706.417,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)¹ 16.760.403,34 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 18.341.039,44 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - 
Vencidos e não pagos

1.296.988,65 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

     Interna 1.236.221,09 0,00 0,00

     Externa 0,00 0,00 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 1.236.221,09 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do Exercício 
Anterior

Saldo do Exercício de 2016

3° Bimestre 5° Bimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 2.533.209,74 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

RGF - ANEXO 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')

0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha de 
"Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
Notas:

FONTE: Sistema

 , 

Unidade Responsável

12/mai/2016 Hora de emissão: 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (XI)=(IX - X) 0,00 0,00 0,00

3° Quadrimestre

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

76.993.360,26 0,00

0,00 0,00

16.938.539,26 0,00

15.244.685,33 0,00

3° Quadrimestre

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 13h e 36m

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII)=(V + VI) 0,00 0,00

INTERNAS (VI) 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS Saldo do   
Exercicio Anterior

Saldo do Exercício de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00

Limite definido por resolução do Senado Federal 22% 18.171.224,20 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%> 16.354.101,78 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 82.596.473,64 0,00

% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00

INTERNAS (II) 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do   
Exercicio Anterior

Saldos do Exercicio de 2016

1° Quadrimestre 2° Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

% SOBRE A RCL
45,77

54,00

51,30

% SOBRE A RCL
0,00

120,00

% SOBRE A RCL
0,00

0,00

% SOBRE A RCL
0,46

0,00

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

0,00

Data emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/05/2016 Hora de emissão: 13:50:08

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total 0,00

Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 13.215.435,78

Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 5.781.753,15

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR
Operações de Crédito Internas e Externas 382.209,53

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Total das Garantias Concedidas 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 99.115.768,37

GARANTIAS DE VALORES VALOR

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR
Dívida Consolidada Líquida 0,00

Despesa Total com Pessoal - DTP 37.803.654,15

Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 44.602.095,77

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 42.371.990,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE
Receita corrente líquida 82.596.473,64

DESPESAS COM PESSOAL VALOR

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatorio de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Abril / 2016

LRF, art. 48 - Anexo 6

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, 
Notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, 
com sede no Município de Esperança Nova de transferências de recursos financeiros Federais 
abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
24/05/2016 SIMPLES NACIONAL 286,41
24/05/2016 FUNDEB 1.079,55
25/05/2016 FUNDEB 3.765,24
Esperança Nova em, 25 de Maio de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de LUIZ CLAUDINO PEREIRA, 
seu cônjuge, seus herdeiros, e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), o(s) demais  
herdeiro(s), o(s) requerido(s) incerto(s), confinantes e eventuais interessados, para que estes, 
querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do 
primeiro (1º) dia após a  publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações do(s) Autor(es): Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantêm 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de Terras n.º 10 (dez) da Quadra n.º 23 (vinte e três) do 
Loteamento Centro, na Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com área de 490,00 m2 
(quatrocentos e noventa metros quadrados) do lado par da rua, com as seguintes 
confrontações: Frente – para a rua Dra. Maria Tilger, na extensão de 14,00 metros; Lateral 
Direita – para ao lote n.º 09, na extensão de 35,00 metros; Lateral Esquerda – para os lotes 
n.s 11, 12 e 13, na extensão de 35,00 metros; e, Fundos – para o lote n. 16, na extensão de 
14,00 metros. Imóvel objeto da Transcrição sob nº 3.795 do livro 3-B de Transcrição das 
Transmissões do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, 
em nome de Luiz Claudino Pereira. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos oito (23) vinte e três dias do mês de maio (05) do ano de dois 
mil e quatorze (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
DECRETO Nº 052/2016, DE 24 DE MAIO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/16 – PREGÃO Nº 08/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 15/16 – Pregão nº 08/16, 
objetivando Aquisição de uma mini Pá Carregadeira nova, conforme Convenio nº 825537, Processo nº 1027831-
96/2015,  tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A. Vencedor do 
certame. Perfazendo um montante de R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil e quinhentos reais).    
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 053/2016, DE 24 DE MAIO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/16 – PREGÃO Nº 10/16 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 18/16 – Pregão nº 10/16, 
objetivando a Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem em veículos e maquinas do Município, tendo 
sido declaradas vencedoras do certame as empresas: 1 º LUGAR: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 03420670958. 
Vencedor dos itens 01 e 03. Perfazendo um montante de R$ 13.020,00 (treze mil e vinte reais).   2º LUGAR: ODAIR 
JOSÉ DOS SANTOS 066963729-70. Vencedor do item 02. Perfazendo um montante de R$ 5.400,00(cinco mil e 
quatrocentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 26/16 
PREGÃO: 16/16
OBJETO: Aquisição de peças de máquinas pesadas para atender o Paço Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 17 de Junho  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
24 de Maio  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
Torna público, data e horário de abertura de envelopes de proposta de preço, da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 17/16 
TOMADA DE PREÇOS: 3/16
OBJETO: Contratação de empresa para a revitalização do estádio municipal/Praça de esportes, conforme convênio nº 
816864, processo nº 1023098-99/2015, celebrado entre Ministério do Esportes.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS: às 10:05 horas do dia 30 de Maio  de 2016, “no setor 
de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
18 de Maio de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
Decreto n.º  085/2016
Dispõe  sobre  a  instituição  de  Ponto  Facultativo  e, dá  outras  providências.
Eu,  Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando a tradicional  festa religiosa de Corpus Christi ,  culminando com feriado nacional,  
Determino:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 27 de Maio , sexta feira, do corrente,  em todas as repartições 
públicas municipais.
Parágrafo Único - Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 30 de Maio de 2.016.
Art. 2º - Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Vinte e Cinco Dias do Mês de Maio, do 
Ano  de Dois Mil e  Dezesseis.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
LAUDO DE AVALIAÇÃO
A Comissão de Avaliação, designada através do Decreto nº 081/2016 de 18 de Maio de 2016, constituída pelos 
Senhores, Fernando Schiavon Canônico – Engenheiro Agrônomo; Mauricio Caresia - Servidor Público – Controlador;  
Damião Gomes da Silva – Comerciante;   Valdecir Bertoluzo – Servidor Publico – Mecânico; Reginaldo Tonello – 
Servidor Público – Chefe de Divisão,  todos brasileiros, e residentes neste município,  para em conjunto avaliarem os 
Bens Móveis do município,  abaixo descritos:
a) Sucata de um veículo   FORD CORCEL II ANO 1981/1982 – PLACA LYN 7278
b) Sucata de um veículo   GM KADETT SL ANO 1991 -  PLACA  LJW 4232
c) Sucata de um veículo  GM KADETT SL ANO 1990   - PLACA  IHV 9951
d) Sucata de um veículo  FORD BELINA II L  ANO 1985/1986 – PLACA AIF 8078
e) Sucata de um Veículo  VW/KOMBI FURGÃO ANO 1983 – PLACA ACE 4109
f) Sucata de um Veículo  GM/MONZA SL/E EFI  ANO 1991/1992 – PLACA BGO 5388
g) Veículo de um veículo  GM MONZA SL EFI  ANO 1992 – PLACA GNC 4847
h) Veículo de um veículo  GM MONZA CLASSIC SE ANO 1990 – PLACA AFG 7627
Obs: Alertamos os interessados, que as sucatas acima servirão apenas como ferro velho, para desmanche, não 
possuímos documentação destas sucatas, Os certificados e documentos foram BAIXADOS e RETIDOS no DETRAN, 
tendo sido destruídos todos os números de identificação no Veículo (VIN-Chassi).
Os  avaliadores   reunidos,   após   análise   e   pesquisas,  chegaram  unânimes   aos seguintes valores mínimos: 
Bem descrito na Letra A)  Avaliamos em  R$        500,00
Bem descrito na Letra B)  Avaliamos em  R$     2.500,00
Bem descrito na Letra C)  Avaliamos em  R$     2.500,00
Bem descrito na Letra D)  Avaliamos em  R$     2.500,00
Bem descrito na Letra E)  Avaliamos em  R$     1.500,00
Bem descrito na Letra F)  Avaliamos em  R$      1.500,00
Bem descrito na Letra G)  Avaliamos em  R$     1.500,00
Bem descrito na Letra H)  Avaliamos em  R$     1.300,00
Cidade Gaúcha, 20 de  Maio   de 2016.
FERNANDO SCHIAVON CANÔNICO                                            MAURICIO CARESIA                                                                                 
DAMIÃO GOMES DA SILVA                                                          VALDECIR BERTOLUZZO
REGINALDO TONELLO

prefeitura MuNiCipaL De BrasiLÂNDia Do suL - pr 
EXTRATO CONTRATUAL PP 015/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
C. A. DAL POZZO PNEUS CNPJ/MF sob n.º 03.240.713/0001-10
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGENS DE PNEUS, PARA MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 56.905,00 (cinquenta e seis mil novecentos e cinco reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 
8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores Lei 8666/93.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
LUIZ CARLOS DA SILVA
CPF/MF SOB N.º 713.326.779-91
 C. A. DAL POZZO PNEUS 
CNPJ/MF 03.240.713/0001-10
12/05/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 656/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 310/2016, DE 25 DE MAIO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício de 2016, um Crédito Especial, 
por Anulação e Excesso de Arrecadação, no valor de 120.000,00 (cento e vinte mil reais) de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 
10 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 
003 – Divisão de Serviços Urbanos 
04.452.0013.1.130 – Convênio Aquisição de Equipamentos – n 003/16 
499 - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (000) 20.000,00
498 - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (808) 100.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 120.000,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da anulação do orçamento 
e do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
03 – SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0003.1.100 – Aquisição de Imóvel em Dação de Pagamento 
30 – 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis 20.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO 20.000,00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
808 Convênio nº 003/16 100.000,00
TOTAL 100.000,00
TOTAL..................................................................................................................120.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
LEI Nº. 310/2016
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE,
L E I:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício de 
2016, um Crédito Especial, por Anulação e Excesso de Arrecadação, no valor de 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
10 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 
003 – Divisão de Serviços Urbanos 
04.452.0013.1.130 – Convênio Aquisição de Equipamentos – n 003/16 
499 - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (000) 20.000,00
498 - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (808) 100.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 120.000,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da anulação do orçamento 
e do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
03 – SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0003.1.100 – Aquisição de Imóvel em Dação de Pagamento 
30 – 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis 20.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO 20.000,00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
808 Convênio nº 003/16 100.000,00
TOTAL 100.000,00
TOTAL..................................................................................................................120.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  241/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preço nº 07/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 48/2016, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para  prestação de serviços referente a locação de horas máquinas destinados a construção e reforma de 
sistemas de terraceamento com trator de pneu para atendimento a 4 produtores, com aplicação de 124 hrs/máquinas, 
construção e reforma de terraceamento com pá carregadeira para atendimento a 26 produtores, com aplicação de 
255 hrs/máquinas e adequação de carreadores internos (sem apoio para cascalhamento) para atendimento a 6 
produtores, com aplicação de 12 hrs/máquinas. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
- Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 – SEAB.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA-ME
 R$: 49.878,00
 Quarenta e nove mil oitocentos e setenta e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 16 de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  236/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo INEXIGIBILIDADE nº 06/2016 , dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 
de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 68/2016, que tem por objeto a (o) - 
Contratação de empresa  da área de Saúde, para a prestação de serviços Especializados de Saúde, nos consultórios 
ou clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital Municipal e consultórios da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme suas necessidades, na especialidade de cirurgia geral e Gastroenterologia, para atendimento da 
rede Municipal de Saúde e municípios de referencia conforme, tabelas discriminadas em anexo conforme tabela SUS 
- Conforme Chamamento Público nº 02/2016.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER R$: 225.100,00 Duzentos e vinte e 
cinco mil e cem reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Segunda-Feira, 09 de maio de 2016..
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

CoNseLho MuNiCipaL De assistÊNCia soCiaL De Cruzeiro Do oeste
Rua Leopoldo José de Souza, 1030  -  Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ 
Resolução nº 003/2016
SÚMULA: Aprova as Prestações de Contas dos serviços de Proteção Social Básica e Especial do Fundo Municipal 
de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 28/04/16, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente o exercício de 2015, 
sendo os seguintes:
Proteção Social Básica
a) Piso Básico Fixo (PAIF);
b) Índice de Gestão Descentralizada (Bolsa Família);
c) Piso Básico Variável-SCFV
d) IGD-SUAS;
e) Piso Básico Variável III (Equipe Volante);
f) BPC na Escola;
g) Associação de Proteção à Maternidade e à Infância (APMI);
Proteção Social Especial
a) Piso Fixo de Média Complexidade (PAEFI);
b) Piso de Transição de Média Complexidade ( APAE);
c) Piso de Alta Complexidade I – Criança/Adolescente
d) Abrigo São Francisco de Assis;
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Roseli Paulino Alves da Silva
Presidente do CMAS      

Resolução nº 004/2016
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação para o cofinanciamento do Governo Federal Sistema Único de Assistência Social 
- ano 2016. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 17/05/16, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para o cofinanciamento do Governo Federal Sistema Único de Assistência Social 
- ano 2016. 
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Roseli Paulino Alves da Silva
Presidente do CMAS      

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 261/2016
SÚMULA: Anulação/cancelamento de Alvará Provisório de Funcionamento expedido em favor da empresa THIAGO 
HERNANDES DA SILVA – ME, CNPJ: 18.501.380/0001-03 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que o alvará de licença de funcionamento e/ou localização é ato administrativo que exterioriza o 
consentimento formal da Administração para a realização de atividade;
Considerando que a emissão do alvará de licença de funcionamento e/ou localização é ato administrativo complexo, 
no qual intervêm diversos órgãos e entidades públicas municipais, cada um dos quais com competências e atribuições 
estabelecidas em leis;
Considerando que o órgão responsável pela expedição do alvará de licença de funcionamento e/ou localização que é 
a Secretaria de Finanças e Divisão de Tributos Municipal;
Considerando que a atuação da Administração Pública, através da Secretaria de Finanças e Divisão de Tributos, 
quando da emissão do alvará de licença de funcionamento e/ou localização deve obedecer aos mandamentos da lei e 
às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido.
Considerando que a eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do Direito.
 Considerando que a administração pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial - (súmula 473 do STF);
Considerando que o artigo 108  do Código de Postura no Município (Lei Complementar nº 006/2008) não contempla a realização 
de Feiras Itinerantes de Vestuário; mas tão somente gêneros alimentícios, artesanatos, flores, mudas e plantas ornamentais; 
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulado/cancelado o ALVARÁ PROVISÓRIO DE  FUNCIONAMENTO concedido  a  empresa  THIAGO 
HERNANDES DA SILVA - ME,  CNPJ  18.501.380/0001-03, com sede na Rua Somália, nº 419, Parque Novo Oratório, 
Município de Santo André, Estado de São Paulo, para realização de Feira Itinerante nos dias 26,27,28 e 29 de maio 
de 2016,  em  razão  da  ausência  de amparo legal.
Art. 2º - Este ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando  todas  as  disposições em contrario.
REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E 
CINCO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2016
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2016 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): INFATEC COMPUTADORES LTDA - ME  
OBJETO: AQUISICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
VALOR TOTAL: 16.744,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Quarenta e Quatro Reais)
VIGÊNCIA: 12 MESES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convite 2/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as 
seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

CÂMara MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
Decreto Nº 12/2016
Súmula: Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste no dia 27/05/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando, o Feriado de Corpus Christi no dia 26/05/2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 27/05/2016 (sexta-feira), não havendo expediente de trabalho 
no Legislativo Municipal.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 25 de maio de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De BrasiLaNDia Do suL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 000/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 649/2016, datada de 24 de maio de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$260.740,00 (Duzentos e sessenta mil, setecentos e quarenta reais), 
objetivando a alterações orçamentárias necessárias, com recursos do Ministério das Cidades e de Anulação de 
Dotação consignada no orçamento geral do município, que terá a seguinte classificação e codificação:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo
11.001.15.451. – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.451.1500.3.061 – Pavimentação Asfáltica – M Cidades-1029136-36/2016
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
(551) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  5.000,00
(550) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 60030 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1029136-36/2016. 255.740,00
TOTAL GERAL 260.740,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados na seguinte rubrica 
abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (190) 2.4.7.1.99.99.19.00 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES –1029136-36/2016 – R$255.740,00.
Fonte: 60030 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1029136-36/2016.
Anulação de dotação
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Projeto/Atividade - 11.001.15.452. 1500. 3.043 – Aquisição de Veículos
(361) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1000 Recursos Ordinários Livres  5.000,00
Total por Tendência de Excesso..................................................................................255.740,00
Total por Anulação de Dotação........................................................,...........................   5.000,00 
Total Geral.....................................................................................................................260.740,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017, no Órgão 11 – Secretária de Viação e Obras Públicas, 
para o exercício de 2016  o Projeto com a seguinte classificação: 11.001.15.451.1500.3.061 – Pavimentação Asfáltica 
– MCidades-1029136-36/2016.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do 
Projeto/Atividade 11.001.15.451.1500.3.061 – Pav. Asfáltica – MCidades – 1029136-36/2016, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: (550) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 60030 – Pav. Asfáltica 
– MCidades – 1029136-36/2016 e (551) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 
– Livres.
Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 25 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BrasiLaNDia Do suL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 000/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 650/2016, datada de 24 de maio de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$602.000,00 (Seiscentos e dois mil reais), objetivando a alterações 
orçamentárias necessárias, com recursos do Ministério das Cidades e de Anulação de Dotação consignadas no 
orçamento geral do município, que terá a seguinte classificação e codificação:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo
11.001.15.451. – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.451.1500.3.059 – Pavimentação Asfáltica – M Cidades-1031060-92/2016
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
(552) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  10.000,00
(553) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 60025 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1031060-92/2016. 592.000,00
TOTAL GERAL 602.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados na seguinte rubrica 
abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (189) 2.4.7.1.99.99.18.00 – Pavimentação Asfáltica – MCIDADES –1031060-92/2016 – R$592.000,00.
Fonte: 60025 - Pavimentação Asfáltica – MCIDADES – 1031060-92/2016.
Anulação de dotação
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Projeto/Atividade - 11.001.15.452. 1500. 3.043 – Aquisição de Veículos
(361) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1000 Recursos Ordinários Livres  10.000,00
Total por Tendência de Excesso..................................................................................592.000,00
Total por Anulação de Dotação........................................................,.........................   10.000,00 
Total Geral.....................................................................................................................602.000,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017, no Órgão 11 – Secretária de Viação e Obras Públicas, 
para o exercício de 2016  o Projeto com a seguinte classificação: 11.001.15.451.1500.3.059 – Pavimentação Asfáltica 
– MCidades-1031060-92/2016.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do 
Projeto/Atividade 11.001.15.451.1500.3.059 – Pav. Asfáltica – MCidades – 1031060-92/2016, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: (553) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 60025 – Pav. Asfáltica 
– MCidades – 1031060-92/2016 e (552) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 
– Livres.
Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 25 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CoNseLho MuNiCipaL De assisteNCia soCiaL
CMas-BrasiLÂNDia Do suL/pr.

RESOLUÇÃO 05/2016
O CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº386 
de 02 de Setembro de 2008 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 25 de Maio de 2016, 
as 11:00 hrs da manhã na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – Aprova o Plano de ação para o Cofinanciamento do Governo Estadual para o Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral a Família-PAIF de Brasilândia do Sul/PR, conforme segue:
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 25 de Maio de 2016.
LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO
Presidente do CMAS.

CÂMara MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 005/2016 
De 25 de maio de 2016.
SÚMULA – Ponto Facultativo.
Marcos Larussa Gil, Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, DECLARA PONTO FACULTATIVO na sexta-feira, dia 27 de maio do ano corrente, data que sucede o Feriado 
de Corpus Christi, não havendo, em consequência, expediente de trabalho. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de 2016 (25/05/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

CÂMara MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 006/2016 
De 25 de maio de 2016.
SÚMULA – Estabelece horário de funcionamento da Câmara Municipal de Douradina.
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições Regimentais, 
DECLARA:
Que essa Casa de Leis passa a ter expediente em conformidade com o horário de atendimento da Prefeitura 
Municipal, devendo ser cumpridos a partir do dia 01 de junho de 2016, de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:00, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de 2016 (25/05/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 37/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 29/2016
OBJETO: Aquisição de mobiliário atendendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 10 de junho de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 25 de maio de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/05/2016 SIMPLES NACIONAL 5,00
20/05/2016 FPM 53.457,32
20/05/2016 ITR 236,39
20/05/2016 FUNDEB 1.224,75
Esperança Nova em, 20 de Maio de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL 129/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 236/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: J F E SILVA & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 08.668.021/0001-91, com sede na cidade Altônia, 
neste ato representada pela Sra. Janete Floriano Elias da Silva, portadora do CPF nº. 037.657.219-13 e do RG: 
4.890.147-6, residente na Rua Belém, 853, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, sócio proprietário, resolve firmar 
o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 069/2015 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 129/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 069/2015 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no único, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 
26 de abril de 2016 a 25 de outubro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 25 de abril  de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL 124/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 78.185.469/0001-30, 
com sede na cidade Umuarama, neste ato representada pelo Sr. Emerson da Silva Machado, portador do CPF nº. 
022.712.179-11 e do RG: 44.338.996-3, residente na Praça da Biblia, 3323, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná,  resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 065/2015 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 124/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 2º Termo Aditivo a ATA de Registro de Preços nº 065/2015 tem por objeto suprimir o valor dos serviços relacionados 
no Lote 01, de acordo com  o disposto no Art. 65 § II,  da Lei 8.666/1993, a seguir descrito:
Item Serviço Quant. Valor Unitário na ATA Novo Valor
01 Análise Anatomopatológica de Peças Cirúrgicas (biópsias) 150 70,00 59,00
02 Análise Anatomopatológica de Peças (Anexo de biopsias) 50 30,00 20,00
03 Análise anatomopatológicas Citologia Cérvico Vaginal 12 40,00 30,00
04 Análise anatomopatológicas Citologia Cérvico Vaginal em meio Líquido 12 60,00 50,00
05 Análise anatomopatológicas Citologia oncótica de Líquidos (ascitico, pleural, escarro etc.) 30 70,00 59,00
06 Análise anatomopatológicas Painel Imunohistoquímico 6 440,00 400,00
07 Análise anatomopatológicas Captura Híbrida 6 200,00 180,00
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 12 de abril  de 2016.
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 003/2016. 
 

Súmula: Suspende as atividades da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, no dia 27 de maio de 2016. 

 
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA – Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei 

Orgânica do Município de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 42, Inciso II e artigo 43 

Inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul; 
 
CONSIDERANDO, o feriado de Corpus Christi, no dia 26 de maio 

de 2016; 
 
CONSIDERANDO, o Decreto de nº 051/2016 do Executivo  

Municipal cuja sumula: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 27 DE MAIO DE 
2016, em todo o território Municipal; 

 

. 
R E S O L V E  

 
Suspender as atividades da administração da Câmara Municipal de 

Cafezal do Sul, no dia 27 de maio (Sexta Feira), retornando as atividades normais no dia 30 
de maio de 2016. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 

Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Registre-se 
 
  Publique-se 
 
    Intime-se. 
 

 
 
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente  
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Decreto nº 655/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Especial e Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO 
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma 
de desembolso mensal na importância de até R$ 1.104.020,00 
(um milhão cento e quatro mil e vinte reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Adicional Especial e Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, 
no valor de até R$ 1.104.020,00 (um milhão cento e quatro mil e vinte reais). 

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 121 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 150.000,00 303 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 260.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 140 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 80.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

 218 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 103 

 219 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 103 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 496 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 935 
 495 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 32.000,00 935 
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07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 000 

 497 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 935 
07.002.08.244.0005.2.058. GESTÃO DESCENTRALIZADA/SUAS 

 307 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 933 

 308 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 933 
 494 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 933 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 316 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 934 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 324 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 934 
 326 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 8.000,00 934 

07.006 Divisão de Coordenação da Bolsa Família 
07.006.08.244.0005.2.041. MANUTENÇÃO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA  

FAMÍLIA 
 332 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00 932 
 493 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 932 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.244.0005.2.063. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAEFI/FEAS - CONV. 148/13 

 488 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.346,00 791 
 490 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.854,00 791 

 491 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.200,00 791 
 489 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  793,00 000 
 492 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  827,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 416 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 70.000,00 507 

Total Suplementação:  1.104.020,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 4 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 13 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 000 
 36 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 000 

03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 43 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 44 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 46 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 55 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 56 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 58 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

03.004 Divisão de Expediente e Comunicação 
03.004.04.122.0003.2.071. Manutenção da divisão de expediente e comunicação 

 59 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 60 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 67 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 68 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 70 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 81 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 000 
 82 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 84 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40.000,00 000 

 86 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 
04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 98 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 000 

 99 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 110 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 125 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

 138 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 303 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Gabinete do Secretário 
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06.001.12.361.0007.2.074. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
 185 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 186 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 000 

 187 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 198 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
 206 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 000 
 209 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 217 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 

06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 252 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 000 
 258 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 262 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
06.003 Divisão de Cultura 
06.003.13.392.0008.2.018. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

 263 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 38.000,00 000 

 264 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 265 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 266 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 267 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 12.000,00 000 

 268 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 272 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
 277 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 285 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 935 
 283 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  26.000,00 935 
 287 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 935 

07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 302 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
 299 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 935 

07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 304 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  39.000,00 000 
 313 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 934 
 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.620,00 000 
 318 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 325 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 321 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 28.000,00 934 

07.006 Divisão de Coordenação da Bolsa Família 
07.006.08.244.0005.2.041. MANUTENÇÃO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLS 

 330 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 932 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.089. MAN. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN.DA CRIANÇA E DO 

ADOLESC 
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 337 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 352 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 354 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 358 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 360 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00 000 

08.003 Seção de Turismo 
08.003.04.695.0008.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 362 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 363 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 364 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 365 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
 366 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 377 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00 000 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS 

 380 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00 000 

09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 386 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 387 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 000 
 388 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 390 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 391 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 392 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00 000 

 393 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
 394 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
 396 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 
 397 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 410 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 412 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 000 

10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 415 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 418 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 434 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 432 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 
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Excesso de Arrecadação: 
 32.400,00 Receita: 1.7.2.2.99.99.07.00 CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR - 
 32.400,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 25 de maio de 2016. 
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Lei nº 309/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de crédito Adicional Especial e Suplementar, alterar os 
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 1.104.020,00 (um milhão cento e 
quatro mil e vinte reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Especial e 
Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.104.020,00 (um milhão 
cento e quatro mil e vinte reais) 
Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 121 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 150.000,00 303 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 260.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  40.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 140 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 80.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

 218 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 103 

 219 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 103 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 496 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 935 
 495 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 32.000,00 935 
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07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 000 

 497 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 935 
07.002.08.244.0005.2.058. GESTÃO DESCENTRALIZADA/SUAS 

 307 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 933 

 308 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 933 
 494 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 933 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 316 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 934 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 324 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 934 
 326 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 8.000,00 934 

07.006 Divisão de Coordenação da Bolsa Família 
07.006.08.244.0005.2.041. MANUTENÇÃO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA  

FAMÍLIA 
 332 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00 932 
 493 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 932 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.244.0005.2.063. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAEFI/FEAS - CONV. 148/13 

 488 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.346,00 791 
 490 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.854,00 791 

 491 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.200,00 791 
 489 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  793,00 000 
 492 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  827,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 416 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 70.000,00 507 

Total Suplementação:  1.104.020,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 4 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 13 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 000 
 36 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 000 

03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 43 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 44 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 46 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 55 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 56 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 58 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

03.004 Divisão de Expediente e Comunicação 
03.004.04.122.0003.2.071. Manutenção da divisão de expediente e comunicação 

 59 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 60 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 67 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 68 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 70 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 81 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 000 
 82 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 84 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40.000,00 000 

 86 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 
04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 98 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 000 

 99 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 110 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 125 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.000,00 303 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

 138 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 303 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 Gabinete do Secretário 
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06.001.12.361.0007.2.074. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
 185 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 186 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 000 

 187 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 198 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
 206 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 000 
 209 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 217 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 

06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 252 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 000 
 258 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 262 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
06.003 Divisão de Cultura 
06.003.13.392.0008.2.018. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

 263 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 38.000,00 000 

 264 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00 000 
 265 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 266 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 267 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 12.000,00 000 

 268 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 272 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
 277 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 285 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 935 
 283 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  26.000,00 935 
 287 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 935 

07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 302 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
 299 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 935 

07.002.08.244.0005.2.049. PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 304 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  39.000,00 000 
 313 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 934 
 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.620,00 000 
 318 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 325 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 321 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 28.000,00 934 

07.006 Divisão de Coordenação da Bolsa Família 
07.006.08.244.0005.2.041. MANUTENÇÃO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLS 

 330 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 932 
07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.089. MAN. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN.DA CRIANÇA E DO 

ADOLESC 
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 337 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 352 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 354 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  25.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 358 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 360 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00 000 

08.003 Seção de Turismo 
08.003.04.695.0008.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 362 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 363 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 364 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 365 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
 366 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 377 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00 000 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS 

 380 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00 000 

09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 386 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 387 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 000 
 388 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 390 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 391 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 392 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00 000 

 393 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
 394 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
 396 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 
 397 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 410 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 412 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 000 

10.003.04.122.0003.2.036. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 415 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 418 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 434 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 432 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

17/05/2016 
Pág. 1/1 

Excesso de Arrecadação: 
 32.400,00 Receita: 1.7.2.2.99.99.07.00 CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR - 
 32.400,00 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 25 de maio de 2016. 

Disponibilidade de 
Caixa Líquida (Antes 

da Inscrição em 
Restos a Pagar Não 

Processados do 
Exercício)

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios Anteriores

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(b) (c)
0,00 0,00 0,00 7.933,70

6.548,61 135.673,40 0,00 (51.379,52)

78.683,82 28.082,00 580.669,71 754.994,56

3.508,94 37.449,22 7.003,78 576.640,18

7.413,45 212.193,25 10.418,05 568.131,19

0,00 0,00 0,00 5.086,10

799,14 8.903,49 9.525,97 375.843,92

0,00 260,26 0,00 (30.786,29)

371,55 0,00 0,00 25.309,37

29,70 0,00 2.374,93 88.236,74

0,00 0,00 0,00 3.374,92

48.065,30 0,00 51.102,24 55.723,34

15.772,00 0,00 0,00 (4.384,83)

53.225,98 0,00 1.654.960,98 (1.360.916,74)

879,05 0,00 0,00 (879,05)

29.126,59 0,00 472.773,27 (500.783,03)

0,00 0,00 0,00 152.202,04

0,00 0,00 303.789,40 (303.789,40)

0,00 0,00 0,00 30.834,82

1.601,43 175.094,12 24.908,36 459.187,45

0,00 0,00 0,00 12.287,76

0,00 0,00 3.525,16 82.461,81

0,00 17.294,04 0,00 408.738,96

0,00 0,00 0,00 435.574,88

0,00 0,00 19.096,85 577,37

0,00 0,00 0,00 21.352,89

0,00 0,00 0,00 17.291,73

0,00 0,00 0,00 706,79

0,00 0,00 0,00 2.228,32

0,00 0,00 7.053,00 151.508,97

0,00 0,00 0,00 12.741,38

0,00 0,00 0,00 867.424,62

0,00 0,00 0,00 6.345,22

130,73 14.392,88 25.695,29 998.112,29

1.794,79 97.834,84 6.639,09 149.699,41

0,00 4.210,26 279,09 227.535,65

50.339,70 0,00 257.683,66 27.462,51

0,00 791,31 58.499,42 91.390,93

25.086,58 368.921,30 906.092,34 4.073.130,49

0,00 2.413,16 0,00 119.647,49

0,00 0,00 114,14 186.875,18

0,00 3.288,90 3.365,98 221.539,75

0,00 0,00 1.000,36 30.173,16

3.960,04 0,00 1.141,80 55.629,26

0,00 0,00 726,16 5.466,52

0,00 0,00 0,00 56,97

0,00 0,00 1.295.937,66 (1.295.937,66)

0,00 0,00 0,00 1.071,50

0,00 0,00 0,00 65,36

0,00 0,00 0,00 68.307,99

0,00 0,00 0,00 151,28

0,00 0,00 0,00 1.587,89

0,00 0,00 0,00 118,71

0,00 1.460,00 0,00 183,58

0,00 0,00 0,00 6,95

0,00 0,00 0,00 17.639,49

0,00 0,00 0,00 33.535,95

0,00 0,00 85.387,04 (85.387,04)

0,00 0,00 0,00 29.110,54

857,50 0,00 5.092,48 (5.784,00)

0,00 3.201,32 4.214,89 7.936,55

86,57 1.067,80 2.434,27 12.726,56

0,00 5.895,65 0,00 127.881,84

0,00 0,00 328.827,83 (328.827,83)

0,00 0,00 2.028,00 5.252,01

0,00 0,00 0,00 8.087,54

0,00 0,00 0,00 7.725,00

0,00 0,00 345.304,63 (292.073,65)

0,00 0,00 2.016,60 11.043,70

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 53.230,98 0,00 0,00 0,00

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 13.060,30 0,00 0,00 0,00

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 8.087,54 0,00 0,00 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 7.725,00 0,00 0,00 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 7.280,01 0,00 0,00 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 16.315,20 0,00 25.339,15 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 133.777,49 0,00 3.150,00 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 165,98 0,00 6.279,41 0,00

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 15.352,76 0,00 10.159,99 0,00

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 29.110,54 0,00 0,00 0,00

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 17.639,49 0,00 0,00 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 33.535,95 0,00 0,00 0,00

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 1.643,58 0,00 0,00 0,00

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 6,95 0,00 0,00 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 1.587,89 0,00 0,00 0,00

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 118,71 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 68.307,99 0,00 0,00 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 151,28 0,00 0,00 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 1.071,50 0,00 0,00 0,00

00716 - Programa Bolsa Familia 65,36 0,00 0,00 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.56,97 0,00 0,00 0,00

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 0,00 0,00 0,00 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 60.731,10 0,00 0,00 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 6.192,68 0,00 0,00 0,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 228.194,63 0,00 20.363,88 0,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 31.173,52 0,00 0,00 0,00

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 122.060,65 0,00 0,00 0,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 186.989,32 0,00 1.305,11 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 150.681,66 0,00 22.267,58 0,00

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.373.230,71 0,00 4.851.408,69 0,00

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 232.025,00 0,00 27.165,62 0,00

00501 - Alienação de Bens Ativos 335.485,87 0,00 0,00 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.038.331,19 0,00 122.730,90 0,00

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 255.968,13 0,00 28.351,21 0,00

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 867.424,62 0,00 0,00 0,00

00359 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saude 6.345,22 0,00 0,00 0,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.158.561,97 0,00 0,00 0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 12.741,38 0,00 2.699,00 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 706,79 0,00 0,00 0,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013 2.228,32 0,00 0,00 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista21.352,89 0,00 0,00 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 17.291,73 0,00 0,00 0,00

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 435.574,88 0,00 190.920,61 0,00

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 19.674,22 0,00 14.641,83 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 85.986,97 0,00 0,00 0,00

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS426.033,00 0,00 52.787,96 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 660.791,36 0,00 753.942,39 0,00

00304 - Alienação de Bens da Saúde 12.287,76 0,00 0,00 0,00

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 30.834,82 0,00 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 1.116,83 0,00 0,00 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 152.202,04 0,00 0,00 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 347.270,22 0,00 0,00 0,00

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores 0,00 0,00 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 154.890,88 0,00 0,00 0,00

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 11.387,17 0,00 0,00 0,00

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 90.641,37 0,00 0,00 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 3.374,92 0,00 0,00 0,00

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (30.526,03) 0,00 64.433,17 0,00

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 25.680,92 0,00 2.006,94 0,00

00105 - Alienação de Bens da Educação 5.086,10 0,00 0,00 0,00

00107 - Salario Educação 395.072,52 0,00 375.788,10 0,00

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 624.602,12 0,00 287.152,19 0,00

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 798.155,94 0,00 1.029.371,70 0,00

00101 - FUNDEF 60% 90.842,49 0,00 0,00 0,00

00102 - FUNDEF 40% 1.442.430,09 0,00 572.674,67 0,00

(e)

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 503.556,93 495.623,23 0,00 0,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados do 
Exercício

Empenhos Não 
Liquidados 

Cancelados (Não 
Inscritos por 
Insuficiência 
Financeira)(a)

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos

Demais Obrigações 
Financeiras

(f) = (a – (b+c+d+e))

(d)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e Restos a Pagar
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Abril / 2016

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

0,00 0,00 0,00 1.026,48

0,00 0,00 0,00 19.654,76

0,00 0,00 0,00 171,93

0,00 0,00 0,00 1.667,84

0,00 0,00 0,00 327,70

0,00 0,00 63.975,00 (63.800,75)

0,00 0,00 0,00 9.371,72

0,00 0,00 0,00 497,72

0,00 0,00 0,00 2.208,68

42.562,72 0,00 97.066,47 34.639,66

0,00 0,00 59.055,75 28.933,43

0,00 0,00 1.934.071,90 (1.934.071,90)

24.546,72 0,00 240.082,18 (120.487,98)

0,00 241,80 0,00 24.948,84

0,00 0,00 0,00 18.191,50

0,00 0,00 72.312,80 77.430,71

0,00 0,00 0,00 3.235,20

0,00 0,00 265.453,67 (92.587,09)

0,00 5.816,80 2.124,00 3.969,40

0,00 1.602,35 274,40 94.264,63

0,00 0,00 0,00 67.174,52

0,00 0,00 0,00 148.069,33

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

395.390,91 1.126.088,15 9.214.098,60 5.705.798,37

29.069,41 443.953,42 60.081,20 2.094.345,85

29.069,41 443.953,42 60.309,00 2.094.118,05

424.460,32 1.570.041,57 9.274.407,60 7.799.916,42

0,00 0,00 0,00 0,00

Data de Emissão: Hora de emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

12/mai/2016 13h 44m

Nota:
 ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 2.627.449,88 0,00 653.633,75 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 19.564.449,14 495.623,23 10.138.818,93 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 16.936.999,26 495.623,23 9.485.185,18 0,00

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.627.449,88 0,00 653.633,75 0,00

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015 0,00 0,00 394.198,39 0,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 0,00 0,00 309.376,53 0,00

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 67.174,52 0,00 0,00 0,00

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 148.069,33 0,00 295.300,00 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 11.910,20 0,00 823,20 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY96.141,38 0,00 9.816,00 0,00

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 3.235,20 0,00 0,00 0,00

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 172.866,58 0,00 0,00 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 18.191,50 0,00 2.685,60 0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 149.743,51 0,00 0,00 0,00

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 144.140,92 0,00 0,00 0,00

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 25.190,64 0,00 8.045,36 0,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 87.989,18 0,00 0,00 0,00

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO0,00 0,00 0,00 0,00

00844 - IGD SUAS 2.208,68 0,00 0,00 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 174.268,85 0,00 0,00 0,00

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 9.371,72 0,00 0,00 0,00

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 497,72 0,00 0,00 0,00

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 327,70 0,00 0,00 0,00

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163 174,25 0,00 0,00 0,00

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 171,93 0,00 0,00 0,00

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 1.667,84 0,00 0,00 0,00

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 1.026,48 0,00 0,00 0,00

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS19.654,76 0,00 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL  132/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: MARCOS 
ROBERTO BARELA SALES 02185731971, inscrito no CNPJ sob nº. 17.473.370/0001-
49, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Barela sales, portador do RG nº 
7.350.223-3 e do CPF nº. 021.473.370/0001-49, residente na cidade de Altonia, estado 
do Paraná,  resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
071/2015 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
132/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 071/2015 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01 e 02, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 
05 de maio de 2016 a 04 de novembro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 04 de maio  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL 139/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 251/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: H. J. 
RIGOTTO & CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, neste ato 
representada pelo Sr. Helio José Rigotto, portador do RG nº. 1.891.255-4 SSP/PR e 
do CPF nº. 370.734.439-87, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  resolve 
firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 073/2015 para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 139/2015, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 073/2015 uma 
vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos relacionados 
nos lotes 01 e 02, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 18 de maio de 
2016 a 17 de novembro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 17 de maio  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 128/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 235/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, 
com sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste ato representada 
pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR  e do 
CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná,  resolve 
firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 070/2015 para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 128/2015, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 070/2015 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados no único, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 26 de 
abril de 2016 a 25 de outubro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 25 de abril  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 136/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RICHARD CRISTIANO GOMES PEREIRA 17736895848, inscrito no CNPJ sob nº. 
21.334.033/0001-48, com sede à Rua Manoel Ribas, 113 – CEP: 87.550-000, no 
município de Altônia, estado do Paraná,  neste ato representada pelo Sr. Richard 
Cristiano Gomes Pereira, portador  do RG nº 6.154.292-2 SSP/PR  e do CPF nº. 
177.368.958-48, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná,  resolve firmar 
o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 072/2015 para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 136/2015, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 072/2015 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados no lote único, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar de 05 
de maio de 2016 a 04 de novembro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 04 de maio  de 2016.
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Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

¹ Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do 
limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.² < Medidas Corretivas>

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 13h e 37m

Notas:

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

5.781.753,15

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 764.419,06

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS

13.215.435,78

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> (90% dos 16%) 11.893.892,20

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

   Do Período de Referência (III) 0,00

   De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III) 382.209,53

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 82.596.473,64

OPERAÇÕES VEDADAS 0,00

   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrim 0,00

   Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00

   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00

       Previdenciárias 0,00

       Demais Contribuições Sociais 0,00

     Do FGTS 0,00

   Parcelamento de Dívidas 382.209,53

     De Tributos 382.209,53

     De Contribuições Sociais 0,00

       Outras operações de Crédito 0,00

     Externas 0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO(II) 382.209,53

         Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

         Demais Antecipações de Receita 0,00

       Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º) 0,00

         Derivadas de PPP 0,00

         Demais Aquisições Financiadas 0,00

       Antecipação de Receita 0,00

     Interna 382.209,53

       Abertura de Crédito 382.209,53

       Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Interna 0,00

     Externa 0,00

   Contratual 382.209,53

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Período
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 382.209,53

   Mobiliária 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")

0,00 0,00       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18,60 635.000,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 750.000,00 780.075,19 115.000,00 14,74 145.075,19

0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.085.557,40 5.776.167,64 522.699,98 9,05 800.718,04 13,86 4.975.449,60

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 159.000,00

       Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 324.040,00 11.387,80 3,51 23.933,09 7,39 300.106,91

       Alienação de Bens Móveis 159.000,00 159.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 483.040,00 483.040,00 11.387,80 2,36 23.933,09 4,95 459.106,91

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8,72 4.000.821,14

       Operações de Crédito Internas 4.382.030,67 4.383.030,67 326.835,97 7,46 382.209,53 8,72 4.000.821,14

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.382.030,67 4.383.030,67 326.835,97 7,46 382.209,53

0,17 1.895.718,63

   RECEITAS DE CAPITAL 9.950.628,07 10.642.238,31 860.923,75 8,09 1.206.860,66 11,34 9.435.377,65

       Receitas Correntes Diversas 1.899.000,00 1.899.000,00 2.130,30 0,11 3.281,37

24,77 1.026.236,66

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 1.364.173,00 1.364.173,00 136.908,69 10,04 337.936,34

14,02 1.449.384,08

       Indenizações e Restituições 159.000,00 159.000,00 750,21 0,47 4.207,78 2,65 154.792,22

       Multas e Juros de Mora 1.685.654,90 1.685.654,90 101.874,40 6,04 236.270,82

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.107.827,90 5.107.827,90 241.663,60 4,73 581.696,31 11,39 4.526.131,59

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Convênios 1.490.945,00 1.516.882,56 245.252,31 16,17 375.040,32 24,72 1.141.842,24

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35,33 34.817.783,33

       Transferências Intergovernamentais 50.142.562,60 52.321.227,38 8.121.027,50 15,52 18.645.286,29 35,64 33.675.941,09

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 51.633.507,60 53.838.109,94 8.366.279,81 15,54 19.020.326,61

0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 348.933,00 348.933,00 29.253,96 8,38 60.817,67 17,43 288.115,33

       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Receita da Indústria de Construção 3.800,00 3.800,00 0,00 0,00 3.866,00 101,74 (66,00)

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101,74 (66,00)

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 3.800,00 3.800,00 0,00 0,00 3.866,00

0,00 0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

40,79 8.712.227,99

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 14.714.300,00 14.714.300,00 2.959.308,41 20,11 6.002.072,01

66,86 309.346,62

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 933.518,00 933.518,00 317.409,20 34,00 624.171,38

41,67 9.313.008,67

       Receitas Imobiliárias 319.397,00 319.397,00 14.334,27 4,49 27.962,94 8,75 291.434,06

     RECEITA PATRIMONIAL 15.967.215,00 15.967.215,00 3.291.051,88 20,61 6.654.206,33

1,52 1.969,58

       Contribuição de Iluminação Pública 3.957.600,00 3.957.600,00 442.037,25 11,17 854.738,61 21,60 3.102.861,39

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 2.000,00 2.000,00 5,57 0,28 30,42

21,59 3.104.830,97

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 3.959.600,00 3.959.600,00 442.042,82 11,16 854.769,03

58,78 266.121,09

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 645.600,00 645.600,00 267.089,60 41,37 379.478,91

21,53 8.590.993,35

       Impostos 10.302.569,60 10.302.569,60 1.134.555,48 11,01 1.977.697,34 19,20 8.324.872,26

     RECEITA TRIBUTÁRIA 10.948.169,60 10.948.169,60 1.401.645,08 12,80 2.357.176,25

30,49 70.076.174,89

   RECEITAS CORRENTES 87.969.053,10 90.173.655,44 13.771.937,15 15,27 29.532.858,20 32,75 60.640.797,24

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 97.919.681,17 100.815.893,75 14.632.860,90 14,51 30.739.718,86

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Março à Abril (b) %(b/a) Até Abril (c) %(c/a)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

22.131.779,21

20.346.767,02

12.005.074,82

64.816,97

8.276.875,23

1.785.012,19

1.572.213,39

0,00

212.798,80

0,00

0,00

0,00

22.131.779,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.131.779,21

-

22.131.779,21

Saldo (i) = (e-
h)

Despesas 
Pagas Até Abril DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial 

(d)

Dotação 
Atualizada 

DESPESAS EMPENHADAS
Saldo (g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Decorrentes de Aportes Periódicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

76.954.486,05

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO (a-c)

Março à Abril (b) %(b/a) Até Abril (c) %(c/a)

7.037.898,08 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 94.784.081,17 107.694.204,91 18.312.296,41 33.840.639,71 73.853.565,20 14.357.674,35 30.739.718,86

14.357.674,35 23.701.820,78 83.992.384,13

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 94.784.081,17 107.694.204,91 18.312.296,41 33.840.639,71 73.853.565,20

0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.357.674,35 23.701.820,78 83.992.384,13

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 94.784.081,17 107.694.204,91 18.312.296,41 33.840.639,71 73.853.565,20

0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 100.000,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

106.663,50 212.798,80 337.201,20

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 550.000,00 550.000,00 106.663,50 212.798,80 337.201,20

17.312.805,60

     Inversões Financeiras 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

1.816.569,68 17.660.006,80

     Investimentos 13.489.498,07 18.916.576,48 3.274.449,60 4.759.469,77 14.157.106,71 1.559.549,28 1.603.770,88

6.228.778,54 9.190.564,50 36.708.832,43

   DESPESAS DE CAPITAL 14.049.498,07 19.476.576,48 3.381.113,10 4.972.268,57 14.504.307,91 1.666.212,78

     Outras Despesas Correntes 38.912.351,60 45.899.396,93 8.468.500,28 16.173.684,54 29.725.712,39

29.439.961,87

     Juros e Encargos da Dívida 148.400,00 148.400,00 32.340,67 64.816,97 83.583,03 32.340,67 64.816,97 83.583,03

21.885.251,10 66.232.377,33

     Pessoal e Encargos Sociais 41.573.831,50 42.069.831,50 6.430.342,36 12.629.869,63 29.439.961,87 6.430.342,36 12.629.869,63

14.357.674,35 23.701.820,78 83.992.384,13

   DESPESAS CORRENTES 80.634.583,10 88.117.628,43 14.931.183,31 28.868.371,14 59.249.257,29 12.691.461,57

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII) 94.784.081,17 107.694.204,91 18.312.296,41 33.840.639,71 73.853.565,20

Saldo (i) = (e-h)
Despesas 
Pagas Até 

Abril (j)Março à Abril Até Abril (f) Março à Abril Até Abril (h)
DESPESAS Dotação Inicial 

(d)
Dotação 

Atualizada (e)

DESPESAS EMPENHADAS Saldo (g) = (e-
f)

DESPESAS LIQUIDADAS

0,00 0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro 0,00 10.012.911,16 0,00 0,00 0,00

30,49 70.076.174,89

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS 
PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00 10.012.911,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) 97.919.681,17 100.815.893,75 14.632.860,90 14,51 30.739.718,86

30,49 70.076.174,89

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 97.919.681,17 100.815.893,75 14.632.860,90 14,51 30.739.718,86

0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30,49 70.076.174,89

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 97.919.681,17 100.815.893,75 14.632.860,90 14,51 30.739.718,86

0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Convênios 4.335.557,40 4.996.092,45 407.699,98 8,16 655.642,85 13,12 4.340.449,60

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 10h e 50m

Notas:

0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

   PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

h) Pagas Até Abril 
(j)Março à Abril Até Abril (f) Março à Abril Até Abril (h)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (d) Atualizada 
(e)

Saldo (g) = (e-f)

Até Abril 2015

17.351.909,80

17.351.909,80

16.949.837,54

402.072,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.351.909,80

9.648.275,68

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

Orçamento da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 0,00 0,00 0,00 27.000.185,48

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 26.478.119,66

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 493.819,67

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 121.284,11

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 372.535,56

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 17.266,05

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 25.967.033,94

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 25.967.033,94

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 522.065,82

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 22.450,29

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 499.615,53

RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 0,00 0,00 0,00 27.000.185,48

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015 Até Abril 2016

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00 27.000.185,48 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

   Plano Financeiro 0,00

Até Abril 2015

0,00

0,00

0,00

0,00

Data Emissão:

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

   Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

OUTROS BENS E DIREITOS 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTARIAS - 
RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 2.548.281,56

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

0,00 0,00 0,00 (2.548.281,56)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - 
RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015 Até Abril 2016

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA

12/mai/2016 Hora de emissão: 10h e 57m

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 11h e 00m

Notas:

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 29/Fevereiro/2016 (b) Em 30/Abril/2016 (c)

VALOR 2.016.755,76 (2.726.830,34)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (1.379.776,77)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (15.195.763,59) (19.939.349,69) (17.922.593,93)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Março à Abril(c-b) Até Abril(c-a)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) (366.156,98) (420.081,43) (746.917,40)

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 1.706.417,00 1.066.193,93 424.460,32

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (14.829.606,61) (19.519.268,26) (17.175.676,53)

   Disponibilidade de Caixa bruta 18.341.039,44 22.262.662,60 19.564.449,14

   Demais Haveres Financeiros 125.780,90 213.160,79 116.199,66

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.930.796,73 1.890.361,20 2.080.511,95

DEDUÇÕES (II) 16.760.403,34 21.409.629,46 19.256.188,48

RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 29/Fevereiro/2016 (b) Em 30/Abril/2016 (c)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

Até Abril 2015
17.279.017,83

10.531.301,51

44.434,77

6.703.281,55

17.234.583,06

402.072,26

221.001,31

0,00

0,00

0,00

0,00

181.070,95

221.001,31

0,00

0,00

17.455.584,37

6.602.892,94

-SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 10.012.911,16

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 110.086.404,91 33.563.023,94 24.058.152,33 23.424.205,01

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (15.066.601,83) (3.851.171,46) 324,98 6.287.647,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 585.000,00 212.798,80 181.070,95 212.798,80

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 19.066.576,48 4.759.469,77 2.673.080,76 1.603.770,88

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 10.000,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 10.000,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 19.661.576,48 4.972.268,57 2.854.151,71 1.816.569,68

   Investimentos 19.066.576,48 4.759.469,77 2.673.080,76 1.603.770,88

   Outras Despesas Correntes 45.029.698,06 16.071.677,68 10.853.770,06 9.088.557,64

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 90.919.828,43 28.803.554,17 21.385.071,57 21.820.434,13

   Pessoal e Encargos Sociais 45.890.130,37 12.731.876,49 10.531.301,51 12.731.876,49

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 148.400,00 64.816,97 44.434,77 64.816,97

Até Abril 2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 91.068.228,43 28.868.371,14 21.429.506,34 21.885.251,10

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 95.019.803,08 29.711.852,48 24.058.477,31

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 5.776.167,64 800.718,04 499.615,53

     Convênios 4.996.092,45 655.642,85 499.615,53

     Outras Transferências de Capital 780.075,19 145.075,19 0,00

   Alienação de Bens (V) 483.040,00 23.933,09 22.450,29

   Transferências de Capital 5.776.167,64 800.718,04 499.615,53

   Operações de Crédito (III) 4.383.030,67 382.209,53 0,00

   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

     Diversas Receitas Correntes 4.096.387,90 308.443,64 290.728,26

RECEITAS DE CAPITAL (II) 10.642.238,31 1.206.860,66 522.065,82

   Demais Receitas Correntes 5.460.560,90 646.379,98 788.398,47

     Dívida Ativa 1.364.173,00 337.936,34 497.670,21

     Convênios 1.516.882,56 375.040,32 108.035,22

     Outras Transferências Correntes 25.813.407,38 10.013.482,16 6.890.466,53

     FPM 14.734.080,00 5.415.274,11 5.668.476,80

     ICMS 11.773.740,00 3.216.530,02 2.994.673,05

     (-) Aplicações Financeiras 930.020,00 621.723,76 370.908,91

   Transferências Correntes 53.838.109,94 19.020.326,61 15.661.651,60

   Receita Patrimonial Líquida 15.037.195,00 6.032.482,57 4.462.238,55

     Receita Patrimonial 15.967.215,00 6.654.206,33 4.833.147,46

     Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 3.959.600,00 854.769,03 938.198,56

     Outras Receitas Tributárias 645.600,00 379.478,91 197.386,85

   Receitas de Contribuições 3.959.600,00 854.769,03 938.198,56

     ITBI 1.619.694,00 471.881,69 308.468,58

     IRRF 1.688.393,10 594.847,79 389.973,55

     IPTU 3.824.409,50 25.639,27 18.058,35

     ISS 3.170.073,00 885.328,59 794.487,27

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 89.243.635,44 28.911.134,44 23.558.861,78

   Receitas Tributárias 10.948.169,60 2.357.176,25 1.708.374,60

RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 Até Abril 2015

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário - Estados, Distrito Federal e Municípios
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

12/mai/2016 Hora de emissão: 11h e 01m

Notas:

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (913.740,00)

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

% (b/a) x 100

19,70

0,67

29,13

27,93

35,23

0,00

0,09

24,46

23,07

36,75

34,08

2,71

103,18

27,49

19,41

16,70

16,70

0,00

32,54

% (d/c) x 100

30,03

21,75

55,03

0,00

0,00

0,00

0,00

28,11

28,42

0,00DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Outros Recursos 3.936.940,00 7.313.447,22 1.933.149,86 27,46 1.004.333,54 19,40

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27,28
   Recursos de Transferência do Sistema Único de 
Saúde - SUS 4.390.508,80 5.470.569,41 586.642,91 8,33 408.395,18 7,89

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 8.327.448,80 12.784.016,63 2.519.792,77 35,80 1.412.728,72

0,00
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril (h) %
(h/IVf)x

Até Abril (i) %
(i/IVg)x

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 21.260.958,80 27.085.756,95 7.039.094,19 25,99 5.178.087,75 19,12

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12,35

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 1.829.500,00 3.980.634,09 1.121.283,82 28,17 491.617,13

14,90

DESPESAS DE CAPITAL 1.829.500,00 3.980.634,09 1.121.283,82 28,17 491.617,13 12,35

   Outras Despesas Correntes 9.663.172,80 11.741.537,99 2.981.107,45 25,39 1.749.767,70

25,84

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 9.768.286,00 11.363.584,87 2.936.702,92 25,84 2.936.702,92

% (f/e) x 100 Até Abril (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 19.431.458,80 23.105.122,86 5.917.810,37 25,61 4.686.470,62 20,28

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 46.570.718,67 49.466.931,25 14.059.529,30

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 
Despesa)

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril (f)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 40.997.409,87 41.474.282,48 11.659.267,74

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 45.105,85

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00

   Provenientes dos Estados 0,00 1.852.739,97 1.019.517,08

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 5.573.308,80 7.992.648,77 2.400.261,56

   Provenientes da União 5.573.308,80 6.139.908,80 1.335.638,63

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

51.051.962,50 51.051.962,50 16.612.942,20

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 (d)

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 188.230,00 188.230,00 31.426,41

     Outras 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 58.602,23

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 188.230,00 188.230,00 31.426,41

   Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 3.143.500,00 3.243.552,01

   Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 4.020.662,43

   Cota-Parte FPM 19.860.000,00 19.860.000,00 6.769.092,50

   Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 9.292,94

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 928.452,50 928.452,50 214.192,52

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38.460.215,00 38.460.215,00 14.132.628,52

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 182.052,40 182.052,40 164,24

   Dívida Ativa dos Impostos 1.178.673,00 1.178.673,00 288.259,58

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 594.847,79

   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 471.881,69

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 885.328,59

RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 12.591.747,50 12.591.747,50 2.480.313,68

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 25.639,27

RREO   ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril 2016 (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária Dem. da Rec. de Impostos Líquida e 
das Desp. Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao 
fixado na LC nº 141/2012
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

Hora de emissão: 

11h e 09m

Notas:

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

Data Emissão:

12/mai/2016

(0,00)

Total 21.260.958,80 27.085.756,95 7.039.094,19 100,00 5.178.087,75 100,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 (0,00)

4,22

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 315.500,00 924.391,13 289.672,16 4,12 218.692,53

0,00

Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.422.335,19 361.588,52 5,14 295.493,60 5,71

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

85,45

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 8.225.035,86 718.943,20 10,21 239.171,40 4,62

Atenção Básica 12.476.642,80 16.513.994,77 5.668.890,31 80,53 4.424.730,22

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Abril (l) %
(l/ total l) x 100

Até Abril (m) %
(m/ total m) x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL Despesas custeadas
no exercício de

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL Despesas custeadas
no exercício de

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos Cancelados 441.833,22 - 441.833,22

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

TOTAL GERAL

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%) 22,67

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 x IIIb) / 100] 1.273.417,70

27,28
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 12.933.510,00 14.301.740,32 4.519.301,42 64,20 3.765.359,03 72,72

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 8.327.448,80 12.784.016,63 2.519.792,77 35,80 1.412.728,72

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição Saldo a
pagar

0,00 0,00

1.601.414,25 93.708,69

1.601.414,25 93.708,69

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

14.974.023,44 9.691.737,97

14.974.023,44 9.691.737,97

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

16.575.437,69 9.785.446,66

Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

0,00 0,00   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 4.972.268,57 14.504.307,91

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Abril Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 382.209,53 4.000.821,14

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 2.934.357,21 25,00 17,66

Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. 
Fundam.

2.602.066,01 60,00 56,83

TOTAL 461.558,71 6.328.432,32

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -  
MDE Valor ApuradoAté Abril

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no 

Exercício % Aplicado Até Abril

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Publico 0,00 0,00

     Poder Executivo 461.454,74 4.820.830,73

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 461.454,74 4.820.830,73

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 103,97 1.507.601,59

     Poder Executivo 103,97 1.507.601,59

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Abril Pag. Até Abril

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00

Resultado Nominal (1.379.776,77) 380.760,42 (27,60)

Resultado Primário (913.740,00) 6.287.647,47 (688,12)

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de 
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado Até 
Abril(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Receita Corrente Líquida 82.596.473,64

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Abril
Regime Geral de Previdência Social 0,00

Despesas Empenhadas 33.840.639,71

Despesas Liquidadas 23.701.820,78

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Abril

Despesas Pagas Até Período 22.131.779,21

Superávit Orçamentário 7.037.898,08

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Abril

Dotação Atualizada 107.694.204,91

Despesas Empenhadas 33.840.639,71

Despesas Liquidadas 23.701.820,78

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Abril
Dotação Inicial 94.784.081,17

Créditos Adicionais 12.910.123,74

Receitas Realizadas 30.739.718,86

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Abril
Previsão Inicial da Receita 97.919.681,17

Previsão Atualizada da Receita 100.815.893,75

MUNICIPIO DE GUAIRA
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo 14

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável
 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 13h e 13m

Notas:

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.765.359,03 15,00 22,67

Fonte: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 177.497,32 502.534,06

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Abril
Limite Constitucional Anual

%Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Abril

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Abril Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 23.933,09 459.106,91

   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário (IV - V) 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00
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0,000,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇ.) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Março à Abril Até Abril (b) %(b) / tot.(b) Março à Abril Até Abril (d) %(d) /tot.(d)

0,00 0,00

Despesa Intra-Orçamentária

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas

Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas

Sald
o (e) 
= (a-

d)

0,00 0,00

      Reserva de contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

80.430,17 0,34

    Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

207.110,93 0,87

      Lazer 225.800,00 225.800,00 54.042,73 84.763,16 0,25 141.036,84 52.584,33

287.541,10 1,21

      Desporto Comunitário 1.226.100,00 1.099.775,71 160.689,91 333.170,40 0,98 766.605,31 112.497,35

504.178,17 2,13

    Desporto e Lazer 1.451.900,00 1.325.575,71 214.732,64 417.933,56 1,24 907.642,15 165.081,68

51.125,05 0,22

      Turismo 2.246.400,00 2.556.622,23 362.257,40 975.323,40 2,88 1.581.298,83 361.653,47

555.303,22 2,34

      Promoção Comercial 165.300,00 170.300,00 26.070,03 52.514,42 0,16 117.785,58 26.383,89

74.774,11 0,32

    Comércio e Serviços 2.411.700,00 2.726.922,23 388.327,43 1.027.837,82 3,04 1.699.084,41 388.037,36

74.774,11 0,32

      Promoção Industrial 385.900,00 393.410,00 54.723,86 126.515,98 0,37 266.894,02 46.101,33

29.785,03 0,13

    Indústria 385.900,00 393.410,00 54.723,86 126.515,98 0,37 266.894,02 46.101,33

525.540,78 2,22

      Promoção da Produção Agropecuária 181.900,00 181.900,00 13.551,41 34.739,76 0,10 147.160,24 15.459,44

555.325,81 2,34

      Extensão Rural 3.546.400,00 4.530.192,95 1.256.407,71 1.752.836,21 5,18 2.777.356,74 332.978,25

100.401,97 0,42

    Agricultura 3.728.300,00 4.712.092,95 1.269.959,12 1.787.575,97 5,28 2.924.516,98 348.437,69

100.401,97 0,42

      Preservação e Conservação Ambiental 720.260,00 1.138.625,69 109.217,66 208.484,79 0,62 930.140,90 59.167,52

17.390,58 0,07

    Gestão Ambiental 720.260,00 1.138.625,69 109.217,66 208.484,79 0,62 930.140,90 59.167,52

17.390,58 0,07

      Saneamento Básico Urbano 136.200,00 136.200,00 8.773,90 18.108,69 0,05 118.091,31 8.055,79

32.639,13 0,14

    Saneamento 136.200,00 136.200,00 8.773,90 18.108,69 0,05 118.091,31 8.055,79

32.639,13 0,14

      Habitacao Urbana 287.400,00 403.574,38 18.342,00 37.201,16 0,11 366.373,22 18.671,41

1.684.676,00 7,11

    Habitação 287.400,00 403.574,38 18.342,00 37.201,16 0,11 366.373,22 18.671,41

1.603.167,96 6,76

      Servicos Urbanos 6.309.550,00 6.769.863,33 791.231,00 1.823.719,26 5,39 4.946.144,07 888.859,14

3.287.843,96 13,87

      Infra-Estrutura Urbana 10.301.030,67 11.791.545,17 1.514.607,67 3.524.663,18 10,42 8.266.881,99 1.088.248,61

28.818,79 0,12

    Urbanismo 16.610.580,67 18.561.408,50 2.305.838,67 5.348.382,44 15,80 13.213.026,06 1.977.107,75

28.818,79 0,12

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 114.200,00 114.200,00 13.575,00 33.971,43 0,10 80.228,57 14.863,16

92.219,48 0,39

    Direitos da Cidadania 114.200,00 114.200,00 13.575,00 33.971,43 0,10 80.228,57 14.863,16

18.450,00 0,08

      Difusão Cultural 458.400,00 524.574,28 60.204,72 135.384,67 0,40 389.189,61 57.498,57

110.669,48 0,47

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 21.500,00 91.332,46 0,00 18.450,00 0,05 72.882,46 18.450,00

468,00 0,00

    Cultura 479.900,00 615.906,74 60.204,72 153.834,67 0,45 462.072,07 75.948,57

27.857,96 0,12

     Educacao Especial 137.500,00 137.500,00 468,00 468,00 0,00 137.032,00 468,00

1.133.072,22 4,78

     Educação de Jovens e Adultos 152.200,00 152.200,00 13.514,20 27.857,96 0,08 124.342,04 13.514,20

0,00 0,00

     Educação Infantil 4.907.255,00 5.514.660,54 1.035.126,97 1.715.122,94 5,07 3.799.537,60 589.668,13

4.066.003,18 17,15

     Ensino Superior 101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00 101.000,00 0,00

403.597,26 1,70

     Ensino Fundamental 15.778.460,00 17.492.459,21 3.528.962,00 5.719.573,63 16,90 11.772.885,58 2.289.906,76

5.630.998,62 23,76

     Alimentação e Nutrição 1.596.660,00 1.596.660,00 338.525,08 547.072,08 1,62 1.049.587,92 256.327,55

46.681,57 0,20

   Educação 22.673.075,00 24.994.479,75 4.916.596,25 8.010.094,61 23,67 16.984.385,14 3.149.884,64

108.581,22 0,46

     Empregabilidade 232.700,00 232.700,00 71.746,39 108.805,87 0,32 123.894,13 25.145,32

155.262,79 0,66

     Proteção e Benefícios ao Trabalhador 256.000,00 265.000,00 69.335,49 116.194,93 0,34 148.805,07 65.369,36

218.692,53 0,92

   Trabalho 488.700,00 497.700,00 141.081,88 225.000,80 0,66 272.699,20 90.514,68

295.493,60 1,25

     Vigilância Epidemiológica 315.500,00 924.391,13 138.990,27 289.672,16 0,86 634.718,97 122.965,49

239.171,40 1,01

     Vigilância Sanitária 1.541.900,00 1.422.335,19 126.307,33 361.588,52 1,07 1.060.746,67 163.568,17

4.424.730,22 18,67

     Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.926.916,00 8.225.035,86 456.385,49 718.943,20 2,12 7.506.092,66 226.452,63

5.178.087,75 21,85

     Atenção Básica 12.476.642,80 16.513.994,77 3.021.972,03 5.668.890,31 16,75 10.845.104,46 2.561.034,76

666.326,06 2,81

   Saúde 21.260.958,80 27.085.756,95 3.743.655,12 7.039.094,19 20,80 20.046.662,76 3.074.021,05

346.532,27 1,46

     Assistência Comunitária 2.477.053,80 2.538.564,60 453.942,34 864.056,96 2,55 1.674.507,64 389.448,00

1.012.858,33 4,27

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.482.337,40 1.579.551,64 249.116,49 469.791,97 1,39 1.109.759,67 197.819,72

1.152,00 0,00

   Assistência Social 3.959.391,20 4.118.116,24 703.058,83 1.333.848,93 3,94 2.784.267,31 587.267,72

140.212,69 0,59

     Informação e Inteligência 15.000,00 15.000,00 0,00 1.152,00 0,00 13.848,00 1.152,00

638.310,40 2,69

     Defesa Civil 469.300,00 469.300,00 64.330,90 162.056,55 0,48 307.243,45 71.630,63

779.675,09 3,29

     Policiamento 2.200.100,00 2.200.100,00 296.162,72 684.305,88 2,02 1.515.794,12 314.803,84

7.176,13 0,03

   Segurança Pública 2.684.400,00 2.684.400,00 360.493,62 847.514,43 2,50 1.836.885,57 387.586,47

7.176,13 0,03

     Defesa Terrestre 29.081,00 33.280,00 5.978,53 11.934,33 0,04 21.345,67 3.867,90

253.020,55 1,07

   Defesa Nacional 29.081,00 33.280,00 5.978,53 11.934,33 0,04 21.345,67 3.867,90

236.459,17 1,00

     Administração de Receitas 970.300,00 970.300,00 138.458,47 317.885,60 0,94 652.414,40 139.430,37

114.283,76 0,48

     Ordenamento Territorial 578.100,00 570.100,00 41.657,84 437.866,61 1,29 132.233,39 123.315,37

31.220,14 0,13

     Tecnologia da Informação 453.600,00 453.600,00 185.820,87 255.710,32 0,76 197.889,68 61.781,39

46.950,96 0,20

     Normatização e Fiscalização 134.050,00 154.050,00 15.938,65 35.486,22 0,10 118.563,78 16.985,19

859.313,40 3,63

     Controle Interno 162.600,00 162.600,00 25.115,15 51.623,04 0,15 110.976,96 26.283,17

3.165.680,87 13,36

     Administração Financeira 2.729.860,00 2.782.560,00 441.229,29 894.789,77 2,64 1.887.770,23 433.212,83

254.898,65 1,08

     Administracao Geral 8.995.124,50 10.189.845,77 2.214.817,06 4.016.038,13 11,87 6.173.807,64 2.193.487,58

4.961.827,50 20,93

     Planejamento e Orçamento 587.700,00 615.700,00 114.352,78 278.285,00 0,82 337.415,00 148.216,66

925.226,42 3,90

   Administração 14.611.334,50 15.898.755,77 3.177.390,11 6.287.684,69 18,58 9.611.071,08 3.142.712,56

925.226,42 3,90

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.585.800,00 2.088.800,00 820.347,07 925.621,22 2,74 1.163.178,78 820.347,07

0,00 0,00

   Judiciária 2.585.800,00 2.088.800,00 820.347,07 925.621,22 2,74 1.163.178,78 820.347,07

0,00 0,00

     Acao Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

23.701.820,78 100,00

   Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

Até Abril (d) %(d) 
/tot.(d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 94.784.081,17 107.694.204,91 18.312.296,41 33.840.639,71 100,00 73.853.565,20 14.357.674,35

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada (a)
Despesas Empenhadas

Saldo (c) = (a-b)
Despesas Liquidadas

Março à Abril Até Abril (b) %(b) / tot.(b) Março à Abril

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 2(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

####

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Hora de emissão: 10h e 52m

73.853.565,20 14.357.674,35 23.701.820,78 100,00

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016

TOTAL (III) = (I + II) 94.784.081,17 107.694.204,91 18.312.296,41 33.840.639,71 100,00

Junho/2015 Julho/2015 Setembro/2015 Outubro/2015 Novembro/2015 Dezembro/2015 Fevereiro/2016 Março/2016

7.122.480,00 8.171.799,06 5.661.923,45 5.361.948,73 5.028.709,90 13.041.487,12 8.019.710,07 8.095.580,86

455.175,18 2.183.157,20 679.368,32 521.165,21 572.541,56 532.626,93 475.216,51 612.126,96

10.026,59 1.918.557,88 259.701,52 66.155,14 38.814,63 78.336,08 528,36 0,00

214.441,34 226.318,99 233.144,22 213.589,43 191.435,52 213.187,29 201.936,89 254.490,78

72.769,34 69.145,71 65.762,12 82.762,12 85.576,13 50.001,33 59.605,33 120.306,91

103.616,34 113.467,04 103.129,41 118.606,45 185.981,16 144.798,51 147.708,01 149.486,68

54.321,57 (144.332,42) 17.631,05 40.052,07 70.734,12 46.303,72 65.437,92 87.842,59

199.683,50 190.241,29 169.018,99 154.359,17 191.289,33 187.059,20 200.134,78 199.828,29

1.265.124,08 1.313.480,45 174.392,30 156.722,47 144.051,48 5.881.153,47 1.690.463,41 1.698.597,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.936,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.838,17 93.435,23 3.903,25 10.310,63 10.925,20 10.235,65 16.542,89 14.351,20

4.852.396,37 4.138.886,80 4.472.548,98 4.390.948,21 3.963.115,07 6.218.901,91 5.452.199,31 5.443.816,57

1.705.193,10 1.262.642,03 1.231.174,11 1.401.280,16 1.582.155,32 1.819.297,05 2.163.808,58 1.314.337,59

1.054.103,57 984.924,26 1.293.300,86 1.046.328,25 916.470,63 1.362.130,29 960.152,01 1.308.802,00

544.005,37 207.052,43 179.321,61 125.002,94 114.123,36 168.722,29 709.544,19 720.166,71

6.833,57 243,59 25.920,27 351.107,98 3.261,64 17.933,08 209,99 0,00

7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.922,73 7.856,61 7.856,61

14.697,57 13.539,43 14.365,65 16.663,00 15.181,46 14.990,77 13.693,01 13.368,70

980.451,92 966.922,76 1.078.987,75 947.394,99 853.864,83 1.193.304,50 1.158.383,71 1.313.988,56

539.188,54 695.639,57 641.556,00 495.248,16 470.135,10 1.634.601,20 438.551,21 765.296,40

309.326,70 252.598,09 162.691,61 128.443,04 146.787,26 211.509,96 185.153,17 126.860,19

666.550,81 495.264,61 550.400,77 589.660,72 527.822,74 1.038.548,16 771.052,33 672.905,80

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

666.550,81 495.264,61 550.400,77 589.660,72 527.822,74 1.038.548,16 771.052,33 672.905,80

6.455.929,19 7.676.534,45 5.111.522,68 4.772.288,01 4.500.887,16 12.002.938,96 7.248.657,74 7.422.675,06

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

90.173.655,44

FONTE: Sistema -  Atende.Net - IPM, 
12/mai/2016 Hora de emissão: 10:54

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA(III)=(I-II) 6.693.813,43 5.849.715,62 8.512.249,25 6.349.262,09 82.596.473,64

0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 695.809,54 501.282,86 841.416,07 541.149,68 7.891.864,09 9.043.690,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.043.690,00

   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 695.809,54 501.282,86 841.416,07 541.149,68 7.891.864,09

12.101.184,94

   Outras Receitas Correntes 215.884,96 167.198,29 154.879,54 114.803,41 2.176.136,22 5.107.827,90

     Outras Transferências Correntes 378.439,96 610.984,38 1.448.698,81 546.355,58 8.664.694,91

301.885,00

     Transferências do FUNDEB 1.034.354,57 774.582,81 1.158.535,07 884.412,63 12.345.184,10 12.320.400,00

     Transferências da LC 61/1989 15.430,49 14.406,58 17.823,12 13.717,40 177.877,18

343.000,00

     Transferências da LC 87/1996 7.922,73 7.922,73 7.856,61 7.856,58 94.808,25 188.230,00

     Cota-Parte do ITR 625,05 3.475,43 1.744,84 7.338,11 418.693,55

14.623.600,00

     Cota-Parte do IPVA 548.467,60 196.507,93 1.563.216,73 250.624,38 5.326.755,54 3.143.500,00

     Cota-Parte do ICMS 946.840,08 807.354,99 887.959,50 863.748,92 12.432.115,36

62.881.799,94

     Cota-Parte do FPM 1.959.763,70 1.476.748,14 1.728.481,21 1.562.465,12 19.207.346,11 19.860.000,00

   Transferências Correntes 4.891.844,18 3.891.982,99 6.814.315,89 4.136.518,72 58.667.475,00

3.800,00

   Receita de Serviços 198,11 443,55 15.020,82 14.902,76 217.107,46 348.933,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 3.866,00 0,00 17.802,00

15.967.215,00

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 1.319.283,84 1.390.622,26 1.672.691,04 1.592.454,23 18.299.036,68

645.600,00

   Receita de Contribuições 222.543,81 205.050,72 212.591,43 242.214,53 2.374.015,04 3.959.600,00

     Outras Receitas Tributárias 294.834,79 29.109,58 46.937,33 179.247,01 788.119,33

1.619.694,00

     IRRF 102.505,09 87.821,89 136.430,43 161.222,67 1.554.773,68 1.688.393,10

     ITBI 120.544,97 61.034,25 57.597,14 234.372,31 1.079.477,66

3.824.409,50

     ISS 221.983,22 229.374,80 214.224,79 214.676,13 2.628.803,40 3.170.073,00

     IPTU 0,00 288.360,15 25.110,91 0,00 2.685.591,26

99.217.345,44

   Receita Tributária 739.868,07 695.700,67 480.300,60 789.518,12 8.736.765,33 10.948.169,60

RECEITAS CORRENTES (I) 7.389.622,97 6.350.998,48 9.353.665,32 6.890.411,77 90.488.337,73

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL(ÚLTIMOS 12 

MESES)

PREVISÃo 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Maio/2015 Agosto/2015 Janeiro/2016 Abril/2016

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municipíos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Saldo Total

Exercícios 
Anteriores

Exercícios 
Anteriores

169.407,13 1.507.601,59 103,97 93.708,69 2.574.647,97 5.151.582,36 4.820.830,73 461.454,74 9.785.446,66

169.407,13 1.507.601,59 103,97 93.708,69 2.574.647,97 5.151.582,36 4.820.830,73 461.454,74 9.785.446,66

15.887,11 68.232,67 0,00 15.934,96 3.668,95 53.663,43 53.663,43 1.319,98 28.324,44

0,00 13.832,30 103,97 0,00 0,00 1.687,37 1.687,37 0,00 13.839,90

0,00 62.049,35 0,00 297,00 85.387,04 574.567,28 574.357,68 207.590,57 2.656.343,28

300,00 3.438,07 0,00 300,00 0,00 10.344,34 10.344,34 1.319,98 303,43

126.424,62 400.777,00 0,00 47.501,20 734.125,80 1.131.015,36 933.217,51 13.196,79 3.411.492,33

3.427,79 40.724,10 0,00 3.430,14 768,34 111.504,69 106.122,29 0,00 239.959,05

13.700,13 256.721,29 0,00 13.990,33 7.517,40 183.084,52 183.084,52 0,00 78.957,06

204,31 5.435,13 0,00 204,31 1.028,73 116.158,78 90.929,76 0,00 338.573,83

2.055,04 42.229,60 0,00 2.055,04 2.862,68 47.656,59 45.892,11 2.639,96 9.316,76

5.481,12 238.815,95 0,00 6.060,16 583.850,40 1.338.618,10 1.338.061,54 3.152,87 2.257.768,36

1.927,01 338.475,65 0,00 3.935,55 984.094,30 1.466.649,78 1.413.013,45 232.234,59 321.892,24

0,00 36.870,48 0,00 0,00 171.344,33 116.632,12 70.456,73 0,00 428.675,98

- - - - - - - - -

169.407,13 1.507.601,59 103,97 93.708,69 2.574.647,97 5.151.582,36 4.820.830,73 461.454,74 9.785.446,66

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 11h e 02m

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.432.007,12 12.399.375,47 9.691.737,97

     Secretaria Municipal de Saúde 340.484,19 979.110,43 317.956,69

     Secretaria Municipal de Turismo 36.870,48 327.788,38 428.675,98

     Secretaria Municipal de Fazenda 42.229,60 52.931,11 7.261,72

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 239.394,99 3.009.072,21 2.251.708,20

     Secretaria Municipal de Administração 257.011,49 240.533,85 64.966,73

     Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 5.435,13 428.270,55 338.369,52

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 321.853,58 3.576.279,63 3.363.991,13

     Secretaria Municipal de Ação Social 40.726,45 341.882,86 236.528,91

     Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente 62.346,35 3.352.607,49 2.656.046,28

     Secretaria Mun. de Indústria e Comércio 3.438,07 11.667,75 3,43

     Governo Municipal 68.280,52 63.703,94 12.389,48

     Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral 13.936,27 15.527,27 13.839,90

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.432.007,12 12.399.375,47 9.691.737,97

   Executivo 1.432.007,12 12.399.375,47 9.691.737,97

Pagos Cancelados Saldo (b) (a + b)Inscritos em 
31/12/2015

Inscritos em 
31/12/2015

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

Poder/Orgão

RP Processados e Não Processados Liquidados RP Não Processados

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo (a)

Inscritos
Liquidados

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

SALDO NÃO 
REALIZADO
(c) = (a - b)

4.000.821,14

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

4.972.268,57 14.689.307,91

0,00 0,00

0,00 0,00

4.972.268,57 14.689.307,91

(4.590.059,04) (10.688.486,77)

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 11h e 07m

Notas:

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO(III)=(I-II) (15.278.545,81) -

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 19.661.576,48 1.816.569,68

DESPESAS DE CAPITAL 19.661.576,48 1.816.569,68

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 4.383.030,67 382.209,53

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA DESPESAS LIQUIDADAS
(d)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) 

RECEITAS PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a) (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Abril / 2016

SALDO A PAGAR

(g) = (d - e)
177.497,32 502.534,06

177.497,32 502.534,06

177.497,32 502.534,06

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Data Emissão:

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 11h e 08m

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2015 (h) 2016 (i) = (Ib – (IIe + IIf)) SALDO ATUAL (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (358.793,12) (358.793,12)

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 680.031,38 177.497,32 177.497,32 0,00 205.228,89

   DESPESAS DE CAPITAL 680.031,38 177.497,32 177.497,32 0,00 205.228,89

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 680.031,38 177.497,32 177.497,32 0,00 205.228,89

   Alienação de Bens Imóveis 324.040,00 23.933,09 300.106,91

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(d)

DESPESAS 
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e)

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 483.040,00 23.933,09 459.106,91

   Alienação de Bens Móveis 159.000,00 0,00 159.000,00

 RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) 

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b) SALDO A REALIZAR (c) = (a - b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

2017 2019 2020 2025

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Data Emissão:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

0,00 0,00

 Atende.Net - IPM, 

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 11h e 12m

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 76.993.360,26 82.596.473,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 2023 2024

Do Ente Federado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Ativos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE (2016) 2018 2021

ATIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

   Serviços Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00

   Riscos Não Provisionados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contraprestações Futuras 0,00 0,00 0,00 0,00

GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contrapartida para Ativos da SPE 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativos Contabilizados na SPE 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contrapartida para Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Direitos Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR (a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2016
SALDO TOTAL (c) = (a + b)

No bimestre Até o bimestre (b)

MUNICIPIO DE GUAIRA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Quadrimestre Janeiro-Abril

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 180/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 052/2016 de 11 de maio de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2016 de 04 de janeiro de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 052/2016 de 11 de maio de 2016, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para prestação de Som fixo, móvel e telão para utilização 
e divulgação de eventos que serão realizados pelas Secretarias Requisitantes.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da Empresa: MARIA 
HELENIRA TAVARES DE LUCENA03877690998, nos lotes de 01 a 05 com o valor 
total de R$ 40.650,00 (quarenta mil seiscentos e cinquenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Página: 1 de 1
25/05/2016    16:09  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.351.700,00 54.267.900,00 6.759.761,99 16.581.371,44 97,15 37.686.528,56 7.014.187,48 13.083.182,12 96,42 41.184.717,88

1.072.700,00 1.072.700,00 174.432,25 348.706,87 2,04 723.993,13 175.730,25 345.461,87 2,55 727.238,13

Ação Legislativa 1.072.700,00 1.072.700,00 174.432,25 348.706,87 2,04 723.993,13 175.730,25 345.461,87 2,55 727.238,13

4.925.500,00 4.921.900,00 727.001,33 1.755.695,64 10,29 3.166.204,36 674.389,88 1.549.669,00 11,42 3.372.231,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 210.500,00 210.500,00 24.990,93 66.028,52 0,39 144.471,48 24.990,93 66.028,52 0,49 144.471,48

Administração Geral 2.950.300,00 2.944.400,00 484.203,16 1.135.078,50 6,65 1.809.321,50 434.396,36 934.255,77 6,89 2.010.144,23

Administração Financeira 204.100,00 204.100,00 30.713,98 70.210,36 0,41 133.889,64 30.552,18 70.048,56 0,52 134.051,44

Controle Interno 815.500,00 817.300,00 103.054,49 227.317,69 1,33 589.982,31 101.544,49 225.657,69 1,66 591.642,31

Administração de Receitas 613.700,00 614.200,00 70.027,81 161.822,04 0,95 452.377,96 68.894,96 158.439,93 1,17 455.760,07

Defesa Terrestre 48.300,00 48.300,00 7.364,50 14.344,19 0,08 33.955,81 7.364,50 14.344,19 0,11 33.955,81

Assistência Comunitária 83.100,00 83.100,00 6.646,46 80.894,34 0,47 2.205,66 6.646,46 80.894,34 0,60 2.205,66

878.700,00 878.700,00 123.370,44 255.909,60 1,50 622.790,40 132.514,23 250.102,48 1,84 628.597,52

Policiamento 403.800,00 403.800,00 62.723,03 127.066,19 0,74 276.733,81 66.169,53 122.979,91 0,91 280.820,09

Defesa Civil 474.900,00 474.900,00 60.647,41 128.843,41 0,75 346.056,59 66.344,70 127.122,57 0,94 347.777,43

2.690.400,00 2.896.100,00 131.539,67 2.070.399,94 12,13 825.700,06 541.995,35 908.232,25 6,69 1.987.867,75

Assistência ao Idoso 26.500,00 26.500,00 0,00 24.120,00 0,14 2.380,00 12.060,00 12.060,00 0,09 14.440,00

Assistência ao Portador de Deficiência 71.700,00 178.700,00 0,00 174.405,26 1,02 4.294,74 127.269,48 148.728,96 1,10 29.971,04

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.782.400,00 1.842.600,00 5.565,55 1.608.888,91 9,43 233.711,09 264.111,31 545.960,35 4,02 1.296.639,65

Assistência Comunitária 809.800,00 848.300,00 125.974,12 262.985,77 1,54 585.314,23 138.554,56 201.482,94 1,48 646.817,06

6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

Previdência do Regime Estatutário 6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

15.370.000,00 16.194.700,00 2.423.256,47 5.244.707,72 30,73 10.949.992,28 2.260.008,08 4.181.403,16 30,82 12.013.296,84

Atenção Básica 6.561.300,00 6.998.500,00 796.638,33 1.791.877,42 10,50 5.206.622,58 838.606,13 1.611.048,70 11,87 5.387.451,30

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.033.700,00 8.421.200,00 1.576.456,38 3.351.727,85 19,64 5.069.472,15 1.375.192,57 2.484.302,80 18,31 5.936.897,20

Vigilância Sanitária 775.000,00 775.000,00 50.161,76 101.102,45 0,59 673.897,55 46.209,38 86.051,66 0,63 688.948,34

10.106.300,00 10.350.200,00 1.786.576,06 3.503.502,62 20,53 6.846.697,38 1.723.397,92 3.019.395,34 22,25 7.330.804,66

Alimentação e Nutrição 297.000,00 297.000,00 47.553,70 82.039,00 0,48 214.961,00 82.039,00 82.039,00 0,60 214.961,00

Ensino Fundamental 6.790.500,00 6.915.400,00 1.044.161,35 2.278.560,05 13,35 4.636.839,95 1.020.342,87 1.871.452,77 13,79 5.043.947,23

Ensino Superior 103.700,00 103.700,00 99.000,00 99.000,00 0,58 4.700,00 22.000,00 22.000,00 0,16 81.700,00

Educação Infantil 2.729.900,00 2.848.900,00 551.838,06 965.893,98 5,66 1.883.006,02 554.993,10 965.893,98 7,12 1.883.006,02

Educação de Jovens e Adultos 23.900,00 23.900,00 13.880,25 22.767,94 0,13 1.132,06 13.880,25 22.767,94 0,17 1.132,06

Educação Especial 161.300,00 161.300,00 30.142,70 55.241,65 0,32 106.058,35 30.142,70 55.241,65 0,41 106.058,35

169.900,00 241.600,00 24.872,79 74.193,47 0,43 167.406,53 9.382,79 19.779,47 0,15 221.820,53

Difusão Cultural 169.900,00 241.600,00 24.872,79 74.193,47 0,43 167.406,53 9.382,79 19.779,47 0,15 221.820,53

2.942.800,00 3.686.800,00 284.052,43 1.016.927,97 5,96 2.669.872,03 464.818,32 911.480,55 6,72 2.775.319,45

Infra-Estrutura Urbana 0,00 755.400,00 0,00 0,00 0,00 755.400,00 0,00 0,00 0,00 755.400,00

Serviços Urbanos 2.897.200,00 2.885.800,00 284.052,43 1.016.927,97 5,96 1.868.872,03 464.818,32 911.480,55 6,72 1.974.319,45

Preservação e Conservação Ambiental 45.600,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00

56.500,00 57.300,00 7.545,34 17.451,34 0,10 39.848,66 7.545,34 17.272,89 0,13 40.027,11

Habitação Urbana 56.500,00 57.300,00 7.545,34 17.451,34 0,10 39.848,66 7.545,34 17.272,89 0,13 40.027,11

782.000,00 782.000,00 71.104,91 277.709,77 1,63 504.290,23 112.859,35 209.166,61 1,54 572.833,39

Preservação e Conservação Ambiental 782.000,00 782.000,00 71.104,91 277.709,77 1,63 504.290,23 112.859,35 209.166,61 1,54 572.833,39

774.900,00 981.400,00 264.280,77 405.095,02 2,37 576.304,98 89.619,25 205.788,19 1,52 775.611,81

Promoção da Produção Agropecuária 774.900,00 981.400,00 264.280,77 405.095,02 2,37 576.304,98 89.619,25 205.788,19 1,52 775.611,81

253.200,00 253.200,00 15.683,12 84.791,94 0,50 168.408,06 31.189,89 65.484,34 0,48 187.715,66

Promoção Industrial 253.200,00 253.200,00 15.683,12 84.791,94 0,50 168.408,06 31.189,89 65.484,34 0,48 187.715,66

1.839.000,00 2.461.500,00 303.808,07 746.122,96 4,37 1.715.377,04 362.630,82 623.832,05 4,60 1.837.667,95

Transporte Rodoviário 1.839.000,00 2.461.500,00 303.808,07 746.122,96 4,37 1.715.377,04 362.630,82 623.832,05 4,60 1.837.667,95

339.000,00 339.000,00 50.956,61 104.614,49 0,61 234.385,51 56.824,28 100.571,83 0,74 238.428,17

Desporto Comunitário 339.000,00 339.000,00 50.956,61 104.614,49 0,61 234.385,51 56.824,28 100.571,83 0,74 238.428,17

1.815.900,00 1.815.900,00 371.281,73 675.542,09 3,96 1.140.357,91 371.281,73 675.542,09 4,98 1.140.357,91

Serviço da Dívida Interna 1.815.900,00 1.815.900,00 371.281,73 675.542,09 3,96 1.140.357,91 371.281,73 675.542,09 4,98 1.140.357,91

1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

Reserva de Contingência 1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.783.300,00 1.783.300,00 243.225,07 485.971,77 2,85 1.297.328,23 243.225,07 485.971,77 3,58 1.297.328,23

53.135.000,00 56.051.200,00 7.002.987,06 17.067.343,21 100,00 38.983.856,79 7.257.412,55 13.569.153,89 100,00 42.482.046,11

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.783.300,00 1.783.300,00 243.225,07 485.971,77 100,00 1.297.328,23 243.225,07 485.971,77 100,00 1.297.328,23

651.000,00 651.000,00 64.024,75 138.035,26 28,40 512.964,74 64.024,75 138.035,26 28,40 512.964,74

Administração Geral 651.000,00 651.000,00 64.024,75 138.035,26 28,40 512.964,74 64.024,75 138.035,26 28,40 512.964,74

495.100,00 495.100,00 86.870,54 172.655,14 35,53 322.444,86 86.870,54 172.655,14 35,53 322.444,86

Atenção Básica 495.100,00 495.100,00 86.870,54 172.655,14 35,53 322.444,86 86.870,54 172.655,14 35,53 322.444,86

637.200,00 637.200,00 92.329,78 175.281,37 36,07 461.918,63 92.329,78 175.281,37 36,07 461.918,63

Ensino Fundamental 615.600,00 615.600,00 88.376,40 167.783,25 34,53 447.816,75 88.376,40 167.783,25 34,53 447.816,75

Educação de Jovens e Adultos 2.500,00 2.500,00 1.137,76 1.950,65 0,40 549,35 1.137,76 1.950,65 0,40 549,35

Educação Especial 19.100,00 19.100,00 2.815,62 5.547,47 1,14 13.552,53 2.815,62 5.547,47 1,14 13.552,53

TOTAL 1.783.300,00 1.783.300,00 243.225,07 485.971,77 100,00 1.297.328,23 243.225,07 485.971,77 100,00 1.297.328,23

               AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                                                            JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                Prefeito Municipal             CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Saúde

Educação

Desporto e Lazer

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 38/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 30/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para atender a Secretaria Municipal 
do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 13 de junho de 2016, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 25 de maio de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo
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   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 21.000,00 21.000,00 9.913,99 47,21

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 658.430,00 688.105,71 375.386,88 54,55

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 450.721,73 31,99

   5.2- Outras Transferências do FNDE 1.151.500,00 1.157.500,00 127.987,66 11,06

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSICO

50.420,00 50.420,00 25.585,71 50,75

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.581.500,00 2.587.500,00 588.623,38 22,75

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.424.862,50 52.424.862,50 16.612.942,20 31,69

   2.5- Cota-Parte ITR 343.000,00 343.000,00 9.292,94 2,71

   2.6- Cota-Parte IPVA 3.143.500,00 3.143.500,00 3.243.552,01 103,18

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 188.230,00 188.230,00 31.426,41 16,70

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 301.885,00 301.885,00 58.602,23 19,41

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 1.372.900,00 1.372.900,00 0,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 14.623.600,00 14.623.600,00 4.020.662,43 27,49

   2.1- Cota-Parte FPM 21.232.900,00 21.232.900,00 6.769.092,50 31,88

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 19.860.000,00 19.860.000,00 6.769.092,50 34,08

     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 39.833.115,00 39.833.115,00 14.132.628,52 35,48

     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.4.1- IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 594.847,79 35,23

     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 82,93 0,00

     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 0,26 0,00

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.688.393,10 1.688.393,10 594.930,72 35,24

     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 95.423,00 95.423,00 36.223,03 37,96

     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 77.122,50 77.122,50 20.476,25 26,55

     1.3.1- ISS 3.170.073,00 3.170.073,00 885.328,59 27,93

     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 44.070,00 44.070,00 81,31 0,18

     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.386.688,50 3.386.688,50 942.108,92 27,82

     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 14.690,00 14.690,00 3.204,70 21,82

     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 4.240,00 4.240,00 581,00 13,70

     1.2.1- ITBI 1.619.694,00 1.619.694,00 471.881,69 29,13

     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 39.075,40 39.075,40 0,00 0,00

     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 14,06 0,00

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.677.699,40 1.677.699,40 475.667,39 28,35

     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.068.560,00 1.068.560,00 248.832,11 23,29

     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 847.090,00 847.090,00 193.135,27 22,80

     1.1.1- IPTU 3.824.409,50 3.824.409,50 25.653,33 0,67

     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 98.907,00 98.907,00 0,00 0,00

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.591.747,50 12.591.747,50 2.480.313,68 19,70

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 5.838.966,50 5.838.966,50 467.606,65 8,01

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72). R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Consolidado Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino - MDE
Período de Referência: Janeiro a Abril de 2016 / Bimestre Março-Abril

28,34

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 
+ 25 + 26 + 27 + 28)

19.552.645,00 21.314.898,04 7.179.902,25 33,68 5.244.475,17 24,60

28- OUTRAS 988.660,00 988.660,00 280.213,51 28,34 280.213,51

0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   24.9 - (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas 0,00 0,00 15.312,10 0,00 13.871,40

27,40

   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.943.100,00 5.952.239,33 2.313.706,43 38,87 1.303.875,31 21,91

   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.138.100,00 9.491.213,71 3.054.372,83 32,18 2.600.879,23

16,63

24- ENSINO FUNDAMENTAL 14.081.200,00 15.443.453,04 5.352.767,16 34,66 3.890.883,14 25,19

     23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.113.485,00 1.513.485,00 606.090,30 40,05 251.728,31

22,45

     23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 3.268.300,00 3.268.300,00 940.831,28 28,79 821.650,21 25,14

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.381.785,00 4.781.785,00 1.546.921,58 32,35 1.073.378,52

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

(d)
Até Bimestre % Até Bimestre %

% (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 13.106.215,63 13.106.215,63 4.153.235,55 31,69

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b)

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

19 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) x 100)% 60,84

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

26,82

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 12.406.400,00 12.759.513,71 3.995.204,11 31,31 3.422.529,44

12,00

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.305.400,00 2.658.513,71 1.036.977,73 39,01 583.484,13 21,95

   14.1- Com Educação Infantil 446.000,00 446.000,00 172.689,07 38,72 53.508,00

29,53

14- OUTRAS DESPESAS 2.751.400,00 3.104.513,71 1.209.666,80 38,96 636.992,13 20,52

   13.2- Com Ensino Fundamental 6.832.700,00 6.832.700,00 2.017.395,10 29,53 2.017.395,10

28,85

   13.1- Com Educação Infantil 2.822.300,00 2.822.300,00 768.142,21 27,22 768.142,21 27,22

(e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 9.655.000,00 9.655.000,00 2.785.537,31 28,85 2.785.537,31

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d)
Até Bimestre % Até Bimestre %

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

3.276.710,00 3.276.710,00 1.688.796,09 51,54

   [SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 86.000,00 86.000,00 63.002,60 73,26

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 3.276.710,00 3.276.710,00 1.688.796,09 51,54

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 9.620.000,00 9.620.000,00 2.720.252,92 28,28

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 2.700.400,00 2.700.400,00 1.795.067,05 66,47

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 648.708,80 73,89

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 12.406.400,00 12.406.400,00 4.578.322,57 36,90

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 11.720,46 20,19

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 1.858,55 1,93

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 804.132,41 28,22

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 6.285,27 17,63

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 2.826.523,88 31,25

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 1.353.818,39 26,41

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

(a) Até Bimestre (b)
%

(c) = (b/a)x100

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 3.290.350,00 3.326.025,71 989.595,97 29,75

FUNDEB

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

   6.1- Transferências de Convênios 647.330,00 677.005,71 348.049,29 51,41

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 11.100,00 11.100,00 27.337,59 246,28

%

(h) = (g/d)x100

0,00

16,05

0,00

2,41

8,12

22,53

Data Emissão:

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1831102-016-ZSTGH-201199525 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 17/05/2016 15:46

Notas:

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA

12/mai/2016 Hora de emissão: 15h e 46m

49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 3.701.761,66

50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 63.002,60

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL (2.233.369,10)

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 (3.109.930,01)

48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.515.319,97

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.996.842,79 10.297,53

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 22.065.075,00 24.386.479,75 7.727.923,94 31,69 5.493.743,47

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

2.512.430,00 3.071.581,71 548.021,69 17,84 249.268,30

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO 1.372.430,00 1.786.168,78 44.978,24 2,52 42.971,30

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

1.140.000,00 1.285.412,93 503.043,45 39,13 206.297,00

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(d)
Até Bimestre % Até Bimestre

(e) (f) = (e/d)x100 (g)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 4.884.246,32

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 29,40

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 10.297,53

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 2.015.442,42

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 63.002,60

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 1.409.139,33

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.688.796,09

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERAVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB (1.155.793,13)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.535/2016
SÚMULA –   Altera programação de Desenvolvimento de Infraestrutura e Serviços Públicos no Plano de Ação e 
Investimentos do Plano Diretor do Município de Altônia, para o período de 2014 a 2018, constantes no quadro XVII da 
Lei nº 1391/2014 e quadros XVIII e XIX  da Lei nº. 1.459/2015 de 23.07.2015 e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Ficam alterados o quadro XVII da Lei nº 1391/2014 e os quadros XVIII e XIX da Lei nº. 1.459/2015 de 
23.07.2015, que dispõem sobre a programação de Desenvolvimento de Infraestrutura e Serviços Públicos, do Plano 
de Ação e Investimentos do Plano Diretor do Município de Altônia, para o período de 2014 a 2018, que passará a 
vigorar de acordo com o disposto nos quadros XVII, XVIII e XIX desta Lei: 
Quadro XVII – Eixo Estratégico – Desenvolvimento de Infraestrutura e Serviços Públicos – Altônia
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
OBJETIVO	 •	 Dar	condições	de	acessibilidade	a	toda	população;
•	 Melhoria	dos	serviços	urbanos	disponibilizados	para	a	população.
 Prazo
PROPOSTAS	 Pavimentação	das	vias	das	áreas	urbanas	de	Altônia:	distrito	sede	e	distritos;	 Curto	
e Médio prazo
	 Ampliar	a	rede	de	drenagem	na	área	urbana;	 Curto,	Médio	e	Longo	prazo
	 Melhoria	das	calçadas	e	adequação	do	município	quanto	às	condições	de	acessibilidade	universal;	
Curto, Médio e Longo prazo
	 Adequação	dos	cemitérios	municipais	quanto	à	regularização	ambiental	e	infraestrutura;	 Curto	
prazo
	 Implantação	de	sinalização	viária	e	das	condições	de	orientação	de	trânsito	e	mobilidade;	
Médio prazo
 Realização de campanhas de conscientização da população sobre sinalização de trânsito e 
acessibilidade	das	calçadas	através	da	produção	de	material	didático;	 Médio	prazo
 Construção e Pavimentação de Trevo de acesso ou rotatória na cidade de Altônia 
Médio prazo
 Construção de Portal da cidade Médio prazo
 Aquisição de Pá Carregadeira para Serviços Públicos  Médio prazo
 Recapeamento Asfáltico Curto e Médio prazo
 Aquisição de equipamentos rodoviários e patrulha mecanizada para administração da Secretaria de 
Serviços Públicos Médio prazo
Quadro XVIII – Estimativas de Investimentos – Altônia

DESCRIÇÃO VALOR (R$) FONTE DE RECURSOS
Pavimentação	das	vias	das	áreas	urbanas	de	Altônia:	distrito	sede	e	distritos;	
1.240.000,00 Federal - Municipal ou financiamento
Ampliar	a	rede	de	drenagem	na	área	urbana;	 870.000,00	 Federal	
(Contrapartida Municipal )
Melhoria	das	calçadas	e	adequação	do	município	quanto	às	condições	de	acessibilidade	universal;	
50.000,00 Federal 
(Contrapartida Municipal )
Adequação	dos	cemitérios	municipais	quanto	à	regularização	ambiental	e	infraestrutura;	 30.000,00	
Municipal
Implantação	de	sinalização	viária	e	das	condições	de	orientação	de	trânsito	e	mobilidade;	 10.000,00	
Estadual
(Contrapartida Municipal)
Realização de campanhas de conscientização da população sobre sinalização de trânsito e acessibilidade das 
calçadas	através	da	produção	de	material	didático;	 2.000,00	 Municipal
Construção e Pavimentação de Trevo de acesso ou rotatória na cidade de Altônia 50.000.00 
Federal 
(Contrapartida Municipal)
Construção de Portal da cidade 70.000,00 Federal 
(Contrapartida Municipal )
Aquisição de Pá Carregadeira para Serviços Públicos  350.000,00 Federal 
Municipal ou Financiamento
Recapeamento Asfáltico 2.230.000,00 Federal 
Municipal ou Financiamento
Aquisição de equipamentos rodoviários e patrulha mecanizada para administração da Secretaria de Serviços 
Públicos 40.000,00 Federal 
Municipal ou Financiamento
TOTAL                                                                                                             4.942.000,00
 
Quadro XIX – Cronograma Físico Financeiro (mil reais) – Altônia
 DESCRIÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018
Pavimentação	das	vias	das	áreas	urbanas	de	Altônia:	distrito	sede	e	distritos;	 420	 300	 300	
220 ----
Ampliar	a	rede	de	drenagem	na	área	urbana;	 100	 100	 470	 100	 100
Melhoria	das	calçadas	e	adequação	do	município	quanto	às	condições	de	acessibilidade	universal;	 10	
10 10 10 10
Adequação	dos	cemitérios	municipais	quanto	à	regularização	ambiental	e	infraestrutura;	 30	 ----	
---- ---- ----
Implantação	de	sinalização	viária	e	das	condições	de	orientação	de	trânsito	e	mobilidade;	 -----	 ----	
10 ---- ----
Realização de campanhas de conscientização da população sobre sinalização de trânsito e acessibilidade das 
calçadas	através	da	produção	de	material	didático;	 -----	 -----	 1	 1	
-----
Construção e Pavimentação de Trevo de acesso ou rotatória na cidade de Altônia ----- ----- 
50 ----- -----
Construção de Portal da cidade ----- ---- 70 ------ -----
Aquisição de Pá Carregadeira para Serviços Públicos ----- ----- 350 ----- 
-----
Recapeamento Asfáltico 1.200 1.000 30 ------ ------
Aquisição de equipamentos rodoviários e patrulha mecanizada para administração da Secretaria de Serviços 
Públicos ---- ---- 40 ----- -----
TOTAL 1760 1410 1331 331 110
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 24 dias do mês de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.074.300,00  28,19

 1.645.900,00  1.645.900,00  37,30
1.1.1-IPTU  1.513.500,00  1.513.500,00  41,90

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  5.100,00  5.100,00  20,98
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  237.000,00  237.000,00  23,39

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  59.200,00  59.200,00  20,81
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  168.900,00  168.900,00  52,76

 936.800,00  936.800,00  23,45
1.2.1-ITBI  933.200,00  936.800,00  23,45

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 798.000,00  798.000,00  30,14
1.3.1-ISS  788.200,00  788.200,00  30,24

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  700,00  700,00  33,65
13.3-Dívida Ativa do ISS  7.700,00  7.700,00  23,30

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.400,00  1.400,00  11,71
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 1.693.600,00  1.693.600,00  21,04
1.4.1-IRRF  1.693.600,00  1.693.600,00  21,04

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 31.935.000,00  31.938.000,00  32,49

 17.316.700,00  17.319.700,00  29,31
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  16.990.000,00  16.993.000,00  29,88

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  326.700,00  326.700,00  - 

 11.663.200,00  11.663.200,00  32,21
 96.100,00  96.100,00  30,56

 183.800,00  183.800,00  29,70
 17.700,00  17.700,00  98,14

 2.657.500,00  2.657.500,00  54,27
 -  - 

 37.005.700,00  37.012.300,00  31,90

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 19.000,00  68.900,00  11,66

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 19.000,00  68.900,00  11,66

 182.400,00  182.400,00  87,70
 182.400,00  182.400,00  83,24

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 201.400,00  251.300,00  71,41

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.311.660,00  6.311.660,00  34,34

 3.398.000,00  3.398.000,00  32,59
 2.322.640,00  2.322.640,00  32,35

 19.220,00  19.220,00  30,56
 36.760,00  36.760,00  29,70

 3.540,00  3.540,00  98,14
 531.500,00  531.500,00  54,27

 6.240.000,00  6.240.000,00  38,88
 6.225.900,00  6.225.900,00  38,75

 -  - 
 14.100,00  14.100,00  98,34

 -85.760,00  -85.760,00  -285,55

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.180.000,00  4.180.000,00  1.423.143,50  34,05 ############  33,91

 880.100,00  880.100,00  365.287,99  41,51  365.287,99  41,51
 3.299.900,00  3.299.900,00  1.057.855,51  32,06 ############  31,89

 2.060.100,00  2.060.100,00  507.712,85  24,65  507.712,85  24,65
 -  -  -  - 

 2.060.100,00  2.060.100,00  507.712,85  24,65  507.712,85  24,65
 6.240.100,00  6.240.100,00  1.930.856,35  30,94 ############  30,85

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.251.425,00  9.253.075,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.723.700,00  2.723.700,00  905.287,99  33,24  905.287,99  33,24

 1.843.600,00  1.843.600,00  540.000,00  29,29  540.000,00  29,29
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.843.600,00  1.843.600,00  540.000,00  29,29  540.000,00  29,29
 880.100,00  880.100,00  365.287,99  41,51  365.287,99  41,51

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  880.100,00  880.100,00  365.287,99  41,51  365.287,99  41,51
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 6.741.300,00  6.741.300,00  1.984.404,73  29,44 ############  28,42
 5.360.000,00  5.360.000,00  1.565.568,36  29,21 ############  29,10

 1.381.300,00  1.381.300,00  418.836,37  30,32  355.925,23  25,77
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 9.465.000,00  9.465.000,00  2.889.692,72  30,53 ############  29,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 597.700,00  597.700,00  288.406,97  48,25  131.400,47  21,98
 -  -  -  - 

 570.900,00  588.800,00  348.678,23  59,22  159.635,59  27,11

 1.168.600,00  1.186.500,00  637.085,20  53,69  291.036,06  24,53
 10.633.600,00  10.651.500,00  3.526.777,92  33,11 ############  29,22

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

             AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                                    EDGARD VIRGILINO                                                                              JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
               Prefeito Municipal                                                                                   Secretário de Educação                                                                               CRC-PR 23.540/O

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  13.865,89

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  462.082,57

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.964.153,04
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.930.856,35

49.2-Restos a Pagar  33.296,69

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.412.369,72

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  21,70

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  258.757,62
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.562.476,49

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  244.891,73

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  13.865,89

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.951.922,85  31,90

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  20,65

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -33.296,69

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.925.308,88

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  58,43
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  20,93

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  13.865,89

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  244.891,73

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  288.425,31

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.426.235,61
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.412.369,72

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  5.874,32
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  10.919,19

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  3.474,24

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.167.477,99

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.107.397,71
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  751.387,22

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  179.442,69

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  159.957,10
6.1 - Transferências de Convênios  151.836,37

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  8.120,73

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.035,34

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  11.450,25
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  8.035,34

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  11.807.691,39

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  54.595,91
2.5-Cota-Parte ITR  17.371,43

2.6-Cota-Parte IPVA  1.442.126,25

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.756.936,39
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  29.371,68

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  10.377.221,06

2.1-Cota-Parte FPM  5.076.819,40
 5.076.819,40

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 356.372,17

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 238.348,58

 235,56
 1.794,36

 163,95
 8,23

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  356.372,17

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  240.534,22

 55.433,33

 12.317,31
 89.111,89

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  219.661,41
 219.661,41

 634.193,75

 1.070,03

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril  2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.430.470,33

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  613.902,53
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.074.300,00

 1.350.600,00  1.350.600,00

 933.200,00  936.800,00

 788.200,00  788.200,00

 1.693.600,00  1.693.600,00

 -  - 

 5.800,00  5.800,00

 240.900,00  240.900,00

 58.400,00  58.400,00

 31.608.300,00  31.611.300,00

 16.990.000,00  16.993.000,00

 17.700,00  17.700,00

 2.657.500,00  2.657.500,00

 11.663.200,00  11.663.200,00

 183.800,00  183.800,00

 96.100,00  96.100,00

 96.100,00  96.100,00

 -  - 

 36.679.000,00  36.685.600,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 11.261.900,00  11.900.900,00

 4.032.700,00  4.396.700,00

 1.003.300,00  1.278.300,00

 6.225.900,00  6.225.900,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 66.000,00  66.000,00

 11.327.900,00  11.966.900,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 15.294.100,00  15.456.600,00  5.342.596,23  34,57  4.118.506,07  26,65

 7.834.300,00  8.312.100,00  2.944.472,39  35,42  2.567.933,99  30,89

 -  -  -  -  -  - 

 7.459.800,00  7.144.500,00  2.398.123,84  33,57  1.550.572,08  21,70

 571.000,00  1.094.200,00  74.766,63  6,83  3.280,00  0,30

 571.000,00  1.094.200,00  74.766,63  6,83  3.280,00  0,30

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.550.800,00  5.417.362,86  32,73  4.121.786,07  24,90

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  5.375.700,00  1.721.738,35  31,78  1.102.770,66  26,75

 4.854.600,00  4.846.500,00  1.680.223,61  31,02  1.061.255,92  25,75

 -  -  -  -  -  - 

 529.200,00  529.200,00  41.514,74  0,77  41.514,74  1,01

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  5.375.700,00  1.721.738,35  31,78  1.102.770,66  26,75

 10.481.300,00  11.175.100,00  3.695.624,51  68,22  3.019.015,41  73,25

 -  -  -  -  - 

 109,96

 109,96

 3.792.972,81

 3.792.972,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 7.056.400,00  7.354.600,00  1.964.532,56  36,26  1.673.112,41  40,59

 8.033.700,00  8.421.200,00  3.351.727,85  61,87  2.362.622,00  57,32

 -  -  -  -  -  - 

 775.000,00  775.000,00  101.102,45  1,87  86.051,66  2,09

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.550.800,00  5.417.362,86  100,00  4.121.786,07  100,00

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

              AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                       EDSON DE SOUZA SANTOS                                   JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                 Prefeito Municipal                                                      Secretário de saúde                                                        CRC-PR 23.540/O

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  3.792.972,81

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.792.972,81

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  109,96

Total (VIII)  -  109,96

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 25,57

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  1.247.861,70

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.904.390,42  32,63

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  45.360,44  68,73

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  257.055,19  20,11

  Provenientes de Outros Municípios  2.412.369,72  38,75

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.859.029,98  32,43

  Provenientes da União  1.189.605,07  27,06

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.807.691,39  32,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  29.371,68  30,56

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  54.595,91  29,70
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  29.371,68  30,56

  Cota-Parte IPVA  1.442.126,25  54,27

  Cota-Parte ICMS  3.756.936,39  32,21

  Cota-Parte FPM  5.076.819,40  29,88

  Cota-Parte ITR  17.371,43  98,14

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.794,23  20,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  10.377.221,06  32,83

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  1.206,05  20,79

  Dívida Ativa dos Impostos  56.886,33  23,61

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  356.372,17  21,04

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  219.661,41  23,45

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  238.348,58  30,24

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  546.201,56  40,44

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.430.470,33  28,19

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.038
De 23 de Maio de 2016
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias à servidora do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 
Ademir Pereira Barbosa Motorista 2014/2015 01/06/2016 à 15/06/2016
Angelo Capellari Médico 2014/2015 16/05/2016 à 14/06/2016
Antonio Santana Galvão Auxiliar de Serviços Gerais 2012/2013 01/06/2016 à 30/06/2016
Antonio Sergio Batista Mendes Operador de Máquinas 2015/2016 01/06/2016 á 30/06/2016
Maria de Fatima Oliveira Agente Comunitário de Saúde  2014/2015 06/06/2016 à 20/06/2016
Marinalva Ruiz Azzi Agente de Endemias 2013/2014 01/06/2016 à 20/06/2016 
Rosana da Silva Perin Psicologo 2015/2016 02/05/2016 à 16/05/2016
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(23/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

SÚMULA  DE EMISSÃo DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, Licença Prévia para o empreendimento a segue especificado:
EMPRESA: Comércio de Produto Agropecuários M.J. LTDA-ME
ATIVIDADE: Extração de Areia
ENDEREÇO: Rodovia Pr 180 Fazenda Iracema, S/N Km 12
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste
VALIDADE: 20/05/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, CONVIDA a população em 
geral a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, 
apresentação das ações de execução do Plano Municipal de Saúde e Plano Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente referente ao 1º Quadrimestre de 2016 que se realizará no dia 
30/05/2016 (segunda-feira) na Câmara Municipal de Francisco Alves às 09:00 horas.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 21/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2016 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de 
medicamentos e materiais hospitalares, para atender os postos de saúde do município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 07/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.3390300900 367.954,00 303/903
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.3390303600 197.092,00 303/909
 R$ 392.278,00 (trezentos e noventa e dois mil duzentos e setenta e oito reais).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.. Data: 16 de Maio de 2016.

      EXTRATO DO CONTRATO N.° 22/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2016 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e CLASSSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos e 
materiais hospitalares, para atender os postos de saúde do município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 07/2016
 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.3390300900 367.954,00 303/903
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.3390303600 197.092,00 303/909
R$ 58.200,00 (cinqüenta e oito mil e duzentos reais). - ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e 
CLASSSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Data: 16 de Maio de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 23/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2016 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e CENTRO SUL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA OBJETO: Aquisição de medicamentos e 
materiais hospitalares, para atender os postos de saúde do município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 07/2016
 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR   COD 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.3390300900 367.954,00 303/903
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 05.02.1030115002022000.3390303600 197.092,00 303/909
  45.660,00(quarenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e CENTRO SUL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Data: 
16 de Maio de 2016.

CoNSELho MUNICIPAL DoS DIREIToS DA CRIANÇA E Do ADoLESCENTE
RESOLUÇÃO 006/2016
SÚMULA: Convocar o 1ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para 
o período de atestado médico da Conselheira Tutelar Juliana Cesco Dias.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 
e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Luciana Cristina Paiva, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular para substituir 
durante o período do atestado médico da Conselheira Tutelar Juliana Cesco Dias, que compreende de 25/05/2016 
a 07/06/2016.
Parágrafo Primeiro: O referido atestado compreende o período de 20 dias a partir do dia 18 de maio de 2016, no 
entanto, o mesmo só foi apresentado ao CMDCA para convocação do suplente em 24 de maio de 2016.
Parágrafo Segundo: A Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período do atestado médico da 
Conselheira Tutelar, ficando a mesma após o atestado médico com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 25 de maio de 2016.                       
Claudete Rodrigues Campos Nunes
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 191/2016 
Data: 25.05.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) na forma 
abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
13.0391.0031.2.042 Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público
44.90.51.00 Obras e Instalações 505 367 R$ 29.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico
33.90.34.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 505 471 
R$ 60.000,00
  TOTAL     R$ 89.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
603 DEPARTAMENTO DE ALIMENTÇÃO ESCOLAR
12.306.0033.2.044 Manutenção das Atividades do Alimentação Escolar
33.90.32.00 Material, Bem ou serviço p/ Distrib. Gratuita 505 388 R$ 29.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico
33.90.30.00 Material de Consumo 505 490 R$ 60.000,00
  TOTAL     R$ 89.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/2016 –       

 
Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 15 de junho  do ano de 2016, na Avenida Hermes Vissoto  n° 810  
em Icaraíma , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS para contratação de 
empresa para execução de recapeamento asfáltico em TST com serviços de 
limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; reperfilamento 
em pré misturado a frio (PMF); revestimento em tratamento superficial triplo 
(TST) com capa selante e placa de obra do programa de acordo com o 
convenio nº 023/2016-SEDU, no valor de R$ 105.023,52 (cento e cinco mil 
vinte e três reais e cinqüenta e dois centavos) , sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Ruas do Distrito de 
Vila Rica do Ivaí 

Recape em TST 3.534,17   m² 60 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 31 de maio de 2016, no horário comercial, ou solicitada através do e-
mail planejamento@icaraima.pr.gov.br, mediante a apresentação de recibo de 
pagamento no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3665-
8000. 
 
                                             Icaraíam, 25 de maio de 2016. 

 
                                              Nelson de Queiroz Souza 
                                  Presidente Comissão Permanente de Licitação            
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 48.763.900,00  50.649.600,00  7.799.973,07  15,40  15.765.798,55  31,13  34.883.801,45

 48.665.900,00  49.396.300,00  7.315.929,40  14,81  15.269.162,20  30,91  34.127.137,80

 5.908.400,00  5.912.000,00  1.270.195,72  21,49  1.975.957,60  33,42  3.936.042,40

IMPOSTOS  4.765.600,00  4.769.200,00  839.682,91  17,61  1.360.583,72  28,53  3.408.616,28

TAXAS  1.032.000,00  1.032.000,00  430.234,81  41,69  614.817,88  59,58  417.182,12

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  110.800,00  110.800,00  278,00  0,25  556,00  0,50  110.244,00

 2.426.800,00  2.426.800,00  143.233,95  5,90  283.129,00  11,67  2.143.671,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.476.700,00  1.476.700,00  -  -  -  -  1.476.700,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 950.100,00  950.100,00  143.233,95  15,08  283.129,00  29,80  666.971,00

 948.000,00  948.000,00  104.971,93  11,07  185.190,77  19,53  762.809,23

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  31.900,00  31.900,00  6.848,00  21,47  10.218,59  32,03  21.681,41

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  916.100,00  916.100,00  98.123,93  10,71  174.972,18  19,10  741.127,82

 56.500,00  56.500,00  4.738,93  8,39  10.127,33  17,92  46.372,67

 38.534.640,00  39.261.440,00  5.716.087,60  14,56  12.656.490,22  32,24  26.604.949,78

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  38.349.240,00  39.076.040,00  5.665.881,91  14,50  12.601.259,41  32,25  26.474.780,59

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  185.400,00  185.400,00  50.205,69  27,08  55.230,81  29,79  130.169,19

 791.560,00  791.560,00  76.701,27  9,69  158.267,28  19,99  633.292,72

MULTAS E JUROS DE MORA  115.700,00  115.700,00  9.187,30  7,94  20.404,17  17,64  95.295,83

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  98.800,00  98.800,00  5.799,88  5,87  12.004,93  12,15  86.795,07

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  495.060,00  495.060,00  47.928,88  9,68  101.741,86  20,55  393.318,14

RECEITAS DIVERSAS  82.000,00  82.000,00  13.785,21  16,81  24.116,32  29,41  57.883,68

 98.000,00  1.253.300,00  484.043,67  38,62  496.636,35  39,63  756.663,65

 -  1.105.400,00  156.811,99  14,19  169.404,67  15,33  935.995,33

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  1.105.400,00  156.811,99  14,19  169.404,67  15,33  935.995,33

 98.000,00  98.000,00  25.601,00  26,12  25.601,00  26,12  72.399,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  98.000,00  98.000,00  25.601,00  26,12  25.601,00  26,12  72.399,00

 -  49.900,00  301.630,68  604,47  301.630,68  604,47  -251.730,68

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  49.900,00  301.630,68  604,47  301.630,68  604,47  -251.730,68

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 53.135.000,00  55.020.700,00  7.799.973,07  14,18  15.765.798,55  28,65  39.254.901,45

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  55.020.700,00  7.799.973,07  14,18  15.765.798,55  28,65  39.254.901,45

- - - - - - -

 53.135.000,00  55.020.700,00  7.799.973,07  14,18  15.765.798,55  28,65  39.254.901,45

-  - - -  260.000,00 - -

-  - - -  260.000,00 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 51.351.700,00  54.267.900,00  6.759.761,99  16.581.371,44  37.686.528,56  7.014.187,48  13.083.182,12  41.184.717,88  12.260.061,14

 49.003.400,00  49.526.800,00  6.284.759,31  15.851.983,80  33.674.816,20  6.757.201,23  12.763.955,39  36.762.844,61  11.945.964,41

 29.022.200,00  29.500.000,00  3.404.836,91  7.342.707,65  22.157.292,35  3.453.363,33  7.064.311,47  22.435.688,53  6.665.179,04

 1.646.200,00  1.646.200,00  319.953,98  573.664,72  1.072.535,28  319.953,98  573.664,72  1.072.535,28  573.664,72

 18.335.000,00  18.380.600,00  2.559.968,42  7.935.611,43  10.444.988,57  2.983.883,92  5.125.979,20  13.254.620,80  4.707.120,65

 1.286.200,00  3.679.000,00  475.002,68  729.387,64  2.949.612,36  256.986,25  319.226,73  3.359.773,27  314.096,73

 1.116.500,00  3.509.300,00  423.674,93  627.510,27  2.881.789,73  205.658,50  217.349,36  3.291.950,64  212.219,36

 169.700,00  169.700,00  51.327,75  101.877,37  67.822,63  51.327,75  101.877,37  67.822,63  101.877,37

 1.062.100,00  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  409.210,98

 53.135.000,00  56.051.200,00  7.002.987,06  17.067.343,21  38.983.856,79  7.257.412,55  13.569.153,89  42.482.046,11  12.669.272,12

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  56.051.200,00  7.002.987,06  17.067.343,21  38.983.856,79  7.257.412,55  13.569.153,89  42.482.046,11  12.669.272,12

- - - - - - - - -

 53.135.000,00  56.051.200,00  7.002.987,06  17.067.343,21  38.983.856,79  7.257.412,55  15.765.798,55  42.482.046,11  12.669.272,12

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  409.210,98

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  409.210,98

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  243.225,07  485.971,77  1.297.328,23  409.210,98

 AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                            JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
     Prefeito Municipal CRC-PR 23540/O

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

DECRETO N.o232/2016

SÚMULA: decreta baixa dos bens
móveis inserviveis.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições;

Considerando que compete ao Governo Municipal a gestão, a condução dos negócios
e a administração dos bens móveis pertencentes ao Patrimônio Público Municipal; e

Considerando ainda o interesse público, a Lei de Responsabilidade Fiscal e a
necessidade de baixar os referidos bens por motivos justificados;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam declarados como inservíveis para o serviço público os bens
mobiliários constantes do anexo I, que faz parte integrante deste Decreto,
pertencentes á Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PRo

Art. 2°. Os bens móveis referidos no artigo anterior deverão ser baixados do
acervo patrimonial municipal.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2016.

~ ~-1-
VALTER PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

Rua João Ormindo de Rezende. 686
Cruzeiro do Oeste. Paraná
Fone: i'.;) 3676-8150

•
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

ANEXO I

Placa Descrição do Bem Conservação Valor R$

7926 Mesa rosa (pré) em fórmica com armação de ferro branca Péssimo 97,50

5689 Cadeira pré em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 83,08

7939 Mesa infantil (pré) em fórmica amarela com estrutura de ferro Péssimo 108,00

branca

11824 Cadeira infantil (pré) de madeira com estrutura de ferro Péssimo 80,00

11649 Mesa infantil (pré) em fórmica vermelha com armação de ferro Péssimo 97,50

branca

1916 Banqueta de madeira Péssimo 7,50

11821 Cadeira em fórmica branca com estrutura de ferro Péssimo 80;00

19493 Cadeira em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 80,00

19535 Scanner AGC bege Péssimo 50,00

11653 Mesa infantil (pré) em fórmica amarela com armação de ferro Péssimo 97,50

branca

11520 Carteira de madeira com armação de ferro Péssimo 108,00

19469 CPU preto Satélite Péssimo 417,00

19551 Carteira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 108,00

11505 Mesa infantil (pré) em fórmica vermelha com armação de ferro Péssimo 97,50

branca

19520 Monitor gabinete AGC bege Péssimo 180,00

19559 Carteira em fórmica bege com armação de ferro preto Péssimo 97,50

19524 CPU Creative branca Péssimo 1180,00

11635 Mesa infantil (pré) em fórmica azul com armação de ferro Péssimo 97;50
branca

8873 Mesa laranja (pré) em fórmica com armação de ferro branca Péssimo 39,21

19553 Mesa infantil (pré) em fórmica amarela com armação de ferro Péssimo 97,50
branca

19514 Monitor gabinete AGC, cor bege Péssimo 180,00
11558 Mesa infantil (pré) em fórmica rosa com armação de ferro Péssimo 97,50

branca
19522 Monitor gabinete Pro View bege Péssimo 180,00

19550 Carteira em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 108,00

11512 Carteira em madeira com armacão de ferro verde Péssimo 108,00

11823 Cadeira infantil (pré) em madeira com estrutura em ferro Péssimo 80,00
11531 Carteira em madeira com estrutura verde Péssimo 97,50

11642 Carteira de madeira com armação de ferro preta Péssimo 108,00

8119 Mesa rosa (pré) em fórmica com armação de ferro branca Péssimo 97,50

7927 Mesa branca (pré) em fórmica com armação de ferro branca Péssimo 97;50

11700 Mesa infantil (pré) em fórmica rosa com armação de ferro Péssimo 97,50
branca

11671 Mesa infantil (pré) em fórmica branca com armação de ferro Péssimo 97,50
branca

1917 Banqueta de Madeira Envernizada Péssimo 7,50

7983 Mesa infantil (pré) em fórmica branca com armação de ferro Péssimo 97,50
branca

I
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ANEXO I

11716 Cadeira infantil (pré) de madeira com estrutura de ferro Péssimo 80,00
11811 Cadeira em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 80,00
8114 Mesa rosa (pré) em fórmica com armação de ferro branca. Péssimo 97,50
19497 Cadeira em fórmica bege com armacão de ferro Péssimo 80,00
9596 Cadeira pré em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 83,08
8109 Mesa branca (pré) em fórmica com armação de ferro branca Péssimo 97,50
2934 Rádio Lenoxx azul/prata Péssimo 60,00
19526 CPU Nova Data cinza Péssimo 863,00
11841 Cadeira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 60,00
19524 Monitor gabinete Positvo, cor bege Péssimo 180,00
19552 Mesa infantil (pré) em fórmica verde com armação de ferro Péssimo 97,50

branca
11751 Cadeira em fórmica branca com estrutura de ferro Péssimo 80,00
19523 Transformador para impressora a laser, bege Péssimo 180,00
19519 Televisão CCE 21' prata Péssimo 200,00
11672 Mesa infantil (pré) em fórmica rosa com armação de ferro Péssimo 97,50

branca
19512 Monitor gabinete, Positivo, cor preto (MEC/SEED/FNDE - Péssimo 180,00

Pregão 03 8/2006)
11945 Cadeira de madeira com armação de ferro preta Péssimo 60,00
7937 Mesa infantil (pré) em fórmica verde com armação de ferro Péssimo 97,50

branca
19574 Cadeira em fórmica branca com armacão de ferro preto Péssimo 80,00
11942 Cadeira em fórmica branca com armação de ferro preto Péssimo 80,00
19494 Cadeira em fórmica branca com armação de ferro preto Péssimo 80,00
19546 Carteira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 75,00
11648 Carteira em madeira com armação de ferro verde Péssimo 108,00
11845 Cadeira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 60,00
11843 Cadeira de madeira com armacão de aço verde Péssimo 40,00
11913 Cadeira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 60,00
11846 Cadeira de madeira com armação de ferro preta Péssimo 60,00
11516 Carteira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 97,50

19532 CPU Intel cinzalbege Péssimo 417,00
11519 Carteira de madeira com armacão de ferro Péssimo 108,00

19569 Carteira infantil (pré) em fórmica bege com estrutura de ferro Péssimo 97,50
19488 Cadeira em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 80,00

19531 CPU Intel, branco Péssimo 417,00

11769 Cadeira em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 80.00

5688 Cadeira pré em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 83,08

11903 Cadeira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 60,00

11836 Carteira Infantil Verde Pés em Aço Péssimo 96,50

11536 Carteira em madeira com armação de ferro verde Péssimo 108,00

11853 Cadeira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 60,00

11825 Cadeira infantil (pré) em fórmica branca com estrutura de ferro Péssimo 80,00

11925 Cadeira de madeira com armacão de ferro verde Péssimo 60,00

11849 Cadeira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 60,00

11567 Carteira em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 108,00

11876 Cadeira de madeira com armacão de ferro verde Péssimo 60,00
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I
11921 Cadeira em fórmica bege com armação de ferro Péssimo 80,00
11533 Carteira de madeira com armação de ferro verde Péssimo 25,00
19521 Monitor gabinete DAEWCO bege Péssimo 180,00
19368 Cadeira de madeira envernizada com armação de ferro verde Péssimo 80,00
11561 Mesa infantil (pré) em fórmica rosa com armação de ferro Péssimo 97,50

branca
7929 Mesa vermelha (pré) em fórmica com armacão de ferro branca Péssimo 97,50
.20087 Banqueta de Plástico Arplast. Péssimo 30,00
20072 Cadeira Péssimo 108,00
14523 Cadeira Péssimo 113,00
6526 Cadeira giratória Péssimo 113,00
20076 Cadeira Péssimo 108,00
20069 Cadeira de Madeira. Péssimo 70,83
19998 Mesa Péssimo 97,50
8852 Mesa Péssimo 39,21
20099 Banqueta de Plástico Arplast. Péssimo 30,00
20077 Cadeira Péssimo 108,00
19988 Guilhotina Péssimo 97;50
20023 Cadeira Pré Escolar Infantil Roxa. Péssimo 60,00
20376 Aparelho de DVD Péssimo 97,50
8845 Mesa Péssimo 39,21
11542 Carteira Péssimo 70,83
20367 Cadeira Péssimo 39,21
8049 Carteira Péssimo 70,83

11899,07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3.044
De 25 Maio de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de	2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Antonio 
Marcos Martim, motorista, viajar a Maringá/Arapongas, para conduzir pacientes para 
tratamento saúde, nos dias, 31/05/2016, 02/06/2016 e 03/06/2016,  no período de 
05:00 ás 17:00 totalizando 12 horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 25 dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
dezesseis (25/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                           João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                 SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº.3.045            
De 25 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de	2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 05 (cinco) diárias de viagem para o servidor municipal Cristian de 
Araújo Lima, motorista, viajar a Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento 
de saúde, nos dias 30/05/2016, 31/05/2016, 01/06/2016, 02/06/2016 e 03/06/2016 no 
período de 06:00  às 14:00 horas, totalizando 08 horas/dia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 25 dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
dezesseis (25/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                    João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                       SECRETARIO DE GOVERNO
                               
PORTARIA Nº. 3.046
De 25 de Maio de 2016. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de	2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Carlos 
Alberto da Silva, motorista, viajar para Umuarama, para conduzir pacientes para 
tratamento de saúde, nos dias 31/05/2016, 02/06/2016, e 04/06/2016(hemodiálise)  
no período de 08:00 às 16:00 horas, totalizando 08 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 25 dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
dezesseis (25/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                  SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.048 
De 25 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de	2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Ronaldo 
Xavier de Oliveira, motorista, viajar a Cascavel, para conduzir pacientes para 
tratamento de saúde, nos dias 30/05/2016, 31/05/2016 e 01/06/2016 no período de 
05:00 às 18:00 horas, totalizando 13:00 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 25 dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezesseis (25/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                   João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                        SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.041
De 25 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA 
MUNICIPAL GERALDA DOS SANTOS DA SILVA NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 
2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, 
Salários,	Remuneração	e/ou	Vencimentos	dos	Servidores	Públicos	Municipais;	e
CONSIDERANDO	o	requerimento	da	servidora,	datado	de	24/05/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora GERALDA DOS SANTOS DA 
SILVA inscrita no CPF-n.º-061.332.939-26, portadora do RG-n.º-4.890.297-9-SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 002, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 
003 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezesseis. (25/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.042
De 25 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA 
MUNICIPAL ROSINEI APARECIDA DA CRUZ GOMES NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 
2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, 
Salários,	Remuneração	e/ou	Vencimentos	dos	Servidores	Públicos	Municipais;	e
CONSIDERANDO	o	requerimento	da	servidora,	datado	de	04/03/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora ROSINEI APARECIDA DA 
CRUZ GOMES inscrita no CPF-n.º- 017.237.219-48, portadora do RG-n.º- 56176756 
-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 006, nos termos da 
Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 
008 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para 
o mês de abril/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezesseis. (25/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.043
De 23 de maio de 2016CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR 
CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CRISTINA MALINSKI DA SILVA NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 
2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, 
Salários,	Remuneração	e/ou	Vencimentos	dos	Servidores	Públicos	Municipais;	e
CONSIDERANDO	o	requerimento	da	servidora,	datado	de	04/03/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CRISTINA MALINSKI DA 
SILVA, inscrita no CPF-n.º-062.780.809-31, portadora do RG-n.º-10.125.075-0 -SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional Operacional, Classe C, Nível de Referência 006, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 
008 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para 
o mês de abril/2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezesseis. (25/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 3.047
De 25 de maio de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA 
MUNICIPAL ALINE CHIRLEI SILVA DE OLIVEIRA NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 
2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, 
Salários,	Remuneração	e/ou	Vencimentos	dos	Servidores	Públicos	Municipais;	e
CONSIDERANDO	o	requerimento	da	servidora,	datado	de	25/05/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados a função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora ALINE CHIRLEI SILVA DE 
OLIVEIRA inscrita no CPF-n.º-056.237.429-98, portadora do RG-n.º-7.904.988-3-
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional Operacional, Classe A, Nível de Referência 001, nos termos da 
Lei Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 
003 permanecendo na mesma classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezesseis. (25/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
Estado do Parana
EDITAL Nº 009/2016
RETIFICAÇÃO DO EDITAL CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA do Concurso Público nº 001/2016, nos 
seguintes termos: 
Art. 1º Segue abaixo a convocação dos candidatos para realização da prova prática, conforme preceitua o item 11.1 do Edital de Abertura:
11.1 Para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) o candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22 e estar classificado até o limite 
disposto na Tabela 11.1 para ser convocado para a prova prática, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
TABELA 11.1
CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA
Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública (Masculino) 20ª (Vigésima posição)
Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino) 20ª (Vigésima posição)
Motorista 20ª (Vigésima posição)
11.1.1 todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 11.1, serão convocados para a prova prática. 
DATA: 28/05/2016
LOCAL: CEMEI – NOSSA SENHORA APARECIDA
ENDEREÇO: RUA IRMÃOS VILLAS BOAS, Nº 547, AO LADO DO BARRACÃO DA FEIRA DO PRODUTOR.
HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 13:00H
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININOS.
INSC NOME OBJ SITUAÇÃO CARGO
55570 Josiane Ferreira Da Silva 82 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54852 Hildelita Regina Canhadas Da Silva 80 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58822 Rosilene Dos Santos Herbert 78 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57491 Ana Lucia Do Nascimento 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59021 Cassiana Alizcarle Soder De Souza 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54748 Daiane Alves Cardoso Minho 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54330 Marcia Beltramin Do Nascimento 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58034 Marcia Cristiane Perbelini 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58262 Maria Aparecida De Oliveira Bilati 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54327 Simone De Oliveira Batista 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80010 EDNA MOREIRA 72 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58308 Lilia Martins De Oliveira 72 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57844 Aline Alves 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59515 Cinthia Keller Dos Santos 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54221 Cleide Aparecida Da Silva Martucci 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54588 Edineia Borges 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80011 GABRIELI MARIA ZANUTO 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59022 Giseli Cristina Radiguieri 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58853 Larissa Faustino 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57987 Analice Apolinário Rodrigues 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57822 Isabel Cristine Muniz 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55084 Lidia Tatiane Gabert 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59338 Luciele Soares Pereira 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56993 Priscila Bueno De Souza Lima 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58022 Rosana Aparecisa Kopp Da Silva 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55358 Roseli Gonçalves De Oliveira Mariano 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Francisco Alves/PR, 25 de maio de 2016.
TIAGO MARTINS ALVES
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016
Decreto nº 014/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                          Nº. 29/2015, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: EVI SPOR – MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA – EPP.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP, com sede a Avenida Paraná, 
5161, centro, Zona III, CNPJ: 11.011.496/0001-15, na cidade de Umuarama -PR 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador 
do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA 
a Srª. SAULA MARIA DA SILVA FARIA, brasileira, casada, residente e domiciliada à 
Rua Ceará, 3660,ZonaII,  na cidade de Umuarama - Pr, portador do RG n.º 1.248.482 
SSP/PR e CPF. 795.063.809-53.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
23/2015, Pregão N.º 18/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula 
Segunda – Da Vigência do contrato, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado até 28 de 
Fevereiro de 2017 o respectivo contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 19 de Maio de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 10 de Maio de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
CONTRATADA: EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
SAULA MARIA DA SILVA FARIA
Testemunhas:
IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 029/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de serviços em arbitragem em modalidades esportivas 
descritas no Anexo I, no município de Icaraíma, conforme relação com quantidade 
e especificações no edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 34.367,02 (trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais 
e dois centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
ANEXO I do edital. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo execução dos serviços será conforme o 
cronograma de eventos do solicitante.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2016, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice 
Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o pagamento de R$ 
30,00 (trinta reais), no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone 
(44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 10 de junho de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 25 de maio de 
2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 011/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais 
para instalação de sistema de iluminação no Cemitério Municipal de Icaraíma, 
conforme memorial, projeto e orçamento anexo ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 33.163,13 (trinta e três mil cento e sessenta e três reais e treze 
centavos).
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 30 de 
Maio de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, 
no endereço indicado, mediante a apresentação do comprovante de pagamento 
no valor de R$ 30,00 (trinta reais). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (44-3665-8000), fax 44-3665-8001 – “email” planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de Junho de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de Maio de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CMAS - CoNSELho MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SoCIAL DE IVATÉ

RESOLUÇÃO 03/2016
SÚMULA: Aprovar a ADESÃO E O PLANO DE AÇÃO  PARA O CO-FINANCIAMENTO 
DO GOVERNO ESTADUAL PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL AS FAMILIAS  - PAIF
A presidente do CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
IVATÉ , Estado do Paraná no uso de suas atribuições e considerando:
A deliberação do CMAS em reunião extraordinária realizada em 25 de maio de 2016 
às	14h00min	nas	dependências	da	Secretaria	de	Bem	Estar	Social;
RESOLVE:
ARTº 1º - Emitir parecer favorável a ADESÃO E O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-
FINANCIAMENTO DO GOVERNO ESTADUAL PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL AS FAMILIAS  - PAIF 
ARTº 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Ivaté, 25 de maio de 2016.
Jucélia Ap. Fagundes Moreira Ribeiro
Presidente do CMAS

CoNSELho MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA SoCIAL – 
CMAS DE ICARAíMA-PR

RESOLUÇÃO: 02/2016
SÚMULA: Reconduzir a  Mesa Diretora do CMAS
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com 
a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária do dia 28 de abril de 2016, ata nº 42/2016
RESOLVE:
Art. 1º- Reconduzir a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
para o período de 01(um) ano respeitando a paridade entre os segmentos governamental e 
não-governamental
Presidente: Pricila Pultrini
Vice-presidente: Lucia Barbosa da Silva Araujo
Secretário: Vera Lucia José de Araujo Maran
Vice-secretária: Ivonete Pedreira Torres  
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião extraordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 28 de abril  de 2016. 
Pricila Pultrini
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
Extrato do Contrato n.º 845/2016-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Retimar Retifica de Motores Ltda. 
Objeto: reparação de cabeçote de motor de ambulância
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 7.898,00
Data: 24/05/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2016-PMI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
ATO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Ivaté, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n.º 
3.347, de 26 de junho de 2015, na forma estabelecida pela Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, ADJUDICA, nos melhores 
termos de direito, o objeto de que trata o pregão acima epigrafado, em favor de V J 
M COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA. EPP – CNPJ 06.165.408/0001-
08o (s) lote (s) 01, 02, 03 e 04 no valor global de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil 
e cem reais).
Ivaté – Pr., 25 de maio de 2016.
ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS
Pregoeiro

,
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

CNPJ N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Municípiode Ivaté - Estado do Paraná

CEP87525.000 - Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: contabilidade@ivate.pr.gov.br

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal o Prefeito Municipal de Ivaté,

Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA

PÚBLICA a ser realizada no dia 31 de Maio de 2016 às 18hOOmin. no recinto da

Câmara Municipal, sito a Praça Brasil, nO.1680, nesta cidade,conforme a seguinte

ordem do dia:

- Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 10.quadrimestre

de 2016.

- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.

Ivaté - Pr., 24 de Maio de 2016

Sidinei Delai
Prefeito
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CoNSELho MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA SoCIAL 
– CMAS DE ICARAíMA-PR

RESOLUÇÃO: 03/2016
SÚMULA: APROVAR O DEMONSTRATIVO DOS SERVIÇOS / PROGRAMAS, DEMONSTRATIVO DA GESTÃO DO 
SUAS E DEMONSTRATIVO DO PBF PARA CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ANO DE 2015. 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária 
do dia 25 de maio de 2016, ata nº 43
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Demonstrativo dos serviços / programas, Demonstrativo da gestão do SUAS e Demonstrativo do 
PBF para co-financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social do ano de 2015. 
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 25 de maio de 2016
Pricila Pultrini
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
 LEI Nº. 684//2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do Município 
de Ivaté, para o exercício de 2016.
A Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município de Ivaté para o Exercício de 2016.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Ivaté para o exercício 
de 2016, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para utilização 
da despesa com seguinte ordem classificatória:
Desp. Func. Programática Nomenclatura Fonte Cat. Econ. Valor
419 11.001.15.451.0003.1.002 Pavimentação de Vias Urbanas e obras complementares 60008 
4.4.90.51 1.500.000,00
Total da Despesa............................................................................................................................. 
1.500.000,00
Art. 3º - Como recursos para a abertura do crédito adicional especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as 
receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 683/2016 como segue:
Receita Categoria Econômica Nomenclatura Fonte Valor
159 2.1.1.4.99.99.01.00 Pavimentação de Vias Urbanas e obras complementares 60008 
1.500.000,00
Total da Receita............................................................................................................................. 1.500.000,00
Art. 4º Fica, igualmente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar à Lei Municipal nº. 
670/2015 (LDO) e à Lei Municipal nº. 638/2013 (PPA) o citado projeto.
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, aos 25 dias do mês de maio de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2016.
O Secretario Municipal de Saúde de Maria Helena, Sr. CLAUDENIR DE LIMA, e a Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde, Srª. Adriane Nascimento Silva Custódio no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os 
membros do Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 1º 
Quadrimestre do Exercício de 2016.
Local: Posto de Saúde
Data: 30 de maio de 2016
Horário: 09:00 horas.
CLAUDENIR DE LIMA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO
Presidente do Conselho de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 072/2016 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADOR: SANTINI TINTI 
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato de locação o imóvel residencial, situado na Rua Ipiranga, lote nº 13-B, 
quadra 69 do Município de Maria Helena, inscrito no livro de registro de imóveis sob a matrícula nº 27.206.
DA VIGÊNCIA: O prazo da locação é de 07 meses, iniciando-se em 01/06/2016 com término em 31/12/2016, nos 
termos do art. 3º da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, caso haja interesse, ser prorrogado.
DO VALOR - O aluguel mensal, que deverá ser pago até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, no local 
indicado pelo LOCADOR, corresponde a R$ 700,00 (setecentos reais), e poderá ser reajustado de conformidade com 
a variação do IGP-M.
Maria Helena, 24 de maio de 2016.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA – ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
LOCATÁRIO
ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
LOCADOR

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SoCIAL
MARIA HELENA/PR
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução nº. 02/2016
Assunto: Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas do Recurso, Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família – IGD-PBF.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
-	a	Política	Nacional	de	Assistência	Social;
-	a	Lei	Orgânica	da	Assistência	Social	–	LOAS;
-	a	Norma	Operacional	Básica	do	SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 e,
- a Deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 25/05/2016,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as prestações de contas do recurso do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família 
– IGD-PBF, referente ao ano 2015, seguindo as diretrizes implantadas pelo Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome (MDS) para o calculo, utilização e forma de repasse do recurso. 
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 25 de Maio de 2016.
Andrea Alessandra Fernandes  
 Presidente do CMAS

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SoCIAL
MARIA HELENA/PR
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução nº. 03/2016
Assunto: Apreciação e Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Física e Financeira do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS-2015 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
-	a	Política	Nacional	de	Assistência	Social;
-	a	Lei	Orgânica	da	Assistência	Social	–	LOAS;
-	a	Norma	Operacional	Básica	do	SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- Portaria 459/2005, que dispõe sobre a forma de repasses dos recursos do Co-Financiamento Federal das Ações 
continuadas de Assistência Social e suas prestações de contas por meio do SUAS – WEB, no âmbito do Sistema 
Único	de	Assistência	Social	–	SUAS	e;
- a Deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 25/05/2016,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeiro do Sistema Único de assistência 
Social	–	SUAS-2015;	
Art.	2º.	Esta	ação	foi	amplamente	discutida	por	todos	os	presentes;
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 25 de Maio de 2016.
Andrea Alessandra Fernandes 
Presidente do CMAS

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SoCIAL
MARIA HELENA/PR
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução nº. 04/2016
Assunto: Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas do Recurso, Índice de Gestão Descentralizada do Sistema 
Único da Assistência Social – IGD - SUAS.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
-	a	Política	Nacional	de	Assistência	Social;
-	a	Lei	Orgânica	da	Assistência	Social	–	LOAS;
-	a	Norma	Operacional	Básica	do	SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- a Deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 25/05/2016,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as prestações de contas do recurso do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único da 
Assistência Social – IGD – SUAS, referente ao ano de 2015, seguindo das diretrizes implantadas pelo Ministério de 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MDS) para calculo, utilização e forma de repasses do recurso. 
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 25 de Maio de 2016.
Andrea Alessandra Fernandes
Presidente do CMAS

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SoCIAL
MARIA HELENA/PR
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução Nº. 05/2016
Assunto: Apreciação e Aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação para cofinanciamento do Governo 
Estadual/2016, referente ao Serviço de Proteção e Atendimento Integral á Família – PAIF. Aprovar o certificado de 
capacitação profissional.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
-	a	Política	Nacional	de	Assistência	Social;
-	a	Lei	Orgânica	da	Assistência	Social	–	LOAS;
-	a	Norma	Operacional	Básica	do	SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- a Deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 25/05/2016,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o termo de Adesão  e Plano de Ação para cofinanciamento do Governo Estadual referente ao ano de 
2016, do Serviço de Proteção e Atendimento Integral á Família – PAIF  
Art. 2º. Aprovar o certificado da Capacitação aos Profissionais do Sistema Único da Assistência Social, perfazendo a 
carga horária total de 24 horas, com Módulos de oito horas/aulas. 
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 4º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 25 de Maio de 2016.
Andrea Alessandra Fernandes 
Presidente do CMAS

ITEM QTDE UNIDADE 
MEDIDA

DESCRIÇÃO FIRMA VENCEDORA ITEM  TOTAL 

1 50 UNIDADE AGULHA DE COSTURA MÃO D7 Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$             0,29  R$                 14,50 

2 100 UNIDADE AGULHA P/ CROCHE NIQUELADO Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP  R$             3,50  R$              350,00 

3 100 UNIDADE AGULHA PARA MAQUINA COMUM Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$             0,90  R$                 90,00 

4 100 UNIDADE AGULHA PARA PATCHWORK NIQUELADO Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$             0,98  R$                 98,00 

5 120 UNIDADE AGULHA PARA PONTO CRUZ Nº 24 Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$             0,49  R$                 58,80 

6 40 UNIDADE AGULHA PARA TRICÓ Hernandes & Cia Ltda - ME 6,88R$               R$              275,20 

7 30 UNIDADE AGULHA PONTO RUSSO METAL Nº 10 E Nº 12 Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 21,90R$            R$              657,00 

8 30 UNIDADE ALÇA PARA BOLSA Hernandes & Cia Ltda - ME 43,15R$            R$           1.294,50 

9 30 UNIDADE ALFINETE DE CABEÇA Hernandes & Cia Ltda - ME 8,64R$               R$              259,20 

10 20 UNIDADE ALFINETE SEGURANÇA Comercial de Confecções Vansil - Ltda 9,99R$               R$              199,80 

11 100 UNIDADE ALICATE P/ ARTESANATO, MEIA CANA Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 17,00R$            R$           1.700,00 

12 150 UNIDADE APLIQUES E ADESIVOS Comercial de Confecções Vansil - Ltda 9,09R$               R$           1.363,50 

13 3 UNIDADE APLIQUES TERMOCOLANTE Comercial de Confecções Vansil - Ltda 8,54R$               R$                 25,62 

14 10 UNIDADE ARGOLAS ACRILICA 28 MM Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,59R$               R$                    5,90 

15 10 UNIDADE ARGOLAS MADEIRA MÉDIO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 1,14R$               R$                 11,40 

16 10 UNIDADE  BARBANTE COLORIDO Nº 06 C/ 610 M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 10,49R$            R$              104,90 

17 4 UNIDADE BARBANTE CRU Nº 06 C/ 610 M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 9,89R$               R$                 39,56 

18 20 UNIDADE BARBANTE MESCLADO C/ 400 G Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 9,48R$               R$              189,60 

19 200 UNIDADE BETUME Hernandes & Cia Ltda - ME 6,58R$               R$           1.316,00 

20 80 UNIDADE BOLA DE ISOPOR GRANDE 100 MM Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 2,50R$               R$              200,00 

21 3 UNIDADE BOLA DE ISOPOR MÉDIA 70 MM Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 1,00R$               R$                    3,00 

22 3 UNIDADE BOLA DE ISOPOR PEQUENA 20 MM Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,59R$               R$                    1,77 

23 3 UNIDADE BOLEADOR Comercial de Confecções Vansil - Ltda 31,19R$            R$                 93,57 

24 5 UNIDADE BORDADO INGLES COM PASSA FITA 5 CM X 13,70 M Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 39,12R$            R$              195,60 

25 150 UNIDADE BORDADO INGLES SIMPLES 5 CMX13,70 M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 25,50R$            R$           3.825,00 

26 50 UNIDADE BOTÃO COLORIDO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,99R$               R$                 49,50 

27 100 UNIDADE BOTÃO GRANDE REDONDO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 1,52R$               R$              152,00 

28 200 UNIDADE BOTÃO MÉDIO REDONDO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,99R$               R$              198,00 

29 30 UNIDADE BOTÃO PEQUENO REDONDO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,54R$               R$                 16,20 

30 3 UNIDADE BOTÃO QUADRADO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 1,02R$               R$                    3,06 

31 15 UNIDADE BOTÃO TRANSPARENTE Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,48R$               R$                    7,20 

32 15 UNIDADE BROCHA REDONDA P/ PINTURA EM TECIDO Nº4 C. J. Lopes Papelaria - ME 6,15R$               R$                 92,25 

33 15 UNIDADE CANELINHA PLÁSTICA P/ MAQUINA DE COSTURA Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,34R$               R$                    5,10 

34 15 UNIDADE CANETA RETRO- PROJETOR P/ ARTESANATO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 5,50R$               R$                 82,50 

35 15 UNIDADE CHATON REDONDO 11MM C/ 100 UNIDADES Comercial de Confecções Vansil - Ltda 19,84R$            R$              297,60 

36 15 UNIDADE CHATON REDONDO 15MM C/ 100 UNIDADES Comercial de Confecções Vansil - Ltda 33,59R$            R$              503,85 

37 15 UNIDADE CHATON REDONDO 25MM C/ 100 UNIDADES Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 56,25R$            R$              843,75 

38 15 UNIDADE COLA P/ ISOPOR C/ 90G C. J. Lopes Papelaria - ME 5,09R$               R$                 76,35 

39 15 UNIDADE COLA P/ PATCHWORK C/ 60 G Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 6,20R$               R$                 93,00 

40 50 UNIDADE COLA P/ TECIDO 37 ML C. J. Lopes Papelaria - ME 7,00R$               R$              350,00 

41 100 UNIDADE COLA PARA DECOUPAGEM C. J. Lopes Papelaria - ME 18,70R$            R$           1.870,00 

42 50 UNIDADE COLA PERMANENTE ACRILEX 37 ML C. J. Lopes Papelaria - ME 3,60R$               R$              180,00 

43 70 UNIDADE COLA PERMANENTE P LANTEJOULA 60G C. J. Lopes Papelaria - ME 7,30R$               R$              511,00 

44 60 UNIDADE COLA QUENTE FINA BASTÃO C. J. Lopes Papelaria - ME 1,09R$               R$                 65,40 

45 50 UNIDADE COLA QUENTE GROSSA BASTÃO C. J. Lopes Papelaria - ME 0,67R$               R$                 33,50 

46 30 UNIDADE CORDÃO DE NAYLON C/ 50 M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 24,90R$            R$              747,00 

47 20 UNIDADE DILUENTE PARA TINTA C. J. Lopes Papelaria - ME 3,89R$               R$                 77,80 

48 30 UNIDADE ELASTICO COLORIDO (VARIOS TAMANHOS) Comercial de Confecções Vansil - Ltda 7,69R$               R$              230,70 

49 30 UNIDADE ELASTICO CRU (VARIOS TAMANHOS) Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 19,30R$            R$              579,00 

50 50 UNIDADE ENFEITE SPIKE Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,38R$               R$                 19,00 

51 50 UNIDADE ESTENCIL LISO Hernandes & Cia Ltda - ME 10,38R$            R$              519,00 

52 100 UNIDADE ESTRUZORA P/ BISCUIT Comercial de Confecções Vansil - Ltda 59,40R$            R$           5.940,00 

53 10 UNIDADE FELTRO Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 14,50R$            R$              145,00 

54 10 UNIDADE FITA MÉTRICA Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 2,80R$               R$                 28,00 

55 10 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 0 C/ 100 M POLIESTER Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 19,25R$            R$              192,50 

56 15 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 1 C/ 100 M POLIESTER Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 18,95R$            R$              284,25 

57 20 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 12 C/ 10 M POLIAMIDA Hernandes & Cia Ltda - ME 20,30R$            R$              406,00 

58 20 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 2 C/ 50 M POLIESTER Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 25,50R$            R$              510,00 

59 15 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 22 C/ 10  M POLIAMIDA Hernandes & Cia Ltda - ME 35,00R$            R$              525,00 

60 30 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 3 C/ 50 M POLIESTER Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 49,75R$            R$           1.492,50 

61 50 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 5 C/ 50 M POLIESTER Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 17,90R$            R$              895,00 

62 30 UNIDADE FITAS DE CETIM, PEÇA Nº 9 C/ 50 M POLIESTER Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 21,50R$            R$              645,00 

63 10 UNIDADE FOLHA P/ DECOUPAGEM Comercial de Confecções Vansil - Ltda 1,97R$               R$                 19,70 

64 10 UNIDADE FORMINHAS DE SILICONE PARA BISCUIT Comercial de Confecções Vansil - Ltda 10,99R$            R$              109,90 

65 10 UNIDADE FURADORES PATCHWOK Comercial de Confecções Vansil - Ltda 10,93R$            R$              109,30 

66 10 UNIDADE JUTA COLORIDA 10M Hernandes & Cia Ltda - ME 134,90R$          R$           1.349,00 

67 10 UNIDADE JUTA COM BRILHO 10 M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 163,50R$          R$           1.635,00 

68 10 UNIDADE JUTA CRU 10 M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 123,50R$          R$           1.235,00 

69 10 UNIDADE KITS PARA BISCUIT C/ FLOR E FOLHAS C/ 24 PEÇAS Comercial de Confecções Vansil - Ltda 21,04R$            R$              210,40 

70 10 UNIDADE LACINHOS PARA LANJERIE Comercial de Confecções Vansil - Ltda 4,59R$               R$                 45,90 

71 10 UNIDADE LANTEJOULA EM CORDÃO Hernandes & Cia Ltda - ME 49,70R$            R$              497,00 

72 10 UNIDADE LANTEJOULAS Comercial de Confecções Vansil - Ltda 4,75R$               R$                 47,50 

73 50 UNIDADE LÃS PARA TRICÓ Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 3,82R$               R$              191,00 

74 50 UNIDADE LINHA DE MEADA P/ PONTO CRUZ 8 M 100% 
ALGODÃO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 1,64R$               R$                 82,00 

75 10 UNIDADE LINHA METÁLICA CORES VAREADAS P/ PONTO CRUZ Comercial de Confecções Vansil - Ltda 7,23R$               R$                 72,30 

76 10 UNIDADE LINHA PARA COSTURA, CONE 2000 J Comercial de Confecções Vansil - Ltda 3,94R$               R$                 39,40 

77 10 UNIDADE LINHA PARA CROCHÊ C/ 1000 M 100% ALGODÃO Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 9,89R$               R$                 98,90 

78 10 UNIDADE LINHA PARA OVERLOK C/ 70 G Comercial de Confecções Vansil - Ltda 2,84R$               R$                 28,40 

79 10 UNIDADE MANTA ACRILICA P/ PATCHWOK R1 Comercial de Confecções Vansil - Ltda 142,00R$          R$           1.420,00 

80 10 UNIDADE MASSA PARA BISCUIT C. J. Lopes Papelaria - ME 17,00R$            R$              170,00 

81 750 UNIDADE MEIA PEROLA COM FURO (TAMANHOS E CORES 
VARIADAS) C/ 500G Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,24R$               R$              180,00 

82 500 UNIDADE MEIA PEROLA SEM FURO (TAMANHOS E CORES 
VARIADAS) C/ 500 G Comercial de Confecções Vansil - Ltda 0,24R$               R$              120,00 

83 20 UNIDADE MISSANGAS TAMANHOS E CORES VARIADAS 500 G Comercial de Confecções Vansil - Ltda 5,94R$               R$              118,80 

84 100 UNIDADE OLHINHO MOVEL GRANDE Item anulado  R$                         -   

85 70 UNIDADE OLHINHO MOVEL MÉDIO Item anulado  R$                         -   

86 100 UNIDADE OLHINHO MOVEL PEQUENO Item anulado  R$                         -   

87 5 UNIDADE PASSA FITA  PEÇAS C/ 13,70M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 23,50R$            R$              117,50 

88 10 UNIDADE PEROLAS INTEIRAS TAMANHOS E CORES VARIADAS 
500 G Comercial de Confecções Vansil - Ltda 85,90R$            R$              859,00 

89 20 UNIDADE PÉZINHO DE MAQUINA DE COSTURA Comercial de Confecções Vansil - Ltda 6,86R$               R$              137,20 

90 20 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 02 C. J. Lopes Papelaria - ME 1,89R$               R$                 37,80 

91 5 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 04 C. J. Lopes Papelaria - ME 1,94R$               R$                    9,70 

92 5 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 08 C. J. Lopes Papelaria - ME 1,99R$               R$                    9,95 

93 50 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 12 C. J. Lopes Papelaria - ME 2,70R$               R$              135,00 

94 10 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 16 C. J. Lopes Papelaria - ME 4,10R$               R$                 41,00 

96 10 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 20 C. J. Lopes Papelaria - ME 6,79R$               R$                 67,90 

97 30 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 22 C. J. Lopes Papelaria - ME 6,89R$               R$              206,70 

98 20 UNIDADE PINCEL PARA PINTURA EM TECIDO TAMANHOS 24 C. J. Lopes Papelaria - ME 7,19R$               R$              143,80 

99 30 UNIDADE PISTOLA P/ COLA QUENTE TAMANHO PEQUENA C. J. Lopes Papelaria - ME 26,40R$            R$              792,00 

100 10 UNIDADE PISTOLA P/COLA QUENTE TAMANHO GRANDE C. J. Lopes Papelaria - ME 58,00R$            R$              580,00 

101 20 UNIDADE RENDA  21MM Hernandes & Cia Ltda - ME 35,95R$            R$              719,00 

102 15 UNIDADE RENDA 70MM Comercial de Confecções Vansil - Ltda 68,20R$            R$           1.023,00 

103 50 UNIDADE REVISTAS PARA ARTESANATO Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 8,95R$               R$              447,50 

104 50 UNIDADE SIANINHA MÉDIA Hernandes & Cia Ltda - ME 13,05R$            R$              652,50 

105 50 UNIDADE SIANINHA PEQUENA Comercial de Confecções Vansil - Ltda 8,60R$               R$              430,00 

106 50 UNIDADE STENCIL C/ VARIAS FIGURA PARA PINTURA EM 
TECIDO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 20,50R$            R$           1.025,00 

107 50 UNIDADE TECIDO PARA BORDAR PONTO CRUZ, (METRO) Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 21,50R$            R$           1.075,00 

108 50 UNIDADE TECIDO PARA PATCHWORK 1,40 DE LARGURA 100% 
ALGODÃO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 26,50R$            R$           1.325,00 

109 100 UNIDADE TECIDO PARA PINTURA, (METRO) Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 6,30R$               R$              630,00 

110 3 UNIDADE TESOURA DE PICOTÁ Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 49,25R$            R$              147,75 

111 10 UNIDADE TESOURA MÉDIA Comercial de Confecções Vansil - Ltda 18,00R$            R$              180,00 

112 6 UNIDADE TINTA ACRILEX P/ TECIDO C. J. Lopes Papelaria - ME 36,70R$            R$              220,20 

113 3 UNIDADE TINTA AGRIPUFF C. J. Lopes Papelaria - ME 3,90R$               R$                 11,70 

114 10 UNIDADE TINTA CRAQUELE C. J. Lopes Papelaria - ME 15,00R$            R$              150,00 

115 2 UNIDADE TINTA DIMENSIONAL BRILLIANT (CORES 
VARIADAS); C/ 35 ML C. J. Lopes Papelaria - ME 3,90R$               R$                    7,80 

116 10 UNIDADE TINTA DIMENSIONAL GLITTER (CORES VARIADAS); 
C/ 35 ML C. J. Lopes Papelaria - ME 7,50R$               R$                 75,00 

117 5 UNIDADE TINTA DIMENSIONAL METALICA (CORES VARIADAS); 
35 ML C. J. Lopes Papelaria - ME 4,45R$               R$                 22,25 

118 5 UNIDADE TINTA GUACHE C. J. Lopes Papelaria - ME 10,80R$            R$                 54,00 

119 10 UNIDADE TINTA PARA TECIDO (CORES VARIADAS), 37 ML C. J. Lopes Papelaria - ME 3,50R$               R$                 35,00 

120 10 UNIDADE TNT DOURADO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 8,53R$               R$                 85,30 

121 10 UNIDADE TNT ESTAMPADO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 4,20R$               R$                 42,00 

122 10 UNIDADE TNT LISA Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 93,50R$            R$              935,00 

123 100 UNIDADE TNT PRATA Comercial de Confecções Vansil - Ltda 7,39R$               R$              739,00 

124 10 UNIDADE TOALHAS DE BANHO PARA BORDAR Hernandes & Cia Ltda - ME 25,35R$            R$              253,50 

125 50 UNIDADE TOALHAS DE MÃO PARA BORDAR Hernandes & Cia Ltda - ME 3,95R$               R$              197,50 

126 10 UNIDADE TOALHAS DE ROSTO PARA BORDAR Hernandes & Cia Ltda - ME 11,30R$            R$              113,00 

127 200 UNIDADE VERNIZ ACRILICO C. J. Lopes Papelaria - ME 9,00R$               R$           1.800,00 

128 5 UNIDADE VERNIZ GERAL C. J. Lopes Papelaria - ME 14,00R$            R$                 70,00 

129 30 UNIDADE VERNIZ VITRAL (VARIAS CORES) Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 5,70R$               R$              171,00 

130 20 UNIDADE VIDRILHO VARIOS TAMANHOS E CORES C/ 500 G Comercial de Confecções Vansil - Ltda 5,94R$               R$              118,80 

131 20 UNIDADE VIÉS FINO C/ 50 M CORES LISAS Hernandes & Cia Ltda - ME 12,50R$            R$              250,00 

132 20 UNIDADE VIÉS LARGO CORES ESTAMPADAS C/ 20 M Hernandes & Cia Ltda - ME 9,65R$               R$              193,00 

133 20 UNIDADE VIÉS LARGO CORES LISAS C/ 20 M Aviamentos Tricolandia Ltda - EPP 9,40R$               R$              188,00 

TOTAL 55.342,28R$        

ITEM QTDE UNIDADE 
MEDIDA

DESCRIÇÃO FIRMA VENCEDORA ITEM  TOTAL 

1 40 UNIDADE LENÇOL TECIDO C/ ELÁSTICO 1,30 X 2,20 100% 
ALGODÃO Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$           36,98  R$           1.479,20 

2 40 UNIDADE LENÇOL TECIDO S/ ELÁSTICO 1,30 X 2,20 100% ALGODÃO Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$           34,98  R$           1.399,20 

3 40 UNIDADE LENÇOL TECIDO C/ ELÁSTICO 1,10 X 2,20 100% 
ALGODÃO 

Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$           32,98  R$           1.319,20 

4 36 UNIDADE LENÇOL TEC. BRIM C/ ELÁSTICO 1,10 X 2,20 M Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$           38,98  R$           1.403,28 

5 36 UNIDADE LENÇOL  TEC. BRIM S/ ELÁSTICO 1,00 X 2,20M Comercial de Confecções Vansil - Ltda  R$           34,98  R$           1.259,28 

6 40 UNIDADE CAMISOLA MÉDIA 100%ALGODÃO TAM.  P,M,G,GG Comercial de Confecções Vansil - Ltda 21,98R$            R$              879,20 

7 36 JOGO JOGO DE LENÇOL SOLTEIRO 3 PEÇAS 100% ALGODÃO Comercial de Confecções Vansil - Ltda 44,98R$            R$           1.619,28 

8 36 UNIDADE MANTA DE SOLTEIRO - TAM. 1,50X 2,00M 100% 
POLIÉSTER

Comercial de Confecções Vansil - Ltda 31,98R$            R$           1.151,28 

9 20 UNIDADE JOGO DE TOALHA P/ BANHO  2 PEÇAS EM ALGODÃO 
TAM. 0,68X1,30M

Comercial de Confecções Vansil - Ltda 26,98R$            R$              539,60 

10 20 UNIDADE TOALHA DE MESA  QUADRADA DE 1,40 X 1,40M 
(100%POLIÉSTER) Comercial de Confecções Vansil - Ltda 15,98R$            R$              319,60 

11 20 UNIDADE TAPETE CAPACHO LISO MARRON DE 1,50 X 1,00M X 
10MM 100% PVC

Comercial de Confecções Vansil - Ltda 114,98R$          R$           2.299,60 

12 36 UNIDADE TAPETE CAPACHO LISO MARRON DE 0,60 X 0,80M 
X10MM 100% PVC

Comercial de Confecções Vansil - Ltda 34,98R$            R$           1.259,28 

13 40 UNIDADE TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO TAM. 0,45X0,68M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 8,98R$               R$              359,20 

14 36 UNIDADE TRAVESSEIRO DE ESPUMA, REVESTIDO EM COURVIM-
50X70CM

Comercial de Confecções Vansil - Ltda 18,98R$            R$              683,28 

15 40 UNIDADE CUEIRO P/ BEBÊ  FLANELA DE 1,00 X 1,40M Comercial de Confecções Vansil - Ltda 14,98R$            R$              599,20 

16 40 UNIDADE CAMPO SIMPLES E FENESTRADO TEC. BRIM DE 0,60 X 
0,60 Comercial de Confecções Vansil - Ltda 18,99R$            R$              759,60 

TOTAL 17.329,28R$        

Prefeito Municipal

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o 
julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente a Aquisição de materiais 

diversos destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social ministrar cursos através do CRAS e   
lençóis, toalhas travesseiros etc., destinados à Secretaria de Saúde do Município, ambos conforme 

especificações descritas no edital.

HOMOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2016

Mariluz, 25 de maio de 2016

Paulo Armando da Silva Alves

PROPOSTA VENCEDORALOTE I

PROPOSTA VENCEDORALOTE II

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO nº 1.401 de 24  de  Maio de  2016.
Aprova o loteamento denominado CONJUNTO HABITACIONAL MARILUZ IV, localizado na cidade de Mariluz, Estado 
do Paraná, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 31 de 21 de junho de 2011, e,
CONSIDERANDO o Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas à 
alienação para famílias com renda mensal estabelecida no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, 
do Governo Federal e nos Programas Habitacionais que venham a ser desenvolvidos pelo Governo do Estado do 
Paraná, autorizado à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a implantar empreendimento habitacional no 
imóvel objeto da matrícula nº 16.396
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 16.396, sendo I – Lote de terras “A”, este da subdivisão dos 
lotes nº 14, 36, 43 e 44, Gleba nº 16, Colônia Goioerê, Município de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, 
com área de 2,3740 hectares, ou sejam 23.740,00 metros quadrados, com as seguintes confrontações: Inicia-se 
a descrição deste perímetro no vértice V 01, de coordenadas N 7.344.842,124 m. e E 281.791,213m., situado no 
limite com Rua Presidente Epitácio Pessoa, deste, segue confrontando com Área de terras medindo 42.100,00 m², 
destacada do Lote nº 14, 36, 43 e 44, Gleba Goioerê, em propriedade da Coamo Agroindustrial Cooperativa, rumo NO 
59°01'	SE	a	distância	de	201,10	metros,	até	o	vértice	V	02,	de	coordenadas	N	7.344.738,069	m.	e	E	281.962,843	m.;	
deste, segue confrontando com Área Remanescente dos Lotes nº 14, 36, 43 e 44, rumo NE 4°29' SO a distância de 
87,60	metros,	até	o	vértice	V	03,	de	coordenadas	N	7.344.650,726	m.	e	E	281.956,139	m.;	deste,	segue	confrontando	
com Lote Remanescente, Quadra I, Parque Industrial I, rumo SE 85°29' NO a distância de 179,80 metros, até o vértice 
V	04,	 de	 coordenadas	N	 7.344.644,845	m.	 e	E	 281.777,598	m.;	 deste,	 segue	 confrontando	 com	Rua	Presidente	
Epitácio Pessoa, rumo SO 4°27' NE a distância de 177,20 metros, até o vértice V 01, de coordenadas N 7.344.842,124 
m. e E 281.791,213 m., ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como o Datum o SAD-69. Todos os rumos e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM. Conforme matrícula nº 16.396, data 06/02/2014, livro 2 – Registro geral, Ficha 
01, 2º Ofício do Registro de Imóveis, comarca de Cruzeiro do Oeste - Paraná.
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE MARILUZ é o legítimo proprietário do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº. 16.396, do Registro de Imóveis  da Comarca de Cruzeiro 
do	Oeste	-	Paraná;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº. 16.396, do Registro de Imóveis  da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste, Paraná, denominado Lote de terras “A”, este da subdivisão dos lotes nº 14, 36, 43 e 44, Gleba nº 16, Colônia 
Goioerê, Município de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, com área de 2,3740 hectares, ou sejam 
23.740,00 metros quadrados, onde será implantado o referido loteamento, situa-se na Área de Expansão Urbana da 
cidade	de	Mariluz,	instituída	pela	Lei	Municipal	nº	45	de	26	de	junho	de	2012;
CONSIDERANDO que foram apresentadas as plantas do loteamento e memoriais descritivos de todos os lotes, em 
poder da Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONSIDERANDO Finalmente a provação pelo Engenheiro Civil, da Secretaria de Obras e Viação que após procedida 
a análise técnica do processo foi constatado que o empreendimento atendeu todas as exigências instituídas pela 
legislação em vigor.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento, denominado CONJUNTO HABITACIONAL MARILUZ IV, com área de 2,374 
hectares, ou sejam 23.740,00 metros quadrados, situado na Gleba nº 16, da Colônia Goioerê, situado no Município de 
Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, assim distribuídos:
I – 06 (seis) quadras perfazendo um montante de 60 (sessenta) lotes residenciais, com área mínima de 225,46 m², 
sendo	11,70	m	de	frente/testada	e	19,27	m	de	comprimento;
II – Área de lotes (n. de lotes: 58) correspondendo uma área  de 13.742,92 metros quadrados em porcentual de 
57,89%	da	área	total	do	loteamento;
III - Área sistema de vias e passeio público, correspondendo uma área de 7.991,63 metros quadrados em porcentual 
de	33,66%	da	área	total	do	loteamento;
IV - Total de áreas a ceder ao Patrimônio Municipal, correspondendo uma área  de 2.005,45 metros quadrados em 
porcentual	de	8,45%		da	área	total	do	loteamento;
V - Total de Áreas do Loteamento, correspondendo uma área  de 23.740,00 metros quadrados em porcentual de 100% 
da	área	total	do	loteamento;
Art. 2º. As obras de infra-estrutura, deverão ser efetuadas em conformidade com o artigo nº 20, e seguintes, da 
Lei Complementar nº 31, de 21 de junho de 2011, devendo o Município de Mariluz com o domínio de sua área se 
responsabilizar-se de toda a execução e sua manutenção.
Art. 3º. O referido loteamento será por finalidade especifica a construções de unidades habitacionais, totalizando 58 
(cinquenta e oito) casas em parceria com o Município de Mariluz e a Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR. 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 24 dias do mês de Maio de 2016. 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 110, DE 25 DE MAIO DE 2016.
Concede Licença Especial de 90 dias à servidora Sueli Maria Garcia.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 447/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Sueli Maria Garcia, matrícula nº 2.159, ocupante do cargo efetivo de Professor, nível 
B-4, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao qüinqüênio 2008-2013 sem prejuízo de sua remuneração, a 
contar de 16 de maio de 2016.
Edifício do Paço Municipal, em 25 de maio de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 068/2015 - LIC FORNECIMENTO COMBUSTIVEL (DIESEL COMUM, DIESEL S10, 
GASOLINA E ETANOL) PARA ATENDER OS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ,CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. LUIZ CARLOS GIMENES brasileiro (a), portador do - Rg. 3.421.609-
6/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-34, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. 
representante da empresa CUARELI & GIMENEZ LTDA.. aqui denominado Contratada, resolvem  aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica reduzido o valor do item IV do lote I (etanol )  passando de R$ 2,68 P/ R$ 245,  em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do contrato de 
R$244.200,00 (duzentos e quarenta quatro mil e duzentos reais) ( para R$232.630,00 (duzentos e trinta e dois mil 
seiscentos e trinta reais). 
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,25 DE MAIO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CUARELI & GIMENEZ LTDA
LUIZ CARLOS GIMENEZ
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.402 DE 25 DE MAIO DE 2016
Dispõe	sobre	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Suplementar,	e	dá	outras	providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 115 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.032. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
 242 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.045. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
 335 - 3.3.90.30.00.00 01512 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
 Total Suplementação: 26.000,00   
   Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos 
provenientes	do	cancelamento	parcial	de	dotações	orçamentárias;
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 122 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 230 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 8.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.045. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
 339 - 3.3.90.39.00.00 01512 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3.000,00
Total Redução: 26.000,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SoCIAL
AV. MARILIA, 2.534 – CENTRO – MARILUZ – PARANÁ
CEP. 87470-000 – FONE (44) 3534-1599
Resolução nº 004/2016
SUMULA:- Aprova o Plano de Ação para Expansão  do Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 do município 
de Mariluz.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso das atribuições que lhe confere 
a	Lei	1.278/2002	e	considerando	a	deliberação	em	reunião	realizada	em	25	de	maio	de	2016;
RESOLVE
Art. 1º Fica aprovada o Plano de Ação para Expansão  do Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1do 
município de Mariluz
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 25 de maio de 2016
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO N° 1.403 de 25 de maio de 2016
Dispõe	sobre	a	abertura	de	crédito	adicional	Suplementar,	e	dá	outras	providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.795 de 15 de dezembro 2015,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Martiluz-Pr, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.200,00 (quatorze 
mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.500,00
3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributarias e Contributivas 700,00
Total da Suplementação 14.200,00      
           15.200,00                                                    
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.500,00
3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributarias e Contributivas 700,00
Total da Redução                                                    14.200,00 A r t . 
3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 25 dias do mês de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2016
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo n.º 442
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão 
Presencial n.º 021/2016, objetivando a Contratação de Empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE 
GRAMA COM COLETA MANUAL DE PRAGAS, LIMPEZA E TRANSPORTE COM DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
em canteiros de Avenidas, Praças, Trevos, Pátios de Escolas, Hospital, Centro de Saúde, Estádio e outros próprios 
municipais a serem definidas pela administração, com uma previsão de 255.600 m2 de corte de grama para um 
período de 1 (um) ano. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 09 de junho de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
Às 15:00 horas do dia 13 de junho de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão de 
Licitação e compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, 
Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 25 de maio 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 024/2016
Decreta Ponto Facultativo o dia 27 de maio de 2016, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município e ainda,
CONSIDERANDO, o feriado nacional de Corpus Christi, na próxima quinta-feira, dia 26 de maio de 2016,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 27 de maio de 2016, sexta-feira, nas repartições públicas.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem 
paralisação.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 07/2016.
Súmula: Suspende as atividades da Câmara Municipal de Perobal, no dia 27 de maio de 2016.
Wenderson Leite Barbosa – Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o feriado de Corpus Christi no dia 26 de maio de 2016.
Resolve
Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal Perobal, no dia 27 de maio de 2016.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, aos 25 de maio de 2016.
Wenderson Leite Barbosa 
Presidente 

CÃMARA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ           
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, convida os munícipes, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas (1º quadrimestre/
exercício 2016), do Poder Legislativo que realizar-se-á  na Câmara Municipal de Perobal, Rua Guabiroba, 677, no dia 
30 de maio de 2016 às 19:45 horas.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 25 de maio de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 65/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 1.240,00 (Mil duzentos e 
quarenta reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), referente à aquisição de materiais de 
limpeza destinados a Secretaria de Educação, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme 
parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/05/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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CoNSELho MUNICIPAL DA ASSISTêNCIA 
SoCIAL – CMAS DE ICARAíMA-PR

RESOLUÇÃO: 04/2016
SÚMULA: APROVAR O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA 
ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ANO DE 2016. 
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária 
do dia 25 de maio de 2016, ata nº 43
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para o  Co-Financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência 
Social do Ano de 2016. 
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 25 de maio de 2016
Pricila Pultrini
Presidente do CMAS
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 732.100,00  732.100,00  27,52

 278.000,00  278.000,00  21,18

1.1.1-IPTU  218.000,00  218.000,00  23,69

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  10.000,00  10.000,00  71,41

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  35.000,00  35.000,00  12,37

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  15.000,00  8,20

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 250.000,00  250.000,00  25,23

1.2.1-ITBI  250.000,00  250.000,00  25,23

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 134.100,00  134.100,00  31,72

1.3.1-ISS  125.000,00  125.000,00  34,09

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.000,00  3.000,00  0,94

13.3-Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  0,86

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  1.100,00  0,43

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 70.000,00  70.000,00  52,86

1.4.1-IRRF  70.000,00  70.000,00  52,86

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 14.175.000,00  14.175.000,00  27,73

 9.920.000,00  9.920.000,00  25,59

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.400.000,00  9.400.000,00  27,00

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  350.000,00  350.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  170.000,00  170.000,00  - 

 3.600.000,00  3.600.000,00  27,48

 25.000,00  25.000,00  30,95

 50.000,00  50.000,00  28,49

 150.000,00  150.000,00  10,32

 430.000,00  430.000,00  85,00

 -  - 

 14.907.100,00  14.907.100,00  27,72

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  20.000,00  98,16

 -  20.000,00  96,81

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  20.000,00  100,82

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.731.000,00  2.731.000,00  28,85

 1.880.000,00  1.880.000,00  27,00

 720.000,00  720.000,00  27,48

 5.000,00  5.000,00  30,95

 10.000,00  10.000,00  28,49

 30.000,00  30.000,00  10,32

 86.000,00  86.000,00  86,93

 2.725.000,00  2.725.000,00  37,84

 2.725.000,00  2.725.000,00  37,84

 -  - 

 -  - 

 -6.000,00  -6.000,00  -4.057,54

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.539.000,00  2.519.000,00  678.825,43  26,95  678.825,43  26,95

 636.000,00  616.000,00  1.768,52  0,29  1.768,52  0,29

 1.903.000,00  1.903.000,00  677.056,91  35,58  677.056,91  35,58

 174.000,00  194.000,00  106.406,46  54,85  106.406,46  54,85

 60.000,00  70.000,00  38.365,87  54,81  38.365,87  54,81

 114.000,00  124.000,00  68.040,59  54,87  68.040,59  54,87

 2.713.000,00  2.713.000,00  785.231,89  28,94  785.231,89  28,94

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.726.775,00  3.726.775,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 848.000,00  838.000,00  43.113,87  5,14  43.113,87  5,14

 848.000,00  838.000,00  43.113,87  5,14  43.113,87  5,14

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  696.000,00  686.000,00  40.134,39  5,85  40.134,39  5,85

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  152.000,00  152.000,00  2.979,48  1,96  2.979,48  1,96

 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.119.100,00  3.129.100,00  1.013.417,56  32,39  1.013.417,56  32,39

 2.017.000,00  2.027.000,00  745.097,50  36,76  745.097,50  36,76

 1.102.100,00  1.102.100,00  268.320,06  24,35  268.320,06  24,35

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 3.967.100,00  3.967.100,00  1.056.531,43  26,63  1.056.531,43  26,63

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 210.000,00  210.000,00  97.122,17  46,25  97.122,17  46,25

 -  -  -  - 

 5.000,00  25.225,00  221,90  0,88  221,90  0,88

 215.000,00  235.225,00  97.344,07  41,38  97.344,07  41,38

 4.182.100,00  4.202.325,00  1.153.875,50  27,46  1.153.875,50  27,46

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 51.648,10

 7.141,12

 4.327,79

 1.229,71

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  201.497,65

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  58.877,94

 - 

 - 

 - 

 - 

 5.468,78

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  63.084,17

 63.084,17

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  37.002,77

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  42.532,77

 42.616,72

 28,33

 37.002,77

 - 

 - 

 - 

 43,09

 4,75

 160,12

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.930.503,61

2.1-Cota-Parte FPM  2.538.409,70

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  7.738,06

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  14.247,44

 2.538.409,70

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  989.123,26

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.132.001,26

2.5-Cota-Parte ITR  15.487,14

2.6-Cota-Parte IPVA  365.498,01

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  530,48

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  530,48

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  19.632,83

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

6.1 - Transferências de Convênios  19.362,22

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  270,61

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  20.163,31

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  197.824,59

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  1.547,60

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  787.764,40

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  507.681,84

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  74.763,50

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.031.217,09

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  2.849,45

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  3.097,42

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  243.452,69

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.031.217,09

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  785.231,89

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  65,83

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -66.538,61

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  10,32

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  23,85

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.033.000,32  27,72

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  243.452,69

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  813.078,74

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  19,68

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  243.452,69

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 -  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

 -  - 

 -  - 

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  835.697,89

49.1-Orçamentário do Exercicio  769.473,62

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.031.217,09

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  195.519,20

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2016, 16h e 13m.

49.2-Restos a Pagar  66.224,27

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 732.100,00  732.100,00

 218.000,00  218.000,00

 250.000,00  250.000,00

 125.000,00  125.000,00

 70.000,00  70.000,00

 -  - 

 13.000,00  13.000,00

 40.000,00  40.000,00

 16.100,00  16.100,00

########### ###########

 9.400.000,00  9.400.000,00

 150.000,00  150.000,00

 430.000,00  430.000,00

 3.600.000,00  3.600.000,00

 50.000,00  50.000,00

 25.000,00  25.000,00

 25.000,00  25.000,00
 -  - 

########### ###########

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

 4.678.200,00  5.018.200,00

 1.883.200,00  2.223.200,00

 70.000,00  70.000,00

 2.725.000,00  2.725.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 4.678.200,00  5.018.200,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.078.677,00  6.072.577,00  1.661.088,80  27,35  1.599.083,82  26,33

 2.119.528,00  2.122.478,00  598.765,23  28,21  556.983,55  26,24

 -  -  -  -  -  - 

 3.959.149,00  3.950.099,00  1.062.323,57  26,89  1.042.100,27  26,38

 111.523,00  457.623,00  99.715,30  21,79  33.652,90  7,35

 111.523,00  457.623,00  99.715,30  21,79  33.652,90  7,35

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  6.530.200,00  1.760.804,10  26,96  1.632.736,72  25,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 390.700,00  735.700,00  126.340,60  7,18  61.960,60  3,79

 390.700,00  735.700,00  126.340,60  7,18  61.960,60  3,79

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 390.700,00  735.700,00  126.340,60  7,18  61.960,60  3,79

 5.799.500,00  5.794.500,00  1.634.463,50  92,82  1.570.776,12  96,21

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.096.700,00  3.133.750,00  1.010.945,14  57,41  939.277,76  57,53

 2.957.000,00  3.259.950,00  705.428,27  40,06  649.028,27  39,75

 20.000,00  20.000,00  3.500,00  0,20  3.500,00  0,21

 73.000,00  73.000,00  26.614,82  1,51  26.614,82  1,63

 43.500,00  43.500,00  14.315,87  0,81  14.315,87  0,88

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 6.190.200,00  6.530.200,00  1.760.804,10  100,00  1.632.736,72  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  201.497,65  27,52

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  46.548,99  21,35

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  63.084,17  25,23

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  42.456,60  33,97

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  37.002,77  52,86

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  7.109,81  54,69

  Dívida Ativa dos Impostos  4.108,56  10,27

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.186,75  7,37

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  3.930.503,61  28,78

  Cota-Parte FPM  2.538.409,70  27,00

  Cota-Parte ITR  15.487,14  10,32

  Cota-Parte IPVA  365.498,01  85,00

  Cota-Parte ICMS  989.123,26  27,48

  Cota-Parte IPI-Exportação  14.247,44  28,49
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  7.738,06  30,95

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  7.738,06  30,95
    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 4.132.001,26  28,72

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.851.791,03  36,90

  Provenientes da União  802.038,94  36,08

  Provenientes dos Estados  18.535,00  26,48

  Provenientes de Outros Municípios  1.031.217,09  37,84

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  982,67  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.852.773,70  36,92

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE 
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 38,01

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  950.975,93

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2016, 16h e 14m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº843
De 25 de maio de 2016
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e suplementar, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Municipal: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro das 
Secretarias de Saúde Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária para a  execução de Programas do Governo do 
Estado de Qualificação da Atenção Primária á Saúde - APSUS.
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
1264/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 338 - Programa de Aten Prim. à Saúde - APSUS 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial e 
Suplementar no valor de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais). 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde  
1264/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 115.000,00
Fonte 338 - Programa de Aten Prim. à Saúde - APSUS 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
208/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DSITR. GR 15.000,00
216/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JU 5.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
231/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOAS JU 5.000,00
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação 
236/3.3.90.39.00 OUTROS SERV.  DE  TERCEIROS – PESSOA JU 6.000,00
Fonte 107 – MDE/ Salário Educação 
TOTAL ................................................................................ 146.000,00
Art. 3º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte	338	–		Prog.	De	Aten	Prim	à	Saúde	–	APSUS....................................R$		115.000,00;
Fonte	107	–	MDE/Salário	Educação...............................................................R$		31.000,00	;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64..................................................R$ 146.000,00.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de maio  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 124 de 25 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2254 de 25 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 49.850,00 (quarenta e nove 
mil oitocentos e cinqüenta reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.47.00.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000)            R$ 3.150,00
Órgão...............:  02   Procuradora Geral do Município                                                       
Unidade Orçamentária:  02.01  Procuradoria
04.122.0002.2002  Manutenção da Procuradoria
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 8.700,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104) R$ 37.000,00
TOTAL                                 R$ 49.850,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                            
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                            
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 12.850,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA (FR 104)    R$ 37.000,00
TOTAL                         R$ 49.850,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 125  de 25 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2255 de 25 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 40.546,78 (quarenta mil quinhentos 
e quarenta e seis reais e setenta e oito), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                              
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÃO (FR 495)                                                                        R$  40.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 808)                                                               R$ 546,78
TOTAL                           R$ 40.546,78
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495 –  Atenção Básica                             R$ 40.000,00
808 – Pavimentação Asfáltica Convênio 783536/13                                                                              R$  546,78
TOTAL              R$ 40.546,78
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO N° 126  de 25  de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2256 de 25 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 230,38 (duzentos e trinta reais e 
trinta e oito centavos), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 808)                                                               R$ 230,38
TOTAL                                R$ 230,38
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
808 – Pavimentação Asfáltica Convênio 783536/13                                                                               R$ 230,38
TOTAL                   R$ 230,38
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 123 de 25 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2253 de 25 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                              
15.451.0006.3.166 Sinalização de Trânsito 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 100.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                        R$ 27.000,00
TOTAL                                                               R$ 127.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER                                                              
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer                                                               
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 80.000,00
Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete                                                               
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete 
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA (FR 104) R$ 27.000,00
TOTAL                                                               R$ 127.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,  25 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO N° 127 de 25 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2257 de 25 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 46.223,04 (quarenta e três 
mil duzentos e vinte e três reais e quatro centavos), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE Terceiro – PESSOA JURÍDICA  (FR 940)                 R$ 3.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral a Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 934)                                                                                     R$ 18.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2035  Transferência de Recurso para APAE
3.3.50.43.00.00.00 SUBVÊNÇÕES SOCIAIS  (FR 938)                                                                                           R$ 25.223,04
TOTAL                             R$ 46.223,04
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
940 - Bloco de Financiamento da Gestão Do Programa Bolsa Família e Cadastro Único                               R$ 3.000,00
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – Suas                                                                      R$ 18.000,00
938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade -                                R$ 25.223,04 
TOTAL                R$ 46.223,04
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
LEI Nº 2253  de 25 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                              
15.451.0006.3.166 Sinalização de Trânsito 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                R$ 100.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                   R$ 27.000,00
TOTAL                                                               R$ 127.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER                                                              
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer                                                               
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                    R$ 80.000,00
Órgão...............:  01    CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete                                                               
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete 
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR000)         R$ 20.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA (FR 104)                     R$ 27.000,00
TOTAL                                                               R$ 127.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
LEI Nº 2254  de 25 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 49.850,00 (quarenta e nove 
mil oitocentos e cinqüenta reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.47.00.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 000)                  R$ 1.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social                                                         
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000)                          R$ 3.150,00
Órgão...............:  02   Procuradora Geral do Município                                                       
Unidade Orçamentária:  02.01  Procuradoria
04.122.0002.2002  Manutenção da Procuradoria
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                      R$ 8.700,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                       R$ 37.000,00
TOTAL                                 R$ 49.850,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                            
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                            
04.129.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)           R$ 12.850,00
Órgão...............:  07    Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                           
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA (FR 104)                       R$ 37.000,00
TOTAL                         R$ 49.850,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N° 2255  de 25  de Maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 40.546,78 (quarenta mil quinhentos 
e quarenta e seis reais e setenta e oito), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                           
Unidade Orçamentária:  09.02  Fundo Municipal de Saúde                                                               
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde                                                              
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÃO (FR 495)                                                                        R$  40.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 808)                                                               R$ 546,78
TOTAL                           R$ 40.546,78
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495 –  Atenção Básica                             R$ 40.000,00
808 – Pavimentação Asfáltica Convênio 783536/13                                                                              R$  546,78
TOTAL              R$ 40.546,78
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito   

 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N° 2256   de 25  de Maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 230,38 (duzentos e trinta reais e 
trinta e oito centavos), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                             
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 808)                                                               R$ 230,38
TOTAL                                R$ 230,38
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
808 – Pavimentação Asfáltica Convênio 783536/13                                                                               R$ 230,38
TOTAL                   R$ 230,38
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25 de Maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N° 2257  de 25 de Maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 46.223,04 (quarenta e três 
mil duzentos e vinte e três reais e quatro centavos), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE Terceiro – PESSOA JURÍDICA  (FR 940)                        R$ 3.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral a Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 934)                                                                    R$ 18.000,00
Órgão...............:  10   Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.2035  Transferência de Recurso para APAE
3.3.50.43.00.00.00 SUBVÊNÇÕES SOCIAIS  (FR 938)                                                                         R$ 25.223,04
TOTAL                           R$ 46.223,04
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
940 - Bloco de Financiamento da Gestão Do Programa Bolsa Família e Cadastro Único              R$ 3.000,00
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – Suas                                                    R$ 18.000,00
938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade -               R$ 25.223,04 
TOTAL              R$ 46.223,04
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 25  de Maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2015
Contratante: Município de Pérola
Contratada: M R REBECCA ENGENHARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2016. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 24.500,00(Vinte e quatro mil e quinhentos 
reais), referente a 7(sete) parcelas mensais de R$ 3.500,00(Três mil e quinhentos reais), conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 25/05/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço  Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para execução de serviços de pinturas nos prédios 
públicos com fornecimento de materiais pertencentes ao Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 09/06/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington 
nº, 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 23 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE ENVELOPES 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2016
           Fica suspensa a sessão pública de recebimento, abertura e julgamento de envelopes referentes ao Pregão 
Presencial nº 47/2016. A nova data será devidamente publicada e comunicada aos interessados que adquiriram o 
Edital de Licitação, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 
Pérola/PR, 25 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 18.904.000,00  20.355.133,26  5.828.318,61  28,63  5.828.318,61  28,63 ###########

 18.904.000,00  18.924.099,26  5.688.320,61  30,06  5.688.320,61  30,06 ###########

 1.003.000,00  1.003.000,00  295.489,88  29,46  295.489,88  29,46  707.510,12

IMPOSTOS  663.000,00  663.000,00  189.092,53  28,52  189.092,53  28,52  473.907,47

TAXAS  340.000,00  340.000,00  102.332,67  30,10  102.332,67  30,10  237.667,33

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  4.064,68  -  4.064,68  -  -4.064,68

 500.000,00  500.000,00  207.922,81  41,58  207.922,81  41,58  292.077,19

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 500.000,00  500.000,00  207.922,81  41,58  207.922,81  41,58  292.077,19

 21.700,00  21.799,26  55.827,64  256,10  55.827,64  256,10  -34.028,38

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  21.700,00  21.799,26  53.339,63  244,69  53.339,63  244,69  -31.540,37

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  -  -  2.488,01  -  2.488,01  -  -2.488,01

 -  -  107,90  -  107,90  -  -107,90

 17.253.200,00  17.273.200,00  5.109.679,48  29,58  5.109.679,48  29,58 ###########

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.183.200,00  17.183.200,00  5.080.493,09  29,57  5.080.493,09  29,57 ###########

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  70.000,00  90.000,00  29.186,39  32,43  29.186,39  32,43  60.813,61

 126.100,00  126.100,00  19.292,90  15,30  19.292,90  15,30  106.807,10

MULTAS E JUROS DE MORA  40.100,00  40.100,00  10.398,60  25,93  10.398,60  25,93  29.701,40

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  86.000,00  86.000,00  8.894,30  10,34  8.894,30  10,34  77.105,70

 -  1.431.034,00  139.998,00  9,78  139.998,00  9,78  1.291.036,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  1.431.034,00  139.998,00  9,78  139.998,00  9,78  1.291.036,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  340.000,00  139.998,00  41,18  139.998,00  41,18  200.002,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  1.091.034,00  -  -  -  -  1.091.034,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 18.904.000,00  20.355.133,26  5.828.318,61  28,63  5.828.318,61  28,63 ###########

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 18.904.000,00  20.355.133,26  5.828.318,61  28,63  5.828.318,61  28,63 ###########

- - - - - - -

 18.904.000,00  20.355.133,26  5.828.318,61  28,63  5.828.318,61  28,63 ###########

-  - - -  141.223,01 - -

-  - - -  141.223,01 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 16.955.000,00  18.549.862,64  4.853.318,47  4.853.318,47 ###########  4.590.348,05  4.590.348,05 ###########  4.446.156,62

 15.907.277,00  15.934.780,64  4.576.028,17  4.576.028,17 ###########  4.447.811,51  4.447.811,51 ###########  4.303.620,08

 7.609.228,00  7.557.178,00  2.050.128,23  2.050.128,23  5.507.049,77  2.008.346,55  2.008.346,55  5.548.831,45  1.996.448,53

 45.000,00  45.000,00  14.212,99  14.212,99  30.787,01  14.212,99  14.212,99  30.787,01  14.212,99

 8.253.049,00  8.332.602,64  2.511.686,95  2.511.686,95  5.820.915,69  2.425.251,97  2.425.251,97  5.907.350,67  2.292.958,56

 747.723,00  2.315.082,00  277.290,30  277.290,30  2.037.791,70  142.536,54  142.536,54  2.172.545,46  142.536,54

 567.723,00  2.135.082,00  229.417,10  229.417,10  1.905.664,90  94.663,34  94.663,34  2.040.418,66  94.663,34

 15.000,00  15.000,00  -  -  15.000,00  -  -  15.000,00  - 

 165.000,00  165.000,00  47.873,20  47.873,20  117.126,80  47.873,20  47.873,20  117.126,80  47.873,20

 300.000,00  300.000,00  -  -  300.000,00  -  -  300.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.230.000,00  1.230.000,00  257.183,72  257.183,72  972.816,28  257.183,72  257.183,72  972.816,28  231.481,25

 18.185.000,00  19.779.862,64  5.110.502,19  5.110.502,19 ###########  4.847.531,77  4.847.531,77 ###########  4.677.637,87

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 18.185.000,00  19.779.862,64  5.110.502,19  5.110.502,19 ###########  4.847.531,77  4.847.531,77 ###########  4.677.637,87

- - -  717.816,42 - - - - -

 18.185.000,00  19.779.862,64  5.110.502,19  5.110.502,19 ###########  4.847.531,77  5.828.318,61 ###########  4.677.637,87

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.130.000,00  1.130.000,00  224.273,84  224.273,84  905.726,16  224.273,84  224.273,84  905.726,16  198.571,37

 700.000,00  700.000,00  97.616,50  97.616,50  602.383,50  97.616,50  97.616,50  602.383,50  71.914,03

 430.000,00  430.000,00  126.657,34  126.657,34  303.342,66  126.657,34  126.657,34  303.342,66  126.657,34

 100.000,00  100.000,00  32.909,88  32.909,88  67.090,12  32.909,88  32.909,88  67.090,12  32.909,88

 100.000,00  100.000,00  32.909,88  32.909,88  67.090,12  32.909,88  32.909,88  67.090,12  32.909,88

 1.230.000,00  1.230.000,00  257.183,72  257.183,72  972.816,28  257.183,72  257.183,72  972.816,28  231.481,25

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2016, 16h e 09m.

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 16.955.000,00 18.549.862,64 4.853.318,47 4.853.318,47 94,97 13.696.544,17 4.590.348,05 4.590.348,05 94,69 13.959.514,59

81.000,00 81.000,00 18.025,87 18.025,87 0,35 62.974,13 18.025,87 18.025,87 0,37 62.974,13

Ação Judiciária 81.000,00 81.000,00 18.025,87 18.025,87 0,35 62.974,13 18.025,87 18.025,87 0,37 62.974,13

2.128.000,00 2.131.700,00 630.561,78 630.561,78 12,34 1.501.138,22 564.350,10 564.350,10 11,64 1.567.349,90

Administração Geral 1.443.000,00 1.446.700,00 454.218,40 454.218,40 8,89 992.481,60 420.506,72 420.506,72 8,67 1.026.193,28

Administração Financeira 365.000,00 365.000,00 103.257,32 103.257,32 2,02 261.742,68 70.757,32 70.757,32 1,46 294.242,68

Formação de Recursos Humanos 94.000,00 94.000,00 16.251,75 16.251,75 0,32 77.748,25 16.251,75 16.251,75 0,34 77.748,25

Administração de Receitas 226.000,00 226.000,00 56.834,31 56.834,31 1,11 169.165,69 56.834,31 56.834,31 1,17 169.165,69

924.200,00 934.103,64 265.409,59 265.409,59 5,19 668.694,05 265.409,59 265.409,59 5,48 668.694,05

Assistência ao Idoso 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 277.000,00 262.000,00 53.987,36 53.987,36 1,06 208.012,64 53.987,36 53.987,36 1,11 208.012,64

Assistência Comunitária 639.200,00 664.103,64 211.422,23 211.422,23 4,14 452.681,41 211.422,23 211.422,23 4,36 452.681,41

6.059.200,00 6.399.200,00 1.736.269,13 1.736.269,13 33,97 4.662.930,87 1.608.201,75 1.608.201,75 33,18 4.790.998,25

Atenção Básica 3.031.700,00 3.068.750,00 992.007,97 992.007,97 19,41 2.076.742,03 920.340,59 920.340,59 18,99 2.148.409,41

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.897.000,00 3.199.950,00 700.797,74 700.797,74 13,71 2.499.152,26 644.397,74 644.397,74 13,29 2.555.552,26

Suporte Profilático e Terapêutico 20.000,00 20.000,00 3.500,00 3.500,00 0,07 16.500,00 3.500,00 3.500,00 0,07 16.500,00

Vigilância Sanitária 70.000,00 70.000,00 25.927,09 25.927,09 0,51 44.072,91 25.927,09 25.927,09 0,53 44.072,91

Vigilância Epidemiológica 40.500,00 40.500,00 14.036,33 14.036,33 0,27 26.463,67 14.036,33 14.036,33 0,29 26.463,67

4.243.100,00 4.263.325,00 1.161.916,87 1.161.916,87 22,74 3.101.408,13 1.161.916,87 1.161.916,87 23,97 3.101.408,13

Ensino Fundamental 3.190.100,00 3.200.100,00 1.061.407,52 1.061.407,52 20,77 2.138.692,48 1.061.407,52 1.061.407,52 21,90 2.138.692,48

Ensino Superior 74.000,00 74.000,00 32.272,74 32.272,74 0,63 41.727,26 32.272,74 32.272,74 0,67 41.727,26

Educação Infantil 970.000,00 980.225,00 66.511,91 66.511,91 1,30 913.713,09 66.511,91 66.511,91 1,37 913.713,09

Educação de Jovens e Adultos 3.000,00 3.000,00 1.724,70 1.724,70 0,03 1.275,30 1.724,70 1.724,70 0,04 1.275,30

Educação Especial 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

152.000,00 152.000,00 66.723,00 66.723,00 1,31 85.277,00 66.723,00 66.723,00 1,38 85.277,00

Difusão Cultural 152.000,00 152.000,00 66.723,00 66.723,00 1,31 85.277,00 66.723,00 66.723,00 1,38 85.277,00

1.820.500,00 3.041.534,00 696.072,24 696.072,24 13,62 2.345.461,76 627.380,88 627.380,88 12,94 2.414.153,12

Infra-Estrutura Urbana 1.000.500,00 2.221.534,00 413.402,49 413.402,49 8,09 1.808.131,51 344.711,13 344.711,13 7,11 1.876.822,87

Serviços Urbanos 820.000,00 820.000,00 282.669,75 282.669,75 5,53 537.330,25 282.669,75 282.669,75 5,83 537.330,25

124.000,00 124.000,00 750,00 750,00 0,01 123.250,00 750,00 750,00 0,02 123.250,00

Extensão Rural 124.000,00 124.000,00 750,00 750,00 0,01 123.250,00 750,00 750,00 0,02 123.250,00

578.140,00 578.140,00 118.451,70 118.451,70 2,32 459.688,30 118.451,70 118.451,70 2,44 459.688,30

Transporte Rodoviário 578.140,00 578.140,00 118.451,70 118.451,70 2,32 459.688,30 118.451,70 118.451,70 2,44 459.688,30

122.500,00 122.500,00 35.825,29 35.825,29 0,70 86.674,71 35.825,29 35.825,29 0,74 86.674,71

Desporto Comunitário 122.500,00 122.500,00 35.825,29 35.825,29 0,70 86.674,71 35.825,29 35.825,29 0,74 86.674,71

422.360,00 422.360,00 123.313,00 123.313,00 2,41 299.047,00 123.313,00 123.313,00 2,54 299.047,00

Serviço da Dívida Interna 210.000,00 210.000,00 62.086,19 62.086,19 1,21 147.913,81 62.086,19 62.086,19 1,28 147.913,81

Outros Encargos Especiais 212.360,00 212.360,00 61.226,81 61.226,81 1,20 151.133,19 61.226,81 61.226,81 1,26 151.133,19

300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Reserva de Contingência 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.230.000,00 1.230.000,00 257.183,72 257.183,72 5,03 972.816,28 257.183,72 257.183,72 5,31 972.816,28

18.185.000,00 19.779.862,64 5.110.502,19 5.110.502,19 100,00 14.669.360,45 4.847.531,77 4.847.531,77 100,00 14.932.330,87

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.230.000,00 1.230.000,00 257.183,72 257.183,72 100,00 972.816,28 257.183,72 257.183,72 100,00 972.816,28

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Ação Judiciária 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

608.000,00 608.000,00 142.605,01 142.605,01 55,45 465.394,99 142.605,01 142.605,01 55,45 465.394,99

Administração Geral 552.000,00 552.000,00 136.719,91 136.719,91 53,16 415.280,09 136.719,91 136.719,91 53,16 415.280,09

Administração Financeira 16.000,00 16.000,00 1.888,29 1.888,29 0,73 14.111,71 1.888,29 1.888,29 0,73 14.111,71

Formação de Recursos Humanos 15.000,00 15.000,00 904,85 904,85 0,35 14.095,15 904,85 904,85 0,35 14.095,15

Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 3.091,96 3.091,96 1,20 21.908,04 3.091,96 3.091,96 1,20 21.908,04

30.000,00 30.000,00 3.804,49 3.804,49 1,48 26.195,51 3.804,49 3.804,49 1,48 26.195,51

Assistência à Criança e ao Adolescente 10.000,00 10.000,00 6,33 6,33 0,00 9.993,67 6,33 6,33 0,00 9.993,67

Assistência Comunitária 20.000,00 20.000,00 3.798,16 3.798,16 1,48 16.201,84 3.798,16 3.798,16 1,48 16.201,84

131.000,00 131.000,00 24.534,97 24.534,97 9,54 106.465,03 24.534,97 24.534,97 9,54 106.465,03

Atenção Básica 65.000,00 65.000,00 18.937,17 18.937,17 7,36 46.062,83 18.937,17 18.937,17 7,36 46.062,83

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 60.000,00 60.000,00 4.630,53 4.630,53 1,80 55.369,47 4.630,53 4.630,53 1,80 55.369,47

Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,00 687,73 687,73 0,27 2.312,27 687,73 687,73 0,27 2.312,27

Vigilância Epidemiológica 3.000,00 3.000,00 279,54 279,54 0,11 2.720,46 279,54 279,54 0,11 2.720,46

254.000,00 254.000,00 44.187,39 44.187,39 17,18 209.812,61 44.187,39 44.187,39 17,18 209.812,61

Ensino Fundamental 192.000,00 192.000,00 44.187,39 44.187,39 17,18 147.812,61 44.187,39 44.187,39 17,18 147.812,61

Educação Infantil 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

65.000,00 65.000,00 7.379,01 7.379,01 2,87 57.620,99 7.379,01 7.379,01 2,87 57.620,99

Infra-Estrutura Urbana 60.000,00 60.000,00 7.080,22 7.080,22 2,75 52.919,78 7.080,22 7.080,22 2,75 52.919,78

Serviços Urbanos 5.000,00 5.000,00 298,79 298,79 0,12 4.701,21 298,79 298,79 0,12 4.701,21

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Extensão Rural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

25.000,00 25.000,00 1.659,31 1.659,31 0,65 23.340,69 1.659,31 1.659,31 0,65 23.340,69

Transporte Rodoviário 25.000,00 25.000,00 1.659,31 1.659,31 0,65 23.340,69 1.659,31 1.659,31 0,65 23.340,69

7.000,00 7.000,00 103,66 103,66 0,04 6.896,34 103,66 103,66 0,04 6.896,34

Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 103,66 103,66 0,04 6.896,34 103,66 103,66 0,04 6.896,34

100.000,00 100.000,00 32.909,88 32.909,88 12,80 67.090,12 32.909,88 32.909,88 12,80 67.090,12

Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 32.909,88 32.909,88 12,80 67.090,12 32.909,88 32.909,88 12,80 67.090,12

TOTAL 1.230.000,00 1.230.000,00 257.183,72 257.183,72 100,00 972.816,28 257.183,72 257.183,72 100,00 972.816,28

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Saúde

TOTAL (III)=(I+II)

Essencial à Justiça

Administração

Assistência Social

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2016, 16h e 11m.

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 23.627.000,00  23.627.000,00  3.414.785,65  7.857.579,44  15.769.420,56  3.445.915,06  7.011.501,10  100,00  16.615.498,90
SAÚDE  23.091.500,00  23.091.500,00  3.380.785,65  7.469.189,07  95,06  15.622.310,93  3.379.294,66  6.811.708,75  97,15  16.279.791,25

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  23.091.500,00  23.091.500,00  3.380.785,65  7.469.189,07  95,06  15.622.310,93  3.379.294,66  6.811.708,75  16.279.791,25 97,15
ENCARGOS ESPECIAIS  486.293,06  486.293,06  34.000,00  388.390,37  4,94  97.902,69  66.620,40  199.792,35  2,85  286.500,71

Serviço da Dívida Interna  486.293,06  486.293,06  34.000,00  388.390,37  4,94  97.902,69  66.620,40  199.792,35  286.500,71 2,85
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94

Reserva de Contingência  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  49.206,94  0,00  0,00  49.206,94 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 25/mai/2016 as 09h e 54m.

TOTAL 100,00 100,00 23.627.000,00  23.627.000,00  3.414.785,65  7.857.579,44  15.769.420,56  3.445.915,06  7.011.501,10  16.615.498,90

PRESIDENTE
MOACIR SILVA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0
DENIS MARCOS FACCI SÁ

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO 
ESTADO DO PARANÁ 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO/2015 A ABRIL/2016 
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

(últimos 12 meses) 
DESPESAS EXECUTADAS 

LIQUIDADAS 
(a) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A  

PAGAR NÃO- 
PROCESSADOS 

(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  17.455.331,24  0,00 
Pessoal Ativo 
Pessoal Inativo e Pensionistas 

 17.455.331,24 
 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 
Decorrentes de Descisão Judicial  0,00  0,00 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II)  0,00  0,00 

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00 
Pensionistas  0,00  0,00 
IRRF  0,00  0,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

 17.455.331,24 

 81,93 
 0,00 
 0,00 

 21.306.423,34 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 25/mai/2016 as 09h e 18m. 
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  0,00 

 0,00 

17.455.331,24 

% SOBRE A RCL 
- 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

PRESIDENTE 
MOACIR SILVA 

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0 
DENIS MARCOS FACCI SÁ 
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PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 16/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 54/2016, dando outras providências.   
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Pr,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação 
nº 16/2016, tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA DE 
CAPACITAÇÃO E MÃO DE OBRA NA ÁREA DE ENDEMIAS PARA O MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação) tornando-se 
parte indissolúvel deste Decreto.
ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 25 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 194/2016 de 25 de maio de 2016
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições	legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, o percentual de Gratificação de Função, em favor da servidora pública 
Sra. Adriana de Souza Moreira, portadora do RG nº 8.982.169-0/SSP/PR, detentora 
de Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro Padrão, Classe VIII, Padrão GP, lotada 
na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, acendendo 
de 39,48%(trinta e nove inteiros e quarenta e oito centésimos) por cento, para 50% 
(cinquenta inteiros) por cento,  a partir de maio de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 195/2016 de 25 de maio de 2016
ALTERA gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições	legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 
878/2004, o percentual de Gratificação de Função, em favor da servidora pública Sra. 
Marli Leme do Nascimento, portadora do RG nº. 5.534.673-0/SSP/PR, detentora de 
Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro Padrão, Classe VIII, Padrão GP, lotada 
na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, baixando de 
100%(cem inteiros) por cento, para 50% (cinquenta inteiros) por cento,  a partir de 
maio de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 196/2016, de 25 de maio de 2016.
EXONERA Jaqueline Pimenta Pereira e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – Exonerar a pedido a Servidora Pública Sra. Jaqueline Pimenta Pereira, 
detentora de Cargo Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, GAM II, lotada na: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2.126 
– Manutenção das Atividades da Atenção Básica PAB-FIXO, que por meio de 
requerimento devidamente assinado, no qual pede exoneração do cargo acima 
mencionado na data de 31 de maio de 2016, e sendo essa a sua vontade, fica 
exonerada do cargo de Agente Comunitário de Saúde na data de 31 de maio de 2016.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2016 de 25 de maio de 2016
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições	legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, Gratificação de Função, em favor da servidora pública Sra. Rosiane de 
Lima Silva, brasileira, maior, portadora do RG nº. 10.289.174-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, padrão GAM, classe 
II, lotada na: 07 – Secretaria Municipal de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 
2.126 – Manutenção das Atividades da Atenção Básica PAB-FIXO, correspondente 
a 9,42% (nove inteiros e quarenta e dois centésimos) por cento, a partir de maio 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 142, DE 25 DE MAIO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública municipal Valdeci Luiza Alves Pereira, matrícula 
n.º 972-5, portadora da CI/RG n.º 6.609.683-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no Departamento de 
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 02/10/2010 a 
01/10/2015, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 
de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 01 de junho de 2016 e término 
em 31 de agosto de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de maio de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 143, DE 25 DE MAIO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública municipal Viviane Bugança, matrícula n.º 942-
3, portadora da CI/RG n.º 7.765.605-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Departamento de Saúde, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 01/08/2010 a 31/07/2015, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 02 de maio de 2016 e término 
em 01 de agosto de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de maio de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

 

SAMAE – SERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgoTo CoNVENIADo CoM A  

FUNDAÇÃo NACIoNAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 014, DE 25 DE MAIO DE 2016.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que	lhes	são	conferidas	pelo	art.	3º	da	Lei	1001	de	2005;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme 
segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE 
GOZO DE FÉRIAS
Daiane Mara dos Santos Souza 31 24/10/2014 à 24/10/2015 30/05/2016 à 
28/06/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de maio de 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO

CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SoCIAL DE TAPEJARA – CMAS

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 004/2016
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião extraordinária realizada no dia 24 de maio de 2016, ata nº 
005, após ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Estadual/ 
Serviço e Atendimento Integral a Família – PAIF – exercício 2016, referente à 
Deliberação do CEAS nº 014 de 2016.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 24 de maio de 2016.
MILTON CAETANO ALVES
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO Nº 033, DE 24 DE MAIO DE 2016
Estabelece ponto facultativo de expediente nas repartições públicas municipais nos 
dias que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, e art. 90, I, ‘i’ da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Considerando o feriado de Corpus Christi, em 26 de maio de 2016, estabelecido 
conforme a Lei Complementar n.º 06/2008 e Lei Complementar n.º 31/2010, fica 
declarado ponto facultativo de expediente nas repartições públicas municipais no dia 
27 de maio de 2016 – ‘Corpus Christi’, excluídos desta previsão os expedientes nos 
Órgãos e Departamentos que não admitam paralisação pela essencialidade de seus 
serviços e interesse público correlato.
Art. 2º O Departamento Municipal de Saúde regulamentará o expediente nas 
Unidades de Saúde do Município, bem como funcionamento dos demais serviços de 
urgência e emergência na data citada no art. 1º.
Art. 3º Os tributos municipais com vencimento previsto para o dia 27 de maio de 
2016, ficam com seus prazos de pagamento prorrogados para o primeiro dia útil 
subsequente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2016 
Processo nº 027/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço, conforme descrito: 
 

Item Material Qtd. Unidade $ Unit. Total 
1 Conserto de calçadas 312 M² 25,00 7.800,00 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 7.800.00 (sete mil e oitocentos reais). 

Empresa: Joabe Imobiliária Ltda. - inscrita no CNPJ sob o nº 16.480.081/0001-04. 

Situação da empresa é regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 25 de maio de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/
MF n.º 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: CORÇO & CORÇO LTDA.
OBJETO: Aditivo em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor, e a quantidade inicial 
atualizado do contrato nº 157/2015, do Pregão Presencial nº 076/2015.
VALOR: R$-50.942,56 (cinquenta mil novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos).
QUANTIDADE: 464 (quatrocentos e sessenta e quatro) cestas.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 23 de maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Município de Tapejara
Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 030/2016, 
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RETIFICA 
DO MOTOR CUMMINS 6BT E BOMBA INJETORA, INCLUINDO PEÇAS E MAO 
DE OBRA, DA PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND W130, DE PROPRIEDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, 
publicado no dia 10/05/2016, no Diário Oficial do Município, página C3, do Jornal 
Umuarama Ilustrado. Edital com abertura em 24 de maio de 2016 foi considerada 
DESERTA, em face de ausência total de interessados. Comunica também que nova 
sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 09 de junho de 2016, às 14:30 
na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa. Maiores informações ou 
edital poderão ser obtidas no telefone (44) 3645-1122, ramal 226 ou diretamente no 
site www.terraroxa.pr.gov.br.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Tomada de Preços nº 004/2016, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO – EIRELI R $ 
540.498,31
02 MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA – ME R $ 
609.068,02
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Terra Roxa, 25 de maio de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva    
Edésio Oliveira Lima
João Batista da Silva Júlio Simões de Lima
Representantes  Ivan Kist   
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PORTARIA Nº 044/2016
Republicar por incorreção
Demitir por motivo de falecimento o servidor RONALDO ADRIANO PARRA ROSA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR por motivo de falecimento o servidor RONALDO ADRIANO PARRA ROSA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n° 06.505.760-3 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 93743270900, admitido em 13 de novembro de 
2013, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Regional de Campo Mourão/PR, a contar de 13 de maio de 2016, ficando revogado o 
inciso XXXIV, do Art. 1°, da Portaria n° 041/2013, de 28 de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 18 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.627.000,00  3.238.051,98  6.919.843,66 13,70  29,29  16.707.156,34 23.627.000,00

    RECEITAS CORRENTES  23.627.000,00  3.238.051,98  6.919.843,66 13,70  29,29  16.707.156,34 23.627.000,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  69.993,60  17.123,15  30.315,08 24,46  43,31  39.678,52 69.993,60

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  69.993,60  17.123,15  30.315,08 24,46  43,31  39.678,52 69.993,60

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  1.000,00  2.755,60  163.582,80 275,56  16.358,28 -162.582,80 1.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.556.006,40  3.216.173,23  6.723.910,78 13,65  28,54  16.832.095,62 23.556.006,40

        Transferências Intergovernamentais  23.556.006,40  3.216.173,23  6.723.910,78 13,65  28,54  16.832.095,62 23.556.006,40

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  2.000,00  2.035,00 0,00  0,00 -2.035,00 0,00

        Multas e Juros de Mora  0,00  2.000,00  2.000,00 0,00  0,00 -2.000,00 0,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  35,00 0,00  0,00 -35,00 0,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.627.000,00  23.627.000,00  3.238.051,98  6.919.843,66 13,70  29,29  16.707.156,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.627.000,00  23.627.000,00  3.238.051,98  13,70  6.919.843,66  29,29  16.707.156,34

DÉFICIT (VI) - - - - - - 91.657,44

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.627.000,00  23.627.000,00  3.238.051,98  13,70  7.011.501,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  23.627.000,00  23.627.000,00  3.414.785,65  7.857.579,44  3.445.915,06  7.011.501,10  5.575.047,74 15.769.420,56  16.615.498,90

    DESPESAS CORRENTES  22.913.000,00  22.913.000,00  3.356.241,51  7.412.741,96  3.329.747,48  6.730.258,60  5.373.305,24 15.500.258,04  16.182.741,40

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  19.086.500,00  19.086.500,00  2.824.388,94  5.661.988,76  2.824.388,94  5.661.988,76  4.493.262,39 13.424.511,24  13.424.511,24

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  65.500,00  65.500,00  34.000,00  52.409,03  8.996,96  27.405,99  27.405,99 13.090,97  38.094,01

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.761.000,00  3.761.000,00  497.852,57  1.698.344,17  496.361,58  1.040.863,85  852.636,86 2.062.655,83  2.720.136,15

    DESPESAS DE CAPITAL  664.793,06  664.793,06  58.544,14  444.837,48  116.167,58  281.242,50  201.742,50 219.955,58  383.550,56

      INVESTIMENTOS  300.000,00  300.000,00  58.544,14  108.856,14  58.544,14  108.856,14  29.356,14 191.143,86  191.143,86

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  364.793,06  364.793,06  0,00  335.981,34  57.623,44  172.386,36  172.386,36 28.811,72  192.406,70

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  49.206,94  49.206,94  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 49.206,94  49.206,94

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  23.627.000,00 23.627.000,00  7.857.579,44 3.414.785,65  7.011.501,10 3.445.915,06  5.575.047,74 15.769.420,56  16.615.498,90

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  23.627.000,00  23.627.000,00  3.414.785,65  7.857.579,44  3.445.915,06  7.011.501,10  5.575.047,74 15.769.420,56  16.615.498,90

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  0,00- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.627.000,00  23.627.000,00  3.414.785,65  7.857.579,44  3.445.915,06  7.011.501,10  5.575.047,74 15.769.420,56  16.615.498,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 25/mai/2016 as 09h e 53m.

PRESIDENTE

MOACIR SILVA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 11/2016 – Processo Administrativo nº 27/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para revisão técnica periódica da ambulância RENAULT, 
Modelo Master, placa AZL-8182, pertencente ao SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, com a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença da citada ambulância no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.433,95 (dois mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e noventa e cinco centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 25 de maio de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Inexigibilidade nº 05/2016 – Processo Administrativo nº 
26/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 
FANEM Modelo IT/158TS, Número de Série cF-5932, que equipa as 
Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com 
a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 3.359,50 (três mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 25 de maio de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO No 003, de 25 de maio  de 2016
Ementa: DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO N°01/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01/2016, NA 
MODALIDADE PREGÃO.
O Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa/PR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, promulga o 
seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1o Fica anulado o Procedimento Licitatório n°01/2016, em virtude da necessidade de documentos complementares. 
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de maio do ano de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli  
Presidente da Câmara Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 004/2016, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA – ME
02 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO - EIRELI
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Terra Roxa, 25 de maio de 2016.
Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima
João Batista da Silva    Júlio Simões de Lima
Representantes  Ivan Kist     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº SERASA, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SERASA S/A.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução, ambas para 31/05/2017, e manutenção do valor 
anteriormente pactuado, ou seja, R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), com base no art. 57, II da Lei 8. 666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada:  GUILHERME INOUE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA nº 9167/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 NILTON JOFRE PEREIRA 15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 25 dias  do mês de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
C O N V O C A Ç Ã O
O Secretário Municipal de Saúde Sr. Custodio Aparecido de Brito, no uso de suas atribuições legais, convoca o 
Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, para a Audiência Pública relativa ao 1º Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2016, de acordo com os ditames legais e vigentes, assim como as normas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e legislação vigentes. 
A audiência pública ocorrerá no dia 30 de maio de 2016 às 10:30 horas na Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2016.
Cordialmente
CUSTODIO APARECIDO DE BRITO
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 118/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado de  25 de maio  de 2016, o servidor o senhor, DELCI DE SOUZA, 
portador do CPF nº 780.050.198-15, ocupante do cargo efetivo de CARPINTEIRO, pelo regime Jurídico estatutário, 
conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 35, a partir de 25 de maio de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 25 de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 119/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei,  resolve;
CONCEDER
A servidora MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES, portadora do CPF nº 695.453.839-68, licença prêmio de 
03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/11/20000 a 01/11/2005 a ser gozada no período de 18/05/2016 a 18/08/2016, 
conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 25 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.624.856,20 4.435.713,87 8.328.570,9118,59 34,91 15.531.858,0823.860.428,99

    RECEITAS CORRENTES 22.344.644,20 3.477.775,95 7.370.632,9915,56 32,98 14.975.457,8522.346.090,84

      RECEITA TRIBUTÁRIA 1.500.164,00 240.491,35 599.926,6816,03 39,99 900.237,321.500.164,00

        Impostos 1.193.608,00 177.643,82 519.967,9714,88 43,56 673.640,031.193.608,00

        Taxas 294.503,00 62.847,53 79.958,7121,34 27,15 214.544,29294.503,00

        Contribuição de Melhoria 12.053,00 0,00 0,000,00 0,00 12.053,0012.053,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 318.506,00 47.932,94 56.757,8115,05 17,82 261.748,19318.506,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 318.506,00 47.932,94 56.757,8115,05 17,82 261.748,19318.506,00

      RECEITA PATRIMONIAL 42.942,00 68.866,00 131.343,32155,14 295,89 -86.954,6844.388,64

        Receitas Imobiliárias 3.446,00 0,00 0,000,00 0,00 3.446,003.446,00

        Receitas de Valores Mobiliários 39.496,00 68.866,00 131.343,32168,20 320,80 -90.400,6840.942,64

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 27.432,00 315,90 3.492,781,15 12,73 23.939,2227.432,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 20.284.390,20 3.099.498,04 6.537.428,5215,28 32,23 13.746.961,6820.284.390,20

        Transferências Intergovernamentais 20.083.469,20 3.099.498,04 6.537.428,5215,43 32,55 13.546.040,6820.083.469,20

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 200.921,00 0,00 0,000,00 0,00 200.921,00200.921,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 171.210,00 20.671,72 41.683,8812,07 24,35 129.526,12171.210,00

        Multas e Juros de Mora 82.920,00 4.230,46 10.269,045,10 12,38 72.650,9682.920,00

        Indenizações e Restituições 34.130,00 5.955,99 8.796,5717,45 25,77 25.333,4334.130,00

        Receita da Dívida Ativa 51.882,00 10.485,27 22.053,2520,21 42,51 29.828,7551.882,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 2.278,00 0,00 565,020,00 24,80 1.712,982.278,00

    RECEITAS DE CAPITAL 1.280.212,00 957.937,92 957.937,9263,26 63,26 556.400,231.514.338,15

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.280.212,00 957.937,92 957.937,9263,26 63,26 556.400,231.514.338,15

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 1.280.212,00 957.937,92 957.937,9263,26 63,26 556.400,231.514.338,15

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

23.624.856,20 23.860.428,99 4.435.713,87 8.328.570,9118,59 34,91 15.531.858,08SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

www.elotech.com.br Continua 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

23.624.856,20 23.860.428,99 4.435.713,87 18,59 8.328.570,91 34,91 15.531.858,08

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --23.624.856,20 23.860.428,99 4.435.713,87 18,59 8.328.570,91

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

457.171,16

0,00 0,00

457.171,16 457.171,16

457.171,16

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22.603.965,20 23.296.709,15 3.742.575,66 7.368.754,51 3.705.703,41 6.966.528,38 6.231.882,6515.927.954,64 16.330.180,77

    DESPESAS CORRENTES 21.447.828,20 21.752.170,43 3.400.693,06 6.888.082,01 3.293.431,90 6.510.585,60 5.791.514,8714.864.088,42 15.241.584,83

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.784.579,66 10.846.281,74 1.716.509,74 3.285.608,85 1.716.509,74 3.285.608,85 3.161.716,167.560.672,89 7.560.672,89

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 25.000,00 25.000,00 743,24 1.466,21 1.111,21 1.466,21 1.466,2123.533,79 23.533,79

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.638.248,54 10.880.888,69 1.683.440,08 3.601.006,95 1.575.810,95 3.223.510,54 2.628.332,507.279.881,74 7.657.378,15

    DESPESAS DE CAPITAL 1.122.231,00 1.510.632,72 341.882,60 480.672,50 412.271,51 455.942,78 440.367,781.029.960,22 1.054.689,94

      INVESTIMENTOS 982.231,00 1.370.632,72 324.327,39 447.088,63 394.262,83 422.358,91 406.783,91923.544,09 948.273,81

      INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 130.000,00 130.000,00 17.555,21 33.583,87 18.008,68 33.583,87 33.583,8796.416,13 96.416,13

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.906,00 33.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0033.906,00 33.906,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 23.296.709,1522.603.965,20 7.368.754,513.742.575,66 6.966.528,383.705.703,41 6.231.882,6515.927.954,64 16.330.180,77

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 22.603.965,20 23.296.709,15 3.742.575,66 7.368.754,51 3.705.703,41 6.966.528,38 6.231.882,6515.927.954,64 16.330.180,77

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - 1.362.042,53- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 22.603.965,20 23.296.709,15 3.742.575,66 7.368.754,51 3.705.703,41 8.328.570,91 6.231.882,6515.927.954,64 16.330.180,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 15h e 54m.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2015 A ABRIL/2016

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 9.691.454,74 0,00

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

9.645.455,06

45.999,68
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00

0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 2.972,50 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 41.059,50 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 38.087,00  0,00

Pensionistas 15.341,30  0,00

IRRF 22.745,70  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

9.650.395,24

44,24

11.778.240,35

11.189.328,33

21.811.556,20

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 21m.

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 10.600.416,31

0,00

9.650.395,24

% SOBRE A RCL

-

54,00

51,30

48,60

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 434.189,52 400.605,65

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00

    Dívida Contratual 226.520,96 192.937,09

      Interna 226.520,96 192.937,09

      Externa 0,00 0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

207.668,56 207.668,56

    Outras Dívidas 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 3.182.041,80 3.862.518,53

    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.809.201,14 4.749.293,09

    Demais Haveres Financeiros 20.425,17 66.723,45

    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -647.584,51 -953.498,01

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 21.138.993,88 21.811.556,20

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

-2.747.852,28 -3.461.912,88

2,05 1,84

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) -13,00 -15,87

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%> 25.366.792,66 26.173.867,44

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL> 22.830.113,39 23.556.480,70

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 434.189,52 400.605,65

    DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00

    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 434.189,52 400.605,65

      De Tributos 0,00 0,00

      De Contribuições Sociais -23.905,27 -55.675,26

        Previdenciárias -23.905,27 -55.675,26

        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

      Do FGTS 250.426,23 248.612,35

      Com Instituição Não Financeira 207.668,56 207.668,56

    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00

      Interna 0,00 0,00

      Externa 0,00 0,00

    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00

DEPÓSITOS 1.201,18 126.904,28

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 859.592,74 320.160,44

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00

www.elotech.com.br Continua 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016
Até 1º Quad.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,000,00

    Passivo Atuarial 0,000,00

    Outras Dívidas 0,000,00

DEDUÇÕES (X) 0,000,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00

    Investimentos 0,000,00

    Demais Haveres Financeiros 0,000,00

    (–) Restos a Pagar Processados 0,000,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,000,00

0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)
 

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%> 4.650.578,65 4.798.542,36 0,00 0,00

21.138.993,88 21.811.556,20 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 4.185.520,79 4.318.688,13 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 25m.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 30/MAIO/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 013/2016 - Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária anual para o 
exercício de 2017 e dá outras providências.
PARA RECEBER EMENDAS.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2016 – Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários – ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2005.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2016 – Aprova as contas Do Fundo Municipal de Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício financeiro de 2005.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2016 – Aprova as contas da Fundação Cultural de Umuarama, 
referentes ao exercício financeiro de 2005.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2016 – Aprova as contas do Fundo de Previdência do Município de 
Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2005.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2016 – Aprova as contas do Fundo Municipal de Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício financeiro de 2006.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2016 – Aprova as contas do Fundo de Previdência do Município de 
Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2006.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE LEI Nº 018/2016 – Autoriza a desafetação e alienação de imóveis situados no Município de Umuarama, 
e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE LEI Nº 017/2016 – Altera a Lei nº 4.052 de 08 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a concessão de 
subsídio financeiro para o custeio do sistema de transporte coletivo de passageiros no Município de Umuarama, e 
dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 051/2015 – Declara de utilidade pública a Associação Equestre Cowboy do Futuro, com sede 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE LEI Nº 022/2016 – Institui e inclui no calendário oficial do Município de Umuarama o mês de Maio 
Amarelo.
Do Vereador Cleber Marcos Nogueira, com 04 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 081/2016 – Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná. 
Do Vereador Valdecir Pascoal Mulato, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 25 de maio de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.016/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita

Demais Aquisições Financiadas

Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

192.937,09 192.937,09

192.937,09 192.937,09

0,00 0,00

0,00 0,00

248.612,35 248.612,35

-55.675,26 -55.675,26

-55.675,26 -55.675,26

0,00 0,00

0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

21.811.556,20

0,00

3.489.848,99

3.140.864,09

1.526.808,93

0,00

7,00

14,40

16,00

0,00

192.937,09 0,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 27m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

    Plano Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

      Recursos para Formação de Reserva 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

    Plano Previdenciário 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

      Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015
0,00 0,00CAIXA
0,00 0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
0,00 0,00INVESTIMENTOS
0,00 0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
      Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
          Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
          Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016 Em 30/abr./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 434.189,52 418.614,33 400.605,65

DEDUÇÕES (II) 3.182.041,80 3.390.491,68 3.862.518,53
    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.809.201,14 4.563.428,93 4.749.293,09
    Demais Haveres Financeiros 20.425,17 70.917,11 66.723,45
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 1.243.854,36 953.498,01647.584,51
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -3.461.912,88-2.747.852,28 -2.971.877,35

0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 226.520,96 210.945,77 192.937,09

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -2.974.373,24 -3.182.823,12 -3.654.849,97

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -680.476,73-472.026,85

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 29/fev./2016 Em 30/abr./2016

0,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
0,000,000,00    Passivo Atuarial
0,000,000,00    Demais Dívidas
0,000,000,00DEDUÇÕES (VIII)
0,000,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
0,000,000,00    Investimentos
0,000,000,00    Demais Haveres Financeiros
0,000,000,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
0,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

192.937,09210.945,77226.520,96PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

-192.937,09-210.945,77-226.520,96DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 02m.
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VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 21.811.556,20

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

9.650.395,24 44,24

11.778.240,35

11.189.328,33

54,00

51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -4.200.410,82

26.173.867,44

-19,26

120,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,004.798.542,36

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.489.848,99 16,00

1.526.808,93 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 29m.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos

25/05/2016 Pág. 1/1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

22.307.424,20RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 7.239.289,67 6.602.254,37
1.500.164,00    Receita Tributária 599.926,68 708.686,68

233.192,00      IPTU 31.926,58 28.192,52
568.759,00      ISS 370.522,05 436.679,86
341.256,00      ITBI 96.659,92 387.171,67

50.401,00      IRRF 26.676,16 25.548,60
306.556,00      Outras Receitas Tributárias 84.729,06 87.585,00

0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -10.587,09 -256.490,97
318.506,00    Receita de Contribuição 56.757,81 83.179,24

0,00      Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
318.506,00      Outras Contribuições 57.170,59 83.620,36

0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -412,78 -441,12
5.722,00    Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00

44.388,64      Receita Patrimonial 131.343,32 95.816,30
-38.666,64      (-) Aplicações Financeiras -131.343,32 -95.816,30

20.284.390,20    Transferências Correntes 6.537.428,52 5.637.232,39
9.468.718,00      FPM 2.538.409,70 2.657.098,48
6.369.866,00      ICMS 2.179.626,97 1.903.587,93

200.921,00      Convênios 0,00 0,00
4.244.885,20      Outras Transferências Correntes 1.819.391,85 1.076.545,98

198.642,00    Demais Receitas Correntes 45.176,66 173.156,06
51.882,00      Dívida Ativa 22.187,95 122.985,18

146.760,00      Diversas Receitas Correntes 23.123,41 50.541,17
0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -134,70 -370,29

1.514.338,15RECEITAS DE CAPITAL (II) 957.937,92 1.012.840,57
0,00    Operações de Crédito (III) 0,00 0,00
0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens (V) 0,00 0,00

1.514.338,15    Transferências de Capital 957.937,92 1.012.840,57
1.514.338,15      Convênios 957.937,92 1.012.840,57

0,00      Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 1.514.338,15 957.937,92 1.012.840,57

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 7.615.094,948.197.227,5923.821.762,35

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 21.752.170,43 6.888.082,01 5.700.086,13 6.510.585,60 5.477.482,93 377.496,41 222.603,20
    Pessoal e Encargos Sociais 10.846.281,74 3.285.608,85 2.939.662,75 3.285.608,85 2.939.662,75 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 25.000,00 1.466,21 1.138,79 1.466,21 1.138,79 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 10.880.888,69 3.601.006,95 2.759.284,59 3.223.510,54 2.536.681,39 377.496,41 222.603,20
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 21.727.170,43 6.886.615,80 5.698.947,34 6.509.119,39 5.476.344,14 377.496,41 222.603,20
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.510.632,72 480.672,50 801.135,91 455.942,78 570.350,93 24.729,72 230.784,98
    Investimentos 1.370.632,72 447.088,63 671.075,33 422.358,91 440.290,35 24.729,72 230.784,98
    Inversões Financeiras 10.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 10.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 130.000,00 33.583,87 30.060,58 33.583,87 30.060,58 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 1.380.632,72 447.088,63 771.075,33 422.358,91 540.290,35 24.729,72 230.784,98
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0033.906,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 23.141.709,15 7.333.704,43 6.470.022,67 6.931.478,30 6.016.634,49 402.226,13 453.388,18

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) 680.053,20 863.523,16 1.145.072,27 1.265.749,29 1.598.460,45

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 03m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.277.283,00 533.041,33182.294,551.277.283,00 41,73

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 315.097,00 40.725,9933.212,45315.097,00 12,92

      1.1.1- IPTU 233.192,00 31.926,5831.824,04233.192,00 13,69

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 45.501,00 36,3525,9745.501,00 0,08

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 22.752,00 8.565,553.252,4222.752,00 37,65

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 13.652,00 3.358,011.270,5213.652,00 24,60

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU 0,00 -3.160,50-3.160,500,00 0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 342.395,00 94.585,0254.847,49342.395,00 27,62

      1.2.1- ITBI 341.256,00 96.659,9255.853,19341.256,00 28,32

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 1.139,00 144,50144,501.139,00 12,69

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI 0,00 -2.219,40-1.150,200,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 569.390,00 371.054,1677.271,23569.390,00 65,17

      1.3.1- ISS 568.759,00 370.522,0577.750,75568.759,00 65,15

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 173,00 1.011,630,00173,00 584,76

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS 229,00 0,000,00229,00 0,00

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 229,00 0,000,00229,00 0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS 0,00 -479,52-479,520,00 0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 50.401,00 26.676,1616.963,3850.401,00 52,93

      1.4.1- IRRF 50.401,00 26.676,1616.963,3850.401,00 52,93

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 17.032.979,00 5.318.453,372.451.734,9517.032.979,00 31,22

    2.1- Cota-Parte FPM 9.775.848,00 2.538.409,701.078.801,039.775.848,00 25,97

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.468.718,00 2.538.409,701.078.801,039.468.718,00 26,81

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 307.130,00 0,000,00307.130,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 6.369.866,00 2.179.626,971.178.660,216.369.866,00 34,22

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 68.252,00 17.049,408.524,7268.252,00 24,98

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 113.752,00 31.418,7814.694,83113.752,00 27,62

    2.5- Cota-Parte ITR 307.130,00 36.410,423.226,33307.130,00 11,86

    2.6- Cota-Parte IPVA 398.131,00 515.538,10167.827,83398.131,00 129,49

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 18.310.262,00 18.310.262,00 2.634.029,50 5.851.494,70 31,96
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

2.732,00 4.491,522.666,792.732,00 164,40

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 576.223,00 163.899,0190.972,79576.223,00 28,44

    5.1- Transferências do Salário-Educação 268.568,00 108.774,3146.128,71268.568,00 40,50

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 306.743,00 51.991,3043.103,30306.743,00 16,95

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 912,00 3.133,401.740,78912,00 343,57

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 743,00 35.070,1017.275,022.143,00 1.636,50

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,000,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 743,00 35.070,1017.275,022.143,00 1.636,50

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 579.698,00 581.098,00 110.914,60 203.460,63 35,01

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.063.690,49490.346,903.345.169,803.345.169,80 31,80

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 507.681,84215.760,161.893.743,601.893.743,60 26,81

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 435.925,32235.732,001.273.973,201.273.973,20 34,22

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 3.409,851.704,9313.650,4013.650,40 24,98

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 6.283,762.938,9722.750,4022.750,40 27,62

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 7.282,03645,2461.426,0061.426,00 11,85

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 103.107,6933.565,6079.626,2079.626,20 129,49

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.348.130,00 33,961.136.971,77553.448,133.348.130,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 3.345.170,00 33,401.117.262,64543.869,963.345.170,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 2.960,00 665,8519.709,139.578,172.960,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 0,20 26.786.075,0053.572,1553.523,060,20

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.007.002,00 2.007.002,00 0,00695.829,17 34,67 695.829,17 34,67

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental 2.007.002,00 2.007.002,00 0,00695.829,17 34,67 695.829,17 34,67

14- OUTRAS DESPESAS 1.341.128,00 1.341.128,00 561.896,60 41,90 538.868,86 40,18 23.027,74

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 1.341.128,00 1.341.128,00 561.896,60 41,90 538.868,86 40,18 23.027,74

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 3.348.130,00 3.348.130,00 1.257.725,77 37,57 1.234.698,03 36,88 23.027,74
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

0,00

540.123,73

540.123,73

13,69

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

540.452,06

540.452,06

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1.462.873,68658.507,384.577.565,504.577.565,5022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 31,96

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 291.423,51 291.423,51 0,0027.253,23 9,35 25.500,73 8,75

    23.1 - Creche 291.423,51 291.423,51 0,0027.253,23 9,35 25.500,73 8,75

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 291.423,51 291.423,51 0,0027.253,23 9,35 25.500,73 8,75

    23.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

4.616.109,45 4.616.109,45 34,75 0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL 33,801.560.328,031.604.132,72

3.348.130,00 3.348.130,00 37,57 0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 36,881.234.698,031.257.725,77

1.267.979,45 1.267.979,45 27,32 0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 25,68325.630,00346.406,95

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- OUTRAS 258.287,01 34.771,03 13,46 32.973,43 1.797,6012,77258.287,01

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

5.165.819,97 5.165.819,97 31,341.618.802,191.666.156,98 32,25 1.797,60

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 53.572,15

19.709,13

9.168,35

496.850,30

0,00

-399.124,04

0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 180.175,89

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37) 1.405.652,87

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 24,02
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0039,19105.373,3941,69112.099,22268.910,00268.910,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0040,89111.611,8940,94111.767,61272.981,16178.366,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43) 541.891,16447.276,00 223.866,83 41,31 216.985,28 40,04 0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 5.613.095,97 5.707.711,13 1.890.023,81 33,11 1.835.787,47 32,16 1.797,60

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 199.752,82 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.709,13

540.452,06

482.052,91

1.117.262,64

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar 0,000,00

0,001.195.370,92

1.195.370,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 07m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -271,32271,32

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -271,32271,32

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III) 271,32 -74.184,94-74.456,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 12m.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviços, para a manutenção da pá carregadeira 
Doosan – Frota 502, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 10/06/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE MAIO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO:  Aquisição de 06(seis) P.E.V’s (ponto de entrega voluntária), com placa de identificação a serem instalados 
na área da APA do Rio Piava, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DA ABERTURA: 10/06/2016 – HORÁRIO: 11:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE MAIO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação 
de contas da Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2016 e ainda, para avaliação do Plano Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente a ser realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 31 de 
Maio às 09h00min.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 088/2016
Nomeia os membros integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos, entidades e segmentos da sociedade civil,
CONSIDERANDO  os incisos I a IV do art. 26 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Ficam nomeados como membros integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, no 
período de 2014/2018, as pessoas abaixo indicadas:
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO:
- Fernanda Cavalcante Meneghetti  -Titular
- Flávia Staut – Suplente
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
- Dayane Lilian Gallini Silva – Titular
- Samuel Ronobo Soares – Suplemente
- Juliana Scanavacca – Titular
- Valentim Spancerski - Suplente
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
- Solange Bazana Rigonato – Titular
- Maria Regina Fregato de Oliveira – Suplente
- Juliana Toledo Faexo Sella – Titular
- Jailton Dias Monteiro – Suplente
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E DISCENTES:
- Marisley Terezinha Giacomassi de Luca - Titular
- Oldey Altino de Oliveira – Suplente
- Patrícia Sanches Santos – Titular
- Simone Aparecida Rigobeli Vanelli – Suplente
Art. 2º.  Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho de que trata este 
Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº. 201, de 05 de 
setembro de 2014.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,0022.603.965,20 23.296.709,15 3.742.575,66 7.368.754,51 15.927.954,64 3.705.703,41 6.966.528,38 100,00 16.330.180,77
JUDICIÁRIA 388.088,10 398.088,10 15.166,86 29.421,99 0,40 368.666,11 16.514,56 29.421,99 0,42 368.666,11

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

388.088,10 398.088,10 15.166,86 29.421,99 0,40 368.666,11 16.514,56 29.421,99 368.666,110,42

ADMINISTRAÇÃO 3.426.788,81 3.397.488,81 465.191,28 953.210,89 12,94 2.444.277,92 481.180,87 925.312,98 13,28 2.472.175,83
Administração Geral 2.230.358,83 2.230.358,83 318.750,05 661.434,41 8,98 1.568.924,42 341.470,72 640.301,68 1.590.057,159,19
Formação de Recursos Humanos 149.284,35 119.984,35 14.927,06 36.060,06 0,49 83.924,29 14.927,06 36.060,06 83.924,290,52
Normatização e Fiscalização 250.723,61 250.723,61 35.144,24 63.327,87 0,86 187.395,74 35.144,24 63.327,87 187.395,740,91
Planejamento e Orçamento 376.889,65 376.889,65 54.042,98 102.430,62 1,39 274.459,03 51.743,98 100.097,52 276.792,131,44
Administração Financeira 419.532,37 419.532,37 42.326,95 89.957,93 1,22 329.574,44 37.894,87 85.525,85 334.006,521,23

DEFESA NACIONAL 44.488,00 44.488,00 3.431,28 6.679,32 0,09 37.808,68 3.431,28 6.679,32 0,10 37.808,68
Defesa Terrestre 44.488,00 44.488,00 3.431,28 6.679,32 0,09 37.808,68 3.431,28 6.679,32 37.808,680,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.642.105,00 1.642.105,00 163.303,65 302.677,13 4,11 1.339.427,87 164.857,98 292.744,10 4,20 1.349.360,90
Assistência Comunitária 1.472.035,00 1.472.035,00 150.999,65 278.069,13 3,77 1.193.965,87 146.401,98 268.136,10 1.203.898,903,85
Assistência à Criança a ao Adolescente 170.070,00 170.070,00 12.304,00 24.608,00 0,33 145.462,00 18.456,00 24.608,00 145.462,000,35

SAÚDE 6.162.803,25 6.496.065,89 1.056.749,55 2.004.352,89 27,20 4.491.713,00 1.004.276,59 1.896.780,34 27,23 4.599.285,55
Atenção Básica 6.162.803,25 6.496.065,89 1.056.749,55 2.004.352,89 27,20 4.491.713,00 1.004.276,59 1.896.780,34 4.599.285,5527,23

TRABALHO 176.834,15 176.834,15 25.234,49 55.891,97 0,76 120.942,18 25.182,83 55.840,31 0,80 120.993,84
Fomento ao Trabalho 176.834,15 176.834,15 25.234,49 55.891,97 0,76 120.942,18 25.182,83 55.840,31 120.993,840,80

EDUCAÇÃO 5.742.785,97 5.837.401,13 887.096,09 1.921.334,06 26,07 3.916.067,07 931.742,14 1.865.212,96 26,77 3.972.188,17
Educação Especial 18.000,00 18.000,00 2.954,94 2.954,94 0,04 15.045,06 2.954,94 2.954,94 15.045,060,04
Alimentação e Nutrição 387.977,01 387.977,01 33.196,52 66.081,28 0,90 321.895,73 33.847,03 62.398,92 325.578,090,90
Ensino Fundamental 4.370.978,00 4.465.593,16 738.331,83 1.587.966,90 21,55 2.877.626,26 788.565,13 1.544.714,84 2.920.878,3222,17
Administração Geral 674.407,45 674.407,45 103.009,07 237.077,71 3,22 437.329,74 98.055,81 229.643,53 444.763,923,30
Educação Infantil 291.423,51 291.423,51 9.603,73 27.253,23 0,37 264.170,28 8.319,23 25.500,73 265.922,780,37

URBANISMO 1.122.004,54 1.147.304,54 204.540,50 326.298,39 4,43 821.006,15 165.175,22 282.948,26 4,06 864.356,28
Serviços Urbanos 1.042.004,54 1.067.304,54 204.540,50 326.298,39 4,43 741.006,15 165.175,22 282.948,26 784.356,284,06
Infra-Estrutura Urbana 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,000,00

HABITAÇÃO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Habitação Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

SANEAMENTO 179.646,00 179.646,00 18.388,48 46.582,16 0,63 133.063,84 26.388,48 46.582,16 0,67 133.063,84
Saneamento Básico Urbano 179.646,00 179.646,00 18.388,48 46.582,16 0,63 133.063,84 26.388,48 46.582,16 133.063,840,67

GESTÃO AMBIENTAL 79.225,77 313.351,92 236.557,43 240.066,44 3,26 73.285,48 236.557,43 240.066,44 3,45 73.285,48
Preservação e Conservação Ambiental 40.000,00 274.126,15 234.126,15 234.126,15 3,18 40.000,00 234.126,15 234.126,15 40.000,003,36
Controle Ambiental 36.225,77 36.225,77 2.431,28 5.940,29 0,08 30.285,48 2.431,28 5.940,29 30.285,480,09
Recursos Hídricos 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00

AGRICULTURA 499.173,23 518.913,23 95.889,94 169.147,78 2,30 349.765,45 77.030,96 148.979,01 2,14 369.934,22
Promoção da Produção Vegetal 499.173,23 518.913,23 95.889,94 169.147,78 2,30 349.765,45 77.030,96 148.979,01 369.934,222,14

INDÚSTRIA 115.791,36 115.791,36 7.649,92 14.562,30 0,20 101.229,06 7.649,92 14.562,30 0,21 101.229,06
Promoção Industrial 115.791,36 115.791,36 7.649,92 14.562,30 0,20 101.229,06 7.649,92 14.562,30 101.229,060,21

COMÉRCIO E SERVIÇOS 66.449,36 66.449,36 8.549,92 15.462,30 0,21 50.987,06 8.549,92 15.462,30 0,22 50.987,06
Turismo 63.449,36 63.449,36 8.549,92 15.462,30 0,21 47.987,06 8.549,92 15.462,30 47.987,060,22
Promoção Comercial 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00

TRANSPORTE 2.608.229,32 2.613.229,32 502.382,89 1.179.430,40 16,01 1.433.798,92 504.338,91 1.045.525,42 15,01 1.567.703,90
Transportes Coletivos Urbanos 17.500,00 22.500,00 0,00 494,52 0,01 22.005,48 133,20 494,52 22.005,480,01
Transporte Rodoviário 2.590.729,32 2.590.729,32 502.382,89 1.178.935,88 16,00 1.411.793,44 504.205,71 1.045.030,90 1.545.698,4215,00

DESPORTO E LAZER 174.552,34 174.552,34 34.144,93 68.586,41 0,93 105.965,93 33.706,43 65.360,41 0,94 109.191,93
Desporto Comunitário 151.948,34 151.948,34 34.144,93 68.586,41 0,93 83.361,93 33.706,43 65.360,41 86.587,930,94
Desporto de Rendimento 22.604,00 22.604,00 0,00 0,00 0,00 22.604,00 0,00 0,00 22.604,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 155.000,00 155.000,00 18.298,45 35.050,08 0,48 119.949,92 19.119,89 35.050,08 0,50 119.949,92
Serviço da Dívida Interna 155.000,00 155.000,00 18.298,45 35.050,08 0,48 119.949,92 19.119,89 35.050,08 119.949,920,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 15h e 56m.

TOTAL 100,00 100,0022.603.965,20 23.296.709,15 3.742.575,66 7.368.754,51 15.927.954,64 3.705.703,41 6.966.528,38 16.330.180,77

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2.015 A ABRIL/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses5 / 2.015 6 / 2.015 7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA 236.121,51 287.480,00 324.622,21 91.728,30 192.234,16 62.669,81 179.159,00 170.116,21 55.097,13 306.320,97 108.529,67 140.566,00 2.154.644,97 1.500.164,00

     IPTU 22.696,45 71.106,80 13.881,41 8.129,43 2.345,12 1.655,29 1.097,97 2.519,23 102,54 0,00 0,00 31.824,04 155.358,28 233.192,00

     IRRF 6.419,40 6.697,59 6.699,80 7.349,32 7.589,32 7.173,93 8.110,30 15.043,50 1.957,39 7.755,39 7.663,21 9.300,17 91.759,32 50.401,00

     ITBI 16.555,71 24.436,43 97.914,00 38.965,11 37.944,67 23.436,94 144.226,01 17.121,51 14.948,33 25.858,40 39.702,92 16.150,27 497.260,30 341.256,00

     ISSQN 155.221,84 125.480,53 193.336,92 26.614,61 139.753,92 26.076,85 22.687,61 129.895,52 34.479,86 258.291,44 57.437,90 20.312,85 1.189.589,85 568.759,00

     Outras Receitas Tributárias 35.228,11 59.758,65 12.790,08 10.669,83 4.601,13 4.326,80 3.037,11 5.536,45 3.609,01 14.415,74 3.725,64 62.978,67 220.677,22 306.556,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 12.897,84 23.369,85 8.685,78 7.384,34 826,31 604,01 4.495,68 2.183,85 2.829,09 5.995,78 17.487,88 30.857,84 117.618,25 318.506,00

 RECEITA PATRIMONIAL 26.131,66 29.362,88 32.805,40 32.891,30 33.541,60 33.719,70 30.432,52 35.698,83 30.051,23 32.426,09 35.421,79 33.444,21 385.927,21 42.942,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS 155,70 159,30 130,50 159,30 296,40 143,70 146,40 34.552,70 2.991,78 185,10 151,20 164,70 39.236,78 27.432,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.749.823,53 2.131.368,85 1.530.289,40 1.553.593,83 1.690.883,14 1.837.866,64 1.675.321,05 2.321.693,35 2.024.782,45 1.986.491,62 1.858.847,59 1.730.997,35 22.091.958,80 23.629.560,00

     Cota-Parte do FPM 734.911,37 639.447,42 473.490,76 553.780,54 461.690,29 525.480,08 593.308,23 682.236,39 648.180,45 811.428,22 492.876,60 585.924,43 7.202.754,78 9.468.718,00

     Cota-Parte do ITR 14.132,61 543,96 487,49 2.456,74 16.687,83 256.801,73 41.158,11 45.556,46 32.328,70 855,39 1.026,55 2.199,78 414.235,35 307.130,00

     Transferências da LC 87/1996 4.032,08 4.032,08 4.032,08 4.032,08 4.032,08 4.032,08 4.032,08 4.032,08 4.262,34 4.262,34 4.262,34 4.262,38 49.306,04 68.252,00

     Cota-Parte do ICMS 481.870,68 536.459,76 501.252,66 410.883,22 658.193,25 532.502,70 466.414,91 693.222,28 480.061,61 520.905,15 710.056,01 468.604,20 6.460.426,43 6.369.866,00

     Cota-Parte do IPVA 98.791,56 91.369,02 33.739,28 23.159,67 21.424,23 12.159,27 15.242,21 23.010,10 228.351,84 119.358,43 119.302,29 48.525,54 834.433,44 398.131,00

     Transferências da LC 61/1989 7.852,97 7.479,96 6.890,55 7.331,86 7.311,06 8.480,21 7.726,22 7.629,18 9.295,17 7.428,78 7.252,83 7.442,00 92.120,79 113.752,00

     Transferências Multigovernamentais 260.133,23 246.577,11 243.174,59 194.802,38 271.358,20 238.263,51 214.741,30 300.108,08 286.816,20 286.576,48 325.072,09 218.797,87 3.086.421,04 3.345.170,00

     Outras Transferências Correntes 148.099,03 605.459,54 267.221,99 357.147,34 250.186,20 260.147,06 332.697,99 565.898,78 335.486,14 235.676,83 198.998,88 395.241,15 3.952.260,93 3.558.541,00

 Outras Receitas Correntes 19.773,89 12.825,08 26.488,90 14.838,60 14.674,42 10.386,52 6.779,59 9.886,56 8.325,00 12.687,16 9.253,50 11.552,92 157.472,14 171.210,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -9.349,07 -19.516,95 -77.676,97 -1.457,04 -2.544,35 -125,15 -7,48 -2.835,58 -272,79 -1.709,98 -684,78 -8.467,02 -124.647,16 0,00

DEDUÇÕES ( II )

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

3.010.654,79268.318,17 255.866,41 200.328,77 267.891,17 225.576,31 291.137,24 280.495,98 266.955,29233.867,69 292.847,61 223.391,61 3.345.169,80203.978,54 Dedução de Receita para a Formação do Fun
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

2.035.555,06 2.465.049,01 1.845.345,22 1.699.138,63 1.929.911,68 1.945.265,23 1.896.326,76 2.571.295,92 2.123.803,89 2.342.396,74 2.029.006,85 1.939.116,00 24.822.210,99Total Receitas Correntes

268.318,17 255.866,41 203.978,54 200.328,77 233.867,69 267.891,17 225.576,31 291.137,24 280.495,98 292.847,61 266.955,29 223.391,61 3.010.654,79 3.345.169,80Total Deduções

25.689.814,00

22.344.644,2021.811.556,201.715.724,391.762.051,562.049.549,131.843.307,912.280.158,681.670.750,451.677.374,061.696.043,991.498.809,861.641.366,682.209.182,601.767.236,89RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 15h e 58m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2.015 A ABRIL/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses5 / 2.015 6 / 2.015 7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Prefeito
Luiz Antonio Krauss

Contador
Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro
Almir Matos
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE Tuneiras do Oeste
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL 1.510.632,72 24.729,72 1.029.960,22480.672,50 455.942,78

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

1.510.632,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 08m.

24.729,72480.672,50 455.942,78 1.029.960,22

- -(a-b) = -1.510.632,72 (b-e) = -480.672,50 (c-f) = -1.029.960,22
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Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 135.658,88 511.925,63 0,00469.232,23 178.352,28 155.089,65 704.503,09 7.438,00491.494,30 360.660,44531.994,30 539.012,72

EXECUTIVO

02 - GOVERNO MUNICIPAL 10.030,55 10.118,03 7.318,03 0,00 12.830,55 1.289,26 45.000,00 45.000,00 0,0045.000,00 1.289,26 14.119,81

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 3.433,91 26.059,40 25.699,90 0,00 3.793,41 238,84 15.345,20 15.345,20 0,0015.345,20 238,84 4.032,25

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS 5.611,28 10.263,16 10.263,16 0,00 5.611,28 5.148,18 639,25 1.668,18 0,001.668,18 4.119,25 9.730,53

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICO 33.254,81 196.948,41 167.123,01 0,00 63.080,21 7.337,97 17.280,00 14.992,50 0,0014.992,50 9.625,47 72.705,68

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 51.029,90 23.521,82 23.521,82 0,00 51.029,90 89.483,87 146.288,80 123.144,07 0,00123.144,07 112.628,60 163.658,50

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.433,61 211.527,14 208.702,34 0,00 11.258,41 36.585,82 389.251,84 248.584,35 0,00208.084,35 217.753,31 229.011,72

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 12.889,48 13.027,01 8.847,31 0,00 17.069,18 3.525,70 0,00 0,00 0,000,00 3.525,70 20.594,88

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 5.656,49 2.803,63 1.749,63 0,00 6.710,49 1.357,81 0,00 0,00 0,000,00 1.357,81 8.068,30

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO 1.618,55 2.313,30 2.313,30 0,00 1.618,55 414,00 0,00 0,00 0,000,00 414,00 2.032,55

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 3.001,62 14.571,53 12.921,53 0,00 4.651,62 9.696,23 90.698,00 83.260,00 7.438,0083.260,00 9.696,23 14.347,85

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 698,68 772,20 772,20 0,00 698,68 11,97 0,00 0,00 0,000,00 11,97 710,65

TOTAL (III) = (I + II) 135.658,88 511.925,63 0,00469.232,23 178.352,28 155.089,65 7.438,00491.494,30 360.660,44704.503,09 531.994,30 539.012,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 04m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 129/2016 
Nomeia os membros do Comitê Municipal de Transporte Escolar do Programa 
Estadual – PETE no âmbito do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 4.058, de 08 de janeiro de 2015.
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados, para o mandato de 02 (dois) anos a partir da data deste 
Decreto, os seguintes membros do Comitê Municipal de Transporte Escolar do 
Programa Estadual – PETE: 
MEMBROS:
I – um representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Alexandro Severo
Suplente: Andrea Mitsuyo Ikeziri
II – um representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Adélia Maria Campos Ruiz
Suplente: Danila Zago
III – um representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Fátima de Almeida Peixoto Soares
Suplente: Auro de Oliveira Carvalho
IV – um representante de Pais de alunos:
Titular: Claudete Claus
Suplente: Andressa Valéria Costa
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros 
do Conselho, de que trata este Decreto, porém, sem ônus para o Município.    
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 130/2016 
Compõe a Equipe Local do Plano de Ações Articuladas – PAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de composição da Equipe Local do Plano de Ações 
Articuladas – PAR para acompanhar o cumprimento das metas do Plano Nacional e 
do Plano Municipal de Educação;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna Nº 618/2016 da Secretaria Municipal de 
Educação;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sob a coordenação 
do primeiro, para comporem a Equipe Local do Plano de Ações Articuladas – PAR 
(2011-2019):
I – Cláudia Helena Squarcini – Secretária Municipal de Educação;
II – Simone Venturini Nanni – Representante dos Professores da Zona  Urbana;  
III – Sirlene Mirlane de Carvalho Paintner – Representante dos Diretores de Escola;
IV – Oldey Altino de Oliveira – Representante do Conselho Municipal de Educação;
V – Fátima Regina Cursino dos Santos – Representante da Secretaria Municipal de 
Educação;
VI – Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato – Representante da Secretaria Municipal 
de Educação;
VII – Suely Marsola – Representante da Secretaria Municipal de Educação;
VIII – Maria de Lourdes Castanha de Freitas – Representante da Secretaria Municipal 
de Educação;
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto Nº 063/2013 de 05 de abril de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 026/2016 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA, para atendimento de serviços 
de FISIOTERAPIA, para atendimento aos usuários do SUS – Sistema Único de 
Saúde, deste Município, conforme Edital de Chamamento Público nº 001/2016, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 007/2016, anexo. Em 23 de maio de 2016.
Assina: Luiz Alberto Haiduk - Secretário Municipal de
Saúde.
RATIFICO EM 23/05/2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 163/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
patrulha mecanizada, para atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município
Valor Total: R$ 27.350,00 (vinte e sete mil e trezentos e 
cinqüenta reais)
Vigência: 02/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 066/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.066/2016, em 29 de abril de 
2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de 
abril de 2016, edição nº. 10.657, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 162/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UNIVERSAL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
patrulha mecanizada, para atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 
reais)
Vigência: 02/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 066/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.066/2016, em 29 de abril de 
2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de 
abril de 2016, edição nº. 10.657, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 004/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 003/2016 - ACESF, que trata 
da contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina 
comum, etanol, diesel comum e diesel S-10), para abastecimento dos veículos da 
ACESF, tendo sido declarada vencedora a empresa AUTO POSTO BRASIL DO 
PARANÁ LTDA. ME. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 25 de maio de 2.016.
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 070/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MAQUEA & MAQUEA LTDA – ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente 
contrato, a contar de 21 de maio de 2016, para até 31 de 
dezembro 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 15/04/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 080/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NUCLEVEL – MEDICINA NUCLEAR DE 
CASCAVEL S/S LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente 
contrato, a contar de 21 de maio de 2016, para até 31 de 
dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.94.39.00.00  D:111 – 
F:496 – R:Não
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – 
F:496 – R:Não
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a 
Contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, 
com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos, financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato 
financiado pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 15/04/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 076/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ABDON IMÓVEIS LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente 
contrato para até o dia 13 de janeiro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente 
contrato, passando de R$ 979,88 (novecentos e setenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos), para R$ 1.093,23 (um 
mil, noventa e três reais e vinte e três centavos), segundo 
o índice de reajuste IGP-M de 11,57%, perfazendo o valor 
deste termo em R$ 8.745,84 (oito mil, setecentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 53 – 
F: 1 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 54 – 
F: 303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 29/04/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 141/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA 
- EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 07 (sete) meses, perfazendo a 
nova data em 10 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor 
de R$ 7.850,00 (sete mil e oitocentos e cinqüenta reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a esse termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 22 – 
F: 303
70.001.10.301.0002.2.097 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 24 – 
F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016.

TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO N° 083/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: L. M. MENEGASSO & CIA LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente 
contrato para até o dia 31 de agosto de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato 
de até R$ 7.005,00 (sete mil e cinco reais), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 21.015,00 (vinte e um mil e quinze 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – 
F:496 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 16/05/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 033/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 16/05/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 048/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente 
contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 
38.333,12 (trinta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e 
doze centavos), perfazendo o valor do termo aditivo em até 
R$ 242.776,42 (duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e 
setenta e seis reais e quarenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – 
F:496         
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 16/05/2016.
Umuarama, 25 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 045/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: ORTOPEDIA PARANÁ LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e 
adaptação de órteses, próteses e meios auxiliares de 
locomoção, pré-fabricadas e confeccionadas sob medida, 
bem como os serviços de manutenção das mesmas, em 
atendimento as pessoas com deficiência, usuárias do SUS 
– Sistema Único de Saúde, deste Município, com cota 
exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 120.936,00 (cento e vinte mil e novecentos e 
trinta e seis reais).
Vigência: 20/04/2016 a 19/04/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 016/2016 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.042/2016, em 19 de abril de 
2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
abril de 2016, edição nº. 10.649, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 049/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP.
Objeto: Aquisição de materiais ergonômicos (cadeiras, 
apoio para os pés e outros), para adequar os setores, da 
Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento a notificação 
nº 5636.2015 do Ministério Público do Trabalho.
Valor Total: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).
Vigência: 26/04/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 015/2016 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.059/2016, em 25 de abril de 
2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de 
abril de 2016, edição nº. 10.653, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 051/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI.
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, para uso 
da ortodontia e prótese do Centro de Especialidades 
Odontológicas, deste Município.
Valor Total: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
Vigência: 04/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 017/2016 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.073/2016, em 03 de maio de 
2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de 
maio de 2016, edição nº. 10.660, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 26 de maio de 2016 Umuarama Ilustradoc12

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.277.283,00 1.277.283,00 533.041,33 41,73
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 233.192,00 233.192,00 28.808,76 12,35
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 341.256,00 341.256,00 94.440,52 27,67
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 568.759,00 568.759,00 370.042,53 65,06
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 50.401,00 50.401,00 26.676,16 52,93
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 46.813,00 46.813,00 1.192,48 2,55
    Dívida Ativa dos Impostos 22.981,00 22.981,00 8.522,87 37,09
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 13.881,00 13.881,00 3.358,01 24,19
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 31,8016.725.849,00 16.725.849,00 5.318.453,37
    Cota-Parte FPM 26,819.468.718,00 9.468.718,00 2.538.409,70
    Cota-Parte ITR 11,86307.130,00 307.130,00 36.410,42
    Cota-Parte IPVA 129,49398.131,00 398.131,00 515.538,10
    Cota-Parte ICMS 34,226.369.866,00 6.369.866,00 2.179.626,97
    Cota-Parte IPI-Exportação 27,62113.752,00 113.752,00 31.418,78
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 24,9868.252,00 68.252,00 17.049,40
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 24,9868.252,00 68.252,00 17.049,40
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

18.003.132,0018.003.132,00 5.851.494,70 32,50

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

50,871.787.476,00 1.787.476,00 909.211,91TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

33,581.559.972,00 1.559.972,00 523.774,52    Provenientes da União

169,42227.504,00 227.504,00 385.437,39    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS

0,000,00 0,00 0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.787.476,00 909.211,911.787.476,00 50,87

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

6.065.353,25 6.358.695,48 1.929.035,84 1.821.463,2930,34 28,65DESPESAS CORRENTES

2.555.849,84 2.617.551,92 919.482,05 919.482,0535,13 35,13    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

3.509.503,41 3.741.143,56 1.009.553,79 901.981,2426,99 24,11    Outras Despesas Correntes

97.450,00 137.370,41 75.317,05 75.317,0554,83 54,83DESPESAS DE CAPITAL

97.450,00 137.370,41 75.317,05 75.317,0554,83 54,83    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

6.162.803,25TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 6.496.065,89 2.004.352,89 1.896.780,34 29,2030,85
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,000,000,000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

33,0432,712.140.501,641.796.239,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 655.643,51 626.656,13

32,6832,372.133.681,231.796.239,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 648.823,10 619.835,72

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

0,360,346.820,410,00    Outros Recursos 6.820,41 6.820,41

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

2.745,60 2.745,600,14 0,14

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

154.001,50 7,68 8,12154.001,50

0,00 0,00

1.796.239,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.140.501,64 41,3040,53812.390,61 783.403,23

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

4.366.564,25 4.355.564,25 1.191.962,28 59,47 1.113.377,11 58,70

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 19,03

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 235.652,90

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016 153.397,35 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 153.397,35 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2012 0,000,00 0,00
    Exercício 2013 0,000,00 0,00
    Exercício 2014 0,000,00 0,00
    Exercício 2015 0,000,00 0,00

0,00TOTAL (VIII) 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

6.162.803,25 6.496.065,89 2.004.352,89 1.896.780,34100,00 100,00Atenção Básica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Sanitária
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Outras Subfunções

TOTAL 6.496.065,896.162.803,25 2.004.352,89 1.896.780,34100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 25/mai/2016 as 16h e 14m.

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

23.624.856,20

23.860.428,99

8.328.570,91

0,00

457.171,16

22.603.965,20

692.743,95

23.296.709,15

7.368.754,51

6.966.528,38

1.362.042,53

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 6.231.882,65

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

6.966.528,38

7.368.754,51

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 21.811.556,20
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-680.476,73

1.265.749,29
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 1.507.177,25 7.438,00 960.726,53 539.012,72

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

647.584,51 0,00 469.232,23 178.352,28

859.592,74 7.438,00 491.494,30 360.660,44

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

0,00

10%

695.829,17

1.405.652,87 24,02

13,69
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00 0,00

0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

271,32 -271,32

0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

1.113.377,11 19,03

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do 
Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Dispensa Por Justificativa nº 22/2016, para Locação de 
Imóvel Comercial, tipo Barracão Industrial, para cessão 
em comodato em caráter temporário à empresa de 
artefatos de cimento, tipo lombada(tartaruga), pintura de 
faixas e sinalização de ruas e rodovias.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para 
Locação de Imóvel Comercial, tipo Barracão Industrial, 
para cessão em comodato em caráter temporário à 
empresa de
artefatos de cimento, tipo lombada(tartaruga), pintura de 
faixas e sinalização de ruas e rodovias, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, bem
como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 29 de abril de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 93/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS
DO OBJETO: Locação de Imóvel Comercial, tipo Barracão 
Industrial, para cessão em comodato em caráter temporário 
à empresa de artefatos de cimento, tipo lombada(tartaruga), 
pintura de faixas e sinalização de ruas e rodovias.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no 
inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 01 
de novembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente 
CONTRATO é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Processo Licitatório na modalidade  de Dispensa Por 
Justificativa nº 22/2016.
Alto Piquiri - PR, 01 de maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante (Locatário) 
CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS
Contratado (Locador) 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.295/2016
Concede licença Saúde à servidora ROSANGELA 
APARECIDA GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º.Conceder à servidora ROSANGELA APARECIDA 
GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.743.909-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 858.672.419-04, 
nomeada em 01 de março de 1996, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, no 
período de 16 de maio de 2016 a 14 de junho de 2016, 
conforme o Processo nº 069 de 18 de maio de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.296/2016
Concede licença Saúde ao servidor CARLOS EDUARDO 
SANTOS DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor CARLOS EDUARDO SANTOS 
DE PAULA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.149.080-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 068.049.209-70, 
nomeado em 21 de maio de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença Saúde, no período 
de 02 de maio de 2016 a 29 de julho de 2016, conforme 
o Processo nº 06 de 061 de maio de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3318 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REINALDO GRANGERA, inscrito(a) no CPF Nº. 328.739.649-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 006A, JARDIM ARAUCARIA, RUA BAURU, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 4057200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 302 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 25 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   302 / 2016   CADASTRO: 1-4057200  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: REINALDO GRANGERA - CPF/CNPJ:  328.739.649-87

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 6655, CEP: 87504050 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3320 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DANILO NASCIMENTO MEDEIROS, inscrito(a) no CPF Nº. 005.141.129-64, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0001, JARDIM SANTA CLARA, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4492400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 324 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 25 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   324 / 2016   CADASTRO: 1-4492400  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: DANILO NASCIMENTO MEDEIROS - CPF/CNPJ:  005.141.129-64

ENDEREÇO: RUA PEROBAL, Nº 4060, CEP: 87501300 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR APTO 402

CONTRIBUINTE: AMAURI PEDRONE - CPF/CNPJ:  458.008.809-30

ENDEREÇO: RUA LORETA DAVINA RODRIGUES, Nº 2685, CEP: 87505157 - JARDIM FLAMBOYANT - UMUARAMA-PR LT 02/03A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3320 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO LIMA SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 276.771.509-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 004R, ZONA 5, AV AMAPA, nº. 2975, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

516500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 334 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 25 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   334 / 2016   CADASTRO: 1-516500  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 004R  

ENDEREÇO: AV AMAPA, Nº 2975 CEP: 87.500-000

BAIRRO: ZONA 5 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ANTONIO LIMA SOUZA - CPF/CNPJ:  276.771.509-00

ENDEREÇO: AV AMAPA, Nº 2975, CEP: 87500000 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ANTONIO CARLOS DE SIQUEIRA SOUSA - CPF/CNPJ:  856.301.369-68

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4800, CEP: 87500000 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de maio de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4405 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIEGO ALEXANDRE SCHANOSKI, inscrito(a) no CPF Nº. 034.183.769-59, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 001A, JARDIM SANTA CLARA, RUA MONTES CLARO, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4489000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 445 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 25 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   445 / 2016   CADASTRO: 1-4489000  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: DIEGO ALEXANDRE SCHANOSKI - CPF/CNPJ:  034.183.769-59

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 3936, CEP: 8750000 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.285/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora LAURA MIRONO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento LAURA MIRONO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.296.269-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 025.737.429-
97, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de 
Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base 
no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 
de 19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 4323/2016, a contar de 13 de maio de 
2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.286/2016
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora DEBORA ALINE DOS 
SANTOS DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora DEBORA ALINE DOS SANTOS DA CRUZ, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 12.357.861-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
069.639.549-50, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeada em 14 de maio de 
2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Serviços Públicos, 
prorrogação da licença Maternidade por mais 60 (sessenta) dias, conforme o 
Processo nº 3410/2016 no período de 29 de maio de 2016 a 27 de julho de 2016, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a Lei Complementar n.º 230 de 25 
de agosto de 2009.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.287/2016
Concede promoção por conhecimento MARIELLE FERRER CAZAROTTO  
ZANQUETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento MARIELLE FERRER CAZAROTTO ZANQUETTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.216.420-2-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n°032.674.929-20, nomeada em 11 de abril de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos 
do Processo n.º 4115/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 
de 15.03.2013, contar de 06 de maio de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.288/2016
Concede promoção por conhecimento DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO 
ZIROLDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO 
ZIROLDO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.616.952-7-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n° 071.954.969-88, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso 
“III”, Nível “C”, nos termos do Processo n.º 3800/2015, conforme artigo n° 11º e 48°, 
da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, contar de 27 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.289/2016
Concede licença Saúde à servidora MARILIA ADRIANA LAVAGNINI GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARILIA ADRIANA LAVAGNINI GUEDES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.041.922-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 754.412.689-
72, com dois períodos, sendo um nomeada em 09 de fevereiro de 2001, e outro em 
02 de junho de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde no período 
de 21 de abril de 2016 a 23 de maio de 2016, conforme o Processo nº 033 de 24 de 
março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.290/2016
Revogar a Portaria n° 977 de 07 de abril de 2016, que concedeu prorrogação de 
licença saúde a servidora SOLEDADE APARECIDA SANTANA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 977 de 07 de abril de 2016, que concedeu prorrogação 
de licença saúde a servidora SOLEDADE APARECIDA SANTANA SILVA, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 5.292.177-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
570.214.739-15, ocupante do Cargo de Carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário admitida em 16 de março de 1981, e nomeada em 01 de março de 1995, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 14 de maio de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.291/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora NEUSA PERES RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora NEUSA PERES RODRIGUES, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.710.938-8 - SSP/PR, inscrita no CPF n.º 325.596.402-44, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01 de 
abril de 1988 e nomeada em 14 de maio de 1991, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Saúde, conforme o 
Processo nº 042 de 07 de maio de 2014, no período de 10 de maio de 2016 a 26 de 
maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.292/2016
Concede licença Saúde ao servidor ELTON TIMOTEO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor ELTON TIMOTEO DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.963.271-6-SSP-PR, inscrito no CPF n. 005.247.639-17, 
nomeado em 12 de dezembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Gari 
Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
licença Saúde, no período de 10 de maio de 2016 a 08 de junho de 2016, conforme o 
Processo nº 066 de 11 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.293/2016
Revogar a Portaria n° 954 de 06 de agosto de 2010, que designou a servidora 
MARILZA APARECIDA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria n° 954 de 06 de agosto de 2016, que designou a servidora 
MARILZA APARECIDA MACHADO, portadora da cédula de identidade RG n°. 
4.890.337-1- SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 851.356.669-15, ocupante do cargo 
de carreira de Vigia, pelo regime Estatutário, nomeada em 13 de junho de 2016, 
para prestar serviços no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 01 de abril de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.294/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora MARIA APARECIDA MARTINS 
VIGNOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA APARECIDA MARTINS VIGNOTO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 5.069.000-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
765.484.739-49, nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 13 de maio de 2016 a 11 de junho de 2016, conforme o 
Processo nº 067 de 17 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.297/2016
Concede licença Saúde à servidora ELIZABETE GRANDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ELIZABETE GRANDO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.830.459-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 754.534.019-15, 
nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, no período 
de 09 de maio de 2016 a 08 de junho de 2016, conforme o Processo nº 065 de 11 de 
maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.298/2016
Concede licença Saúde à servidora EUNICE MOTA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora EUNICE MOTA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.694.702-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 883.933.059-34, 
nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença saúde, no período de 17 de maio de 2016 a 22 de maio de 
2016, conforme o Processo nº 060 de 06 de maio de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.299/2016
Concede licença Saúde a servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI 
XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.288.945-2-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 037.528.649-74, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 18 de fevereiro de 2014, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde, conforme Processo nº 029 de 21 de março 
de 2016, no período de 10 de maio de 2016 a 08 de junho de 2016, sem prejuízo de 
seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.300/2016
Concede licença Saúde à servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.635.890-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 713.325.889-
72, com dois períodos, sendo um admitida em 29 de julho de 1988, pelo regime CLT, 
e outro em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, 
no período de 14 de maio de 2016 a 15 de junho de 2016, conforme o Processo nº 
056/2016 de 18 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.301/2016
Exonera a pedido ALESSANDRA MIRANDOLA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido ALESSANDRA MIRANDOLA DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.837.441-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
037.563.669-28, nomeada em 01 de março de 2012, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 16 de maio de 2016, ficando revogada a Portaria 
n° 628 de 04 de abril de 2012. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.302/2016
Concede licença Saúde à servidora MADALENA ROSA PATARO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MADALENA ROSA PATARO PEREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.582.058-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 836.861.269-
15, nomeada em 20 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde, no período de 12 de maio de 2016 a 20 de maio de 
2016, conforme o Processo nº 099 de 21 de agosto de 2015, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.303/2016
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 4.072/2015, de 05 de dezembro de 2015, 
que Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 4.072/2015, de 05 de dezembro 
de 2015, que determinou Instauração de Processo Administrativo para apurar os 
fatos ocorridos descritos pelas Comunicações Internas nºs 421/2015, 437/2015 e 
504/2015 da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, e, responsabilidades, de 
acordo com o artigo 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, por mais 
130 (cento e trinta) dias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
AVISO DE LICITAÇÃO

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 004/2016 – PMCG 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ torna 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 16 de Junho  do ano de 2016, 
na Rua 25 de Julho  n° 1814  em Cidade Gaúcha , Paraná, Brasil, TOMADA 
DE PREÇOS para Execução de recapeamento asfáltico em TST com serviços 
de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; 
reperfilamento em Pré Misturado a Frio (PMF); revestimento em Tratamento 
Superficial Triplo (TST) com capa selante e placa de obra do programa. , sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Ruas da sede Recape em TST 4.558,20 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 01 de Junho de 2016, no horário comercial, ou solicitada através do e-
mail jhow@cidadegaucha.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3675-1122. 
 
                                             Cidade Gaúcha - PR, 25 de Maio de 2016. 

                                              ALEXANDRE LUCENA 
                                                                Prefeito Municipal  
                     
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 131/2016
Atualiza o valor mensal do déficit técnico do Fundo de Previdência do Município de Umuarama, para o exercício de 
2016 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 3.589 de 06 de julho de 2010;
CONSIDERANDO, a reavaliação atuarial anual do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Umuarama 
de Umuarama;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido o valor de R$ 264.192.492,26 (duzentos e sessenta e quatro milhões, cento e noventa e 
dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e seis centavos ) para equacionamento integral do déficit técnico
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Umuarama com base na reavaliação atuarial para 
o Exercício 2016.
§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do art. 1º da Lei Federal 9.717/1998, do art. 5º, II da Portaria 
MPS 204/2008, do art. 8º da Portaria MPS 402/2008 e do art. 18, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403/2008, o Município de 
Umuarama realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 27(vinte e sete) anos, conforme 
projeção de amortização da avaliação atuarial constante no Anexo I deste decreto, cuja quitação encontra-se prevista 
para ocorrer no Exercício 2042.
§ 2º Para o Exercício 2016 o Município de Umuarama realizará o pagamento do déficit técnico atuarial referente ao 
aporte anual de R$ 8.605.149,28 (oito milhões, seiscentos e cinco mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e oito 
centavos ) em aportes periódicos, com fulcro no Art. 19, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403/2008, na forma de 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas, com vencimento até o décimo dia útil do mês subsequente ao mês de competência, 
conforme detalhamento constante no Anexo II, deste decreto.
DECRETO Nº 131/2016 FL.02
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

ANEXO I DO DECRETO Nº.  131/2016

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2016

ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO

2016  R$  8.605.149,28  R$15.851.549,54  R$ (7.246.400,26)  R$ 271.438.892,52 
2017  R$  9.791.605,88  R$16.286.333,55  R$ (6.494.727,67)  R$ 277.933.620,18 
2018  R$10.978.062,49  R$16.676.017,21  R$ (5.697.954,72)  R$ 283.631.574,91 
2019  R$12.164.519,09  R$17.017.894,49  R$ (4.853.375,40)  R$ 288.484.950,31 

2020  R$13.350.975,70  R$17.309.097,02  R$ (3.958.121,32)  R$ 292.443.071,63 
2021  R$14.537.432,30  R$17.546.584,30  R$ (3.009.151,99)  R$ 295.452.223,62 
2022  R$15.723.888,91  R$17.727.133,42  R$ (2.003.244,51)  R$ 297.455.468,13 
2023  R$16.910.345,52  R$17.847.328,09  R$    (936.982,57)  R$ 298.392.450,70 
2024  R$18.096.802,12  R$17.903.547,04  R$     193.255,08  R$ 298.199.195,62 
2025  R$19.283.258,73  R$17.891.951,74  R$  1.391.306,99  R$ 296.807.888,63 
2026  R$20.469.715,33  R$17.808.473,32  R$  2.661.242,01  R$ 294.146.646,62 
2027  R$21.656.171,94  R$17.648.798,80  R$  4.007.373,14  R$ 290.139.273,48 
2028  R$22.842.628,54  R$17.408.356,41  R$  5.434.272,13  R$ 284.705.001,34 
2029  R$24.029.085,15  R$17.082.300,08  R$  6.946.785,07  R$ 277.758.216,28 
2030  R$25.215.541,75  R$16.665.492,98  R$  8.550.048,78  R$ 269.208.167,50 
2031  R$26.401.998,36  R$16.152.490,05  R$10.249.508,31  R$ 258.958.659,19 
2032  R$27.588.454,96  R$15.537.519,55  R$12.050.935,41  R$ 246.907.723,78 
2033  R$28.774.911,57  R$14.814.463,43  R$13.960.448,14  R$ 232.947.275,63 
2034  R$29.961.368,18  R$13.976.836,54  R$15.984.531,64  R$ 216.962.744,00 
2035  R$31.147.824,78  R$13.017.764,64  R$18.130.060,14  R$ 198.832.683,86 
2036  R$32.334.281,39  R$11.929.961,03  R$20.404.320,35  R$ 178.428.363,50 
2037  R$33.520.737,99  R$10.705.701,81  R$22.815.036,18  R$ 155.613.327,32 
2038  R$34.707.194,60  R$  9.336.799,64  R$25.370.394,96  R$ 130.242.932,36 
2039  R$35.893.651,20  R$  7.814.575,94  R$28.079.075,26  R$ 102.163.857,10 
2040  R$37.080.107,81  R$  6.129.831,43  R$30.950.276,38  R$  71.213.580,72 
2041  R$38.266.564,41  R$  4.272.814,84  R$33.993.749,57  R$  37.219.831,15 
2042  R$39.453.021,02  R$  2.233.189,87  R$37.219.831,15  R$                (0,00)

ANEXO II DO DECRETO Nº. 131/2016

AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2016 EM 12 PARCELAS

MENSAIS E SUCESSIVAS
Competência Valor do Aporte (R$)
Janeiro/2016 717.095,77

Fevereiro/2016 717.095,77
Março/2016 717.095,77
Abril/2016 717.095,77
Maio/2016 717.095,77
Junho/2016 717.095,77
Julho/2016 717.095,77

Agosto/2016 717.095,77
Setembro/2016 717.095,77
Outubro/2016 717.095,77

Novembro/2016 717.095,77
Dezembro/2016 717.095,77

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3657 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

P M A LOTEADORA LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.287.543/0001-58, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 009B, JARDIM MORUMBI II, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4269120.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 267 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 25 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   267 / 2016   CADASTRO: 1-4269120  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 009B  

CONTRIBUINTE: P M A LOTEADORA LTDA ME - CPF/CNPJ:  11.287.543/0001-58

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3515, CEP: 87503030 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR FUNDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1358/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 388, de 24 (vinte e quatro) de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 25 de maio de 
2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 
183.506,92 (cento e oitenta e três mil, quinhentos e seis reais e noventa e dois centavos), mediante 
a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias: 
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA – APSUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 116.686,64
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - 
APSUS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.094000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2416,49
Fonte de Recursos 933 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 25.200,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 14.864,12
Fonte de Recursos 934 - BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.095000 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.339,67
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
Fonte de Recursos 940 - BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á do excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS 116.686,64
933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 2.416,49
934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 60.064,12
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO 4.339,67
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do 
mês de maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3301 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AGROPECUARIA ZAHLE LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 85.007.813/0001-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0013, JARDIM SAN MARTIN, RUA AMIARACI, nº. 3908, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2822000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 267 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 25 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   267 / 2016   CADASTRO: 1-2822000  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: AGROPECUARIA ZAHLE LTDA ME - CPF/CNPJ:  85.007.813/0001-66

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4886, CEP: 87502010 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de abril de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

3298 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE REGINALDO RUIVO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 524.495.569-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0021, JARDIM VERDE VALE, RUA XAMBRE, nº. 3286, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4575000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 254 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 25 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   254 / 2016   CADASTRO: 1-4575000  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0021  

ENDEREÇO: RUA AMYR BUSSMANN, Nº 2555 CEP: 87.506-160

BAIRRO: PARQUE CIDADE JARDIM COMPLEMENTO: CASA

CONTRIBUINTE: JOSE REGINALDO RUIVO DA SILVA - CPF/CNPJ:  524.495.569-15

ENDEREÇO: RUA AMYR BUSSMANN, Nº 2555, CEP: 87506160 - PARQUE CIDADE JARDIM - UMUARAMA-PR CASA
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